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MENSAGENS 
MENSAGEM N" 0!:4'3 /14-GEA 

I 
VETO PARaAL AO PROJETO DE LEI N°.008/2014-GEA 

Excelentísslmo Senhor Deputado Presidente e demais mtmbros da 
Asse111bleia Ltg.lslatlvo do Estado: 

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Vo~a EXcelência e aos 
demais Deputados que integrain essa Casa Legislatil'a e comunicar que, no 
conformidade do disposto § I" do Art. 107 da Constituição do Estado do 
Amapá, vetei pc!t'eloiiMII'tc o ProJeto de Lei n• 0008/2014 - GEA, que Clltima a 
receita c fuca a despesa do Estado .para o cxerclcio financeiro de 2015 c dâ 
ou ln!S provid!ncia$. · 

RAZÕES 1)0 VfTO: 

Sem desmerecimento da loul'ã>'el importância do objeto proposw, mas 
cuteudcmos pela inconstitucionalidade e ilegalidade de dispositivo inserido no 
presente Projeto· que dispõe sobre as diretrizes Orçamentária. 

O Projeto de Lei ora àpieciado versa silbne a estimativa de receita e a 
fU<nçâo das despesas para o exercício financeiro de 2015 do Estado e dã outras 
providencias. 

Merece especial atenção o arojgo I O do projeto ele lei em questão, cujo 
\ texto reproduzimos: 

"Art. 10. Para efeito do disposto nos ...u. 93, 112. inciso XIX, 125, §I' c 
145, § 2" da Constituição Estadual, ficam estipulados os limites mlnimos 

f para elaboração das propostas orçamentArias dos Poderes Legislati>·os. 
lnclu!ndo Tribunal de Contas~ e Judiciário e do Ministerio PUblico, sobre 
a receita orçamentária anecadada: 

f· Poder Legislativo • 6.22"/c (seis v!rgula vinte e dois pontos percentuais): 

a• .~ssembléia Legislativa · 4,66% .(quatro v!rgula sessenta e seis pontos 
percentuais); 

lii Tribunal de Contas • 1,56% (um vlrgula cinquenta e seis pontos 
percentuais); 

li · Poder Judiciário· 7,50% (sete Yirgula.·cinqucnta pontos perçentuais}; 

In ·Ministério PUblico- 4,30o/o (quatro virgula trinta pontos percentuais). 

§ !'' Se a receita anua!' arr~cadada superar a receita anual pnevista, a 
distribuição da receita excedente entre os Poderes e o Ministério PUblico, 
serà feita a mesma proporção da divisAo estabelecida na Lei 
Orçamentéria Anual, sempre nespeltados oa llmltcs fixados neste artigo. 

§ 2' A apuraçlo do eventual excesso de arrecadação, ·inclusive sua 
projeção até o 1inal do exercitio, ocorrerá até o último dia do mês de 
novem·~ro e o Crtdito Suplementar que tratarã da distribuição entre os 
poderes e n Miuistério PUblico deverá ser abeno até o dia 10 (dez) de 
dezembro." 

Na alteração realizada pela Assembleia Legisl~tiva, _gue trata dos 

percentuais, por conscqucnte, há aumento dos valones deaanados ao l'od.er Judloáno 
c ao Ministmo Ptl.blieo. 

Na hipótese não houve justificativa para o aumento do percentual, o que 
atrai à inconstitucionalidade a proposição legi.slativa, face incidência do·art. 176, § 3', 
inciso U, da Constituição Estadual . 

. De :a~o. ad\cr:(.' JOSE: :,1:\.:..lRIClO :.:ON11. ~as esttmaUvas de reccftaa e 
de1pesaa COIIItltuom, por COIIIOilUillte, em ~itlcativo pod.er que ~ da atribuição 
exclualva do Pod.er Executivo, o reapondvel pela elabon.çlo da proposta 
orçamentária" L · 

Nesse mesmo sentido, aliás, e o entendimento uníssono do Eg. Supremo 
Tribunal Federal confira-se:. "Triltando-se de diapositivo que foi lntrodtl.ddo por 
emenda do Poder Leglalatlvo em projeto de Iniciativa ui:luolva do Chde do 
Plldet bleçutlvo, e dlapoeltlvo que aumenta a deapeaa, e, aem cl6vtda, relevante a 
aJilliçÁo de aua mconatltuclonal.tdade por vlolaçio do cllapoato no art. 63, 1, da 
CF. uma vez q'JC não se lhe apliC'Il o disposto no art. 166, § 3' e§ 4°, da mesma Carta 
Magna.· IA DI 2.810-MC, Rei. Min. Moreira Alves, julgamento 26/2/2003, Plenário, DJ 
de 25/4/2003.) 

Verifica· se, então, que o aumento valoroovo pago aos Poderes iltcr•·•. ··s 
pontos percentuais destinados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, tal oomo 
apresentada pelo Legislativo, fere o disposto no inciso I, do § 3", do art. 176 da 
Constituição Estadual e art. 165 da Constituição da Repübtica Federativa Brasileira. 

Pelo expOsto, c:Om fulcro no texto expre55o da Constituição do Estado do 
Amapá e Federal, coriforme o& fundamentO& acima e Com o máximo respeito, VETO os 
incisos 11 e 11!, bem como os parágrafos t• c 2' do artigo 10 do Projeto de Lei de 
dtr~u J<'..c:::s orçarnt:ntánas, pneu. ser mantida. a redação original do artigo, incisos e 
parágrafos, como propostos pelo Podçr Exccutivo.-

No mesmo sentido, por inconstitucionalidade, o artigo ll.do Projeto de 
Lei em questão, cujo texto reprodu.zimos: · · 

"Art. 1 I. Fica autorizado em r112An da autonomia ru!Jr.inisírativa. 
financeira e orçrunentària por a.to do& próprio& poderes, ao MUlJslcno t.· 

ao Tribunal de Contas do Estado do Amapã, abertura de Crêdito 
Suplementar, os valores apurados no balanço patrimonial do exercício 
anterior.• · · 

No nosso.sentir o dispositivo acima está eivado de Vicio de ilegalida4e e 
inconstitucionalidade, pois oa créditos suplemo:ntanes aolilente podem ser abertos pelo 
Poder Executivo, na (arma da Constituição Federal de 1988 c da legislação . 
regulamentar. 

Orçamonto• Públicos. A lel4.320/64 comerll•d•. Edõtor• RT. Ps. 96. 

O crédito suplementar destina-se ao reforço de dotação já e~tenle, poiS 
são utilizados quando os créditos orçamentArios silo ou se tomam insuficientes. Sua 
abertura depende da prévia cxistencia de rcq~raos para &·efetivação da despesa, sendo 
autori2ado por lei e aberto por decreto do Poder Executivo, estando vinculados ao 
exercício financeiro em que são abertos. 

A CF de 1988 estipulou em Mu artigo 165, parágrafo nono, que caberá a 
L<:a Complementar disciplinar acerro dos créditos ISUp!cmentarcs, inclusive os que 
deverão· ser destinados aos Poderes que nào o Executivo. Vejamos 03 dispositivos 
constitucionais reapectivos: 

"Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

· I ' o plano plurianual: 

n . ao diretrizes orçamentárias; . 

·m ·os orçamentos anuais. 

§ a• · A lei orçamentária anual nào conterá dispositivo estranho á 
pre\isâo da receita e à fixação da dcsJ)Ciia, não se incluindo na 

\ 
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Vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaidc da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indigenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres:Lucinete Corrêa Tavares 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de Oliveira 

· Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. I'M. éláudio Adriano B. Balieiro 
Controladoria Geral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Policia Militar:.Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Policia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. QOC. BM. Rosivaldo da Silva Lamarão 
P611cia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro . 

Secretários de Estado 

Administração: Benedita Barbosa Vieira (Interina) 
Desenvolvimento Rural: Luiz Lino Cabral de Castro 
Cultura: Eury Sanes Farias · 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: AnÍônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Raimunda Áurea Brito de Lima 
Educação: Elda Gomes Araújo · 
Fazenda: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: César Quéops Monteiro da Silva 
Infraestrutura: Amilton Lobato Coutinho 
Meio Ambiente: Obcrdan Mascarenhas de Andrade 
Planejamento: José Ramalho de Oliveira 
Saúde: Jardel Adailton Souzá Nunes 
Segurança: Nixon Kenedy Monteiro 
Setrap: Laura Salime Hage de Souza 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Richanl Madureira da Silva 
Mobilização Social: Maria Alice Lobato Ribeiro Bentes (interina) 
SEGOV: Juliano Del Castilo Silva · 
Relações Institucionais: Luis Nei da Silva Banha (intérino) 
I 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: I v a na Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) . 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto CarvalhÓ Ribeiro 
lapen: Joseane Carvaiho 
Detran: Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
Diagro: Nelton Quintas Alexópulos (interino) 
Hemoap: Arlene Cavalcante Araujo 

·JEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos . . 
Jucap: Carlos José da Silva PortoLacen: Mari:elle Glenda Pantoja Fernandes 
Pescap: Max Ataliba Ferreira Pires ' 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alipio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Kátia Maria Tork Rodrigues 
JMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Perseu da Silva Aparício 

Fundações Estadual 
Tumucumaque: Terezinha de Jesus Soares dos Santos 
Feria: lnailza Rosário Barata Silva ' · 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Cacsa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: Francisco Antonio A. Corres Lima 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton RodriguesAmanajás 

proibiçàÓ a autorização para abertura de créditos suplementares' e 
contratação de operações de ertdito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei. 

§ 9° - Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração 
c a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias 
e da .lei orçamentária anual; 

11 - estabelecer normas de gestao finan<ena e petnmonu.: da 
administração direta.e indireta bem como condições para a instituição 
·e íuncionamento de fundos. • _ 

"Art. 168. Os recursos éortespondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares c especiais, destinados aos 
prgãos dos Poderes Legislativo c Judiciârio, do Ministério Público e da 

·Defensoria Pública, ser-lhes-Ao entregues até o dia 20 de cada més, . 
em duodécimos, na forma da lei complement~a que se refere o art. 
lb5, §9°." . . . -

A Constituição do Estado do Amapà eltige que a Lei Orçamentária 
obedeça é.s normas gerais de direito financeiro, conforme prescreve o artigo 174: 

"Art. 174. Os orçamentos anuais do Estado c dos Municipms obedeceràr. 
às disposições da Constituição Federal, as normas gerais de .ciueno 
fmanceiro e as desta Cónstituiçâo." 

A Lei n• 4.320 de 1964 é a norma em vigor que .regulamenta o texto 
cunstitucional acima escrito. considerada norma geral de direito financeiró, conforme 
;6. :lcc•diu nossajurispJ'\Hléncia: 

"Enquanto não aprovada lei complementar que estabeleça as condições 
para a instituição e o funcionamento dos fundos, regem-se estes pelos 

artigos 71 a 74 da Lei n• 4.320/64, recepcionada pela Constituicào 

Federa] de 1988 com status de lei complementar"' 

· fonte: <http:l'tj·sc.jusbtasit.tom.brljurisprudencia.i246999341embargos.-cJc.d"'lmca~m-apelacao- ~)-
civel·e<!-20120849870«-20120849874ac«dao-tjscrtn~eiro-ttor-2469993S?rtf-home> · ~ 

Desta feita, os ditame& da Lei n° 4.320 de 1964 possuem a função de 
regulamentar a Constituição, razão pela qual podemos afirmar que a violação dos 
rcgramentos da referida norma implica em inconstitucionalidade. 

A Lei n• 4.320 de 1964 estabelece claramente que os crêditos 
Sl:plementares sào abertos pelo Poder Executivo, com autorização legislativa, e estão· 
vinculados ao exercido financeiros em qUe são abertos. Nesse sentido apontamos os 
dispositivos abaixo: 

"Art. 7• A Lei de Orçamento poderé. oontcr auton.zaçé.o ao t::xecuu'o plllu. 

I - Abrir crêditos suplementares ato! determinada importância, 
•pbedecidas as disposições do artigo 4.3" 

( ... ) 
Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei c 
abe:nos por decreto executivo. 

( ... ) . 

Art. 45. Os créditos adicionais terão v1géncia adstrita ao exerclcio · 
fmanceiro em que forem abertos. salvo expressa disposição legal em . 
coritrãrio, quanto aos especiais c extraordinários.• 

Apreciando wnsulta cujo tema coincide com objeto do presente parecei, 
o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais decidiu que a abertura de créditos · 
suplementares é de compctencia exclusiva do Chefe do Poder Executivo. PeJa sua 
precisão pedimos \'énla para· transcrever trecho da decisão proferida pela Cort.! de 
ContM: 

1 
·' 

"TRIBUNAL PLENO- SESsAO: 03/10/07 

RELATOR: CONSEUIEIRO Cli..BERTO DlNIZ 

CONSULTA N• 723995 

CONSELHEIRO GILBERTO DlNlZ: 

I - Relatório 

Cuidam. os ~uto• de ~onsulta encanunhada pelo Sr. Nelson Tcoúuru dr 
Melo, Presidente da Câmara Municipal de Lambari, por meio da qual 
faz o seguinte questionamento: 

"É posslvel que a Mesa da Cámara Municipal de I..ambari, suplemente, 
mediante Ato, as dotações do orçamento da Câmara além do limite· da 
autorização conatante da lei orçamentâria, sem que hajn a 
necessidade íle Decreto Executivo?" 

Devidamente autuada e distribuída,. a consulta foi submetida ao exame 
da Auditoria que exarou o parecer de fls. 05/06, nos termos do inciso 
:11 do art. 39 do Regimento Interno, vindo· me os autos conclusos. 

ll: o relatório. 

11 - Fundamentação 

(·~·) 
2 -Mtrito 

As diretrizeS para elucidar' a dO. vida suscitada pelo consulente inserem-se 
no contexto do inciso XXIII do an. 84,' c/c o inciso 111 do art. 165 e o 
inciso V do art. 167 da Carta da República, dispositivos aplicãveis aos 
Municipios em homenagem ao principio da simetria com o centro, os 
quais. tratam da Lei Orçamentária Anual, especialmente a íorma e a 
compctencia c!e .sua iniciativa, bem como nos arts. 42 e 43 da Lei n• 

4,320, de 17/3/64. que dispõem sobre a autorização. abei'!Ura e origem 
de recursos dos credito& adicionais .)suplementar., c especo;usJ. 

De forma. meridiano e concatenada, esses dispositivos teoem , a 
sistemática a ser observada ,pela Administração Pública, para suprir 
inexistencias e inGuficlencias orçamentárias, mediante diploma espedfico 
de iniciativa privativa do Chefe ido Executivo, na qualidade de 
representante legal das entidades 'po!Jtiças e, por conseguinte, 'o 
responsável pela gestão superior de seus respectivos ~ntos. 

Vale dizer, o~ ~lstema prescrito pelo legislador constitu'inte de 1988, 
compete ao Chefe do Executivo, nos três túveis de governo, tanto a 
iniciativa da Lei Orçamentária Anual como a de aberlum de créditos 
suplementares ou especiais, podendo a Lei de Meio9 autorizar a 
suplementoçllo orçomentluio ate determinádo limite.• · 

!"elo que podemos obsetvar, o dispositivo em comento inserido no projeto 
de lei orçamentâria yiola a ordem constit\lcional._ROis adota modelo que não eslá 
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comp;(óvel com o ordenamento em vigor, no caso a Lei 4.320 de 1964, sendo claro que 
os créditos suplementares somente poderão ser ab.mos por decreto do Poder 
Executivo, com auto!Ua:ção legislativa. · 

Entendo que o projeto acarreta ainda lesão ao "principio constitucional 
da indepenctcncia e harmonia entre os poderes". prellisto, tanto no artigo 1'. § 2'. da 
Constituição do Estado e no artigo 2' da Constituição Federal, pois uma competência 
privatl''~ não pode ser delegada nem afastada. 

O artigo 12 tem a seguinte redação: 

'Art. 12. -Para efeito de cálculo dos limites mínimos definidos no artigo 
J O, excluir·se·ào da receita orçamentária prevista da Administração 
Direta, os valores correspondentes ãa OperaÇões de Crédito, às 
Transferéncias Constitucionais aos Munidpios, a Contribuição para 
Formação do Patrimõnio do Servidos Público - PASEP, a Cota-Parte do 
Salário· Educação, o Fundo e inanutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Edu~ção -
FUNDES; as rc<:eitas auferidas mediante convênios, as receitas de Cota· 
Parte de Contribuições e Intervenção Eco_nOmica· CIDE, e outras receitas 
vinculadas e alienação de bens". 

A presente emenda merece atenção ao ser adotada expressão receita 
orçamentaria previ&ta, quando deveria ser aãotada receita orçamentária arrecadada. 

Em respeito ao equilíbrio das contas públicas, preccni%ado pela LRF, e 
considerando o comportamento das transferencias federais é impositivo que o repasse 
dos duod~cimos em 2014 seja efetuaão de acordo com a receita efetivamente 
arrecadada' 

Em função das discussões judicia1s a respeito do repasse dos 
duodecunos, o Governador do Estado convocou reunino no dia 08/08/2014, às 10:00,. 
no Palàcio do Setentrião, com os titulares dos Poderes Legislativo, Judiciário, 
Ministtrio Público e Tribunal de' Contas do Estado, com fulcro na Lei n' 1.452/2010, 
da qurJ destaca-se: · 

Art. 1' Fica criado o Conselho Estadual de Gestão Fiscal • CEGF, órgão 
de deliberuçüo coletiva integrante da Administração Pública Estadual, 
vinculado diretamente ao Gabinete do Governador. ( ... ) 

Art. 2' O CEGF tem por finalidade estabelecer as diretrizes gerais e 
exercer o acom.Panhamento ç avaliação permanente da política e da 
operacionalizaçáo da gestão fiscal da Administração Pública Estadual, 
competindo-lhe: ( ... ) 

lll • acompanhar a arrccadacio das receitas e fiscalizar o c-.i.léÚio é a 
distribuicão proooráona! ·dos créditos suplementares por gcesso de 
!1/Tecadacào aos 6rsAos do Poder Executiyo ao Tribunal de Justica ao 
Poder Lems!aóvo c ao Mjnistêrio PúbUco; ( ... ) 

Art. 3' O CEGF · oeré. composto por cinco membros c respectivos 
suplentes. distribu!doa como segue: 

_l • Governador do Estado do Amapá, que o presidiri.; 

U • Presidente da Assembleia Legislativa; 

III • Presidente do Tribunal de Justiça; 

IV • Procuraúor·Oeral de Justiça: 

V. Presidente do Tribunal de Contas.(Lei n' 1.452/2010, grifo nosao). · 

Buscou-se apresentar, na reunião com os titulares dos Poderes, o 
contexto econõmico e a necessidade de readequação da sistemc!.tica de repasse dos 
duodécimo&,, alterando o critério da receita prevista P&l'!' a receita efetivamente 
arrecadada. 

No tocante à alteração do artigo 17 temoH: 

"Art. 17. Alem d( observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei à 
alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais 
será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e o. 
avaliação dos resultados dos programas de governo. 

§ t• A Lei Orçamentária Anual, referente ao exercício financeiro de 20 I 5, 
consignará recursos orçamentários destinados à Defensoria Pública 
Estadual, em accirdo com as disposiçõe<~ do§ 2• do art.134, observado o 
que determina o§ 2" do art. 99, todos da Consti~ção Federal. 

§ 2' Da mesma maneira; serão consignados recursos ftnanceiros no 
orçamento de 2o;s. para garantir o pagamento do Piso Salarial 
Profissional Nocionnl para os profissionais do Magistério Público da 
Educação Básica do Estado, atendendo ao disposto na Lei Federal n• 
11.738, de 16 do julho de 2008 c posteriores alteraçOes, bem como para 
o funcionalismo do Conselho Eotadual de Educação, em cumprimento ao 
que determinado nlei Estadual n• 1282, de 22 de dezembro de 2008. 

§ J• A Lei Orçamentária ~ual também destinará recursos de 
reaparelhamento e modernização do Sistema Prisional do Estado, ~ 

especial para aquisição d~ armamento e outros equipamentos de ültima 
geração, e para melhorar a capacitação profissional do Grupo 
Pt:Jlitenc.Lã.no ... 

Pois bem', em relação aos parágrafos acima todos merecem veto,. eis que 
possuidores de l'icios de inconstitucionalidade c ilegalidade. · 

Em relação ao pllfllgrafo primeiro, temos que a Defensoria Pública no 
Estado do Amapà, possui status sui geMris, eis que somente em 25 de junho de 2014, 
por meio da Lei Complemantar, ~ que se impôs regra de reotganizaç4o e 
reestruturação da Defensori"l Pública do Estado do Amapá e da Carreira de seus 
membros, eC".oando ao que já detennmava o parãgrafo 2° art1gn 134 dfl Coo.sr1tU1ç.k 

Federal. 

Desta feita, possuía até entno, "inculação com o Poder Executivo, sendo 
inclusa no• percentuais referentes a tal poder. Assim sendo, inadmissível para esse 
excrdcio a loeação de percentual independente para a Defensoria Püblica do Estado, o 
que· afrontaria o art. 177 da Constituição Estadual, pelo que, met:ece veto tal 
parágrafo. · · /l 

No que se refere aos parágrafos 2'. e 3' trata·oe de matéria de exclusiva 
iniciativa do Poder Executivo, conforme referenda o art. 175 da Constituição Estadual. 

São estas as razões pelas quais, veto parc:iolrncnt& o Projeto de Lei n• 
008/2014 - GEA, que estima a receita e fixa, a deepesa do Estado para o exerclcio 
financeiro de :2015 e dá outras providencias, especificamente os § 1' e 2', incisos li e 111 
<'.o artigo lO; o aTtigo 11. artJgo 12; § 1", 2' e 3' do artigo 17 e parágrafo úniro do 
artigo 21, no que peço a acolhida desta honrosa Assembleia Legislativa na 
manutenção do veto. 

Palácio do Setentrli!o, 1..2. de cttcmbro de 2014 

LEIS 
LEI N° .J.. S36 DE J.:l, DE. SETEMBRO DE 2014 

~ 

Dispõe sobre as diretrizes para ~ 

elaboração da Lei Orçamentária, 
exercício financeiro 2015, e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO t<MAPÁ, 

Faço saber que a Asscmblcia Legislativa do Estado do Amapá · 

aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição EstaduoJ, sanciono a 
seguinte Lei:. 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

' Art. 1 ° São estabelecidas, em cumprimento ao disposto nos arts. 
119, inciso XIII, e 175, § 5°, da Constituição Estadual, as diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentãria do Estado do Amapá, referente ao exercício 
financeiro de 2015, compreendendo: 

I. as prioridades e metas da administração pública estadual; 

11 • a estrutura e a organização dos' orçamentos; 

lll ~ as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do 
Estado e suas alterações; 

!V • as disposições relativas às despesas do Estado tom pessoal e 
encargos sociais; 
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V·· a politica de aplicação dos recursos da agência financeira 
oficial de fomento; 

VI • as disposições sobre. alterações na legislação tiibutària do 
Estado; 

VIl · das disposições gerais: 

VIII - Anexo das Metas Fiscais, Anexo dos Riscos Fiscais, que 
del'erâo ser acompanhados dos demonstrativos das metas anurus, da• 
avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercí<:io anterior, das metas 
fiscais comparadas com as fiXadas nos IIês exercícios anteriores, da evolução 
do património liquido, da origem e aplicação dos recur59s obtidos com a 
alienação de ativos, da avaliação da situação financeira e atuarial do. regime 
próprio de previdência dos servidores. 

CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTA DUAL 

Art. 2~ Às metas e as· prioridades da Administração Pública 
Estadual deverão estar de acordo com o Plano Plurianual do Estado (PPA) 
para o quadriênio 2012-2015, inclusive a revisão aprovada para o biênio 
2014·2015, e ainda estarem definidas na Lei Orçamentãria Anual para o 
exercício fmanceiro de 2015. 

Art. 3° Na fixação das despesas e na estimativa das re~itas, a 
Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2015, também 
observará no PPA/2012·2015 • Lei n• 1.616, de 12 de janeiro de 2012, as 
estratégias setoriais, por objetivo estratégico, relacionadas aos Ei.'!os de 
Desenvol~imento: 

I- ~0: GESTÃO ESTRATÉGICA 

Objetivos Estratégicos: 

1 ·Fortalecer a coordenação estratégica da ação governamental: 

2 • Alcançar e mariter o equilíbrio fiscal do Estado, visando o atendimento das 
demandas da sociedade; · 

3 - Proteger e garantir os direitos do cidadão na utilização de serviços 
pilblicos, nas relações de consumó e em processos jurídicos; 

4 · C<lnsolidar uma identidade pública de diálogo, transparência e eficácia 
junto à população; 

5 • Viabilizar alto padrão de funcionamento d<!, Estado; 

6 ~ Garantir o acesso da população do Amapá à tecnologia de banda larga; 

f n- EIXO: GESTÃO ADMINISTRATIVA E CONTROLE 

Objetivos estratégicos: 

1 -Criar e implementar uma política de pessoal que combine a valorização do 
servidor com a eficiência e qualidade do serviço prestado; 

2 - Desenvolvimento de RH e Modernização ela Gestão; 

3 - Qualificar e humanizar o atendimento público em todas as áreas de ação 
do governo; · 

4 ·Aumentar o espaço de govcmabilidade sobre a ação de governo; 

5 • Zelar pela regular e eficiente aplicação do recurso público, 
Controlado ria/ Auditoria 

m- EIXO: INFRAESTRUTURA 

Objetivos Estratégicos: 

I -Ampliar os seniços de sruieamento básico em níveis superiores à média da 
Amazônia: 

Í · Melhorar a produção e distribuição d!! energia para o desenvolnmcnto ao 
Estado; · 

3 · Reduzir o déficit habitacional em 40%; 

4 • Reestruturar e ampliar a infraes!Iutura social do Estado (saúde, educação, 
sJgurança e comunicação, desenvolvimento econômico, etc ... ); 

5 • Promover a integração regional e transfronteiriça, melhorando sua 
capacidade de transporte multimodal; 

6· Potencializar a localização esiiatégjca · do Amapá como ponto de 
convergência e distribuição do comércio fluvial da Amazônia. 

IV~ EIXO: SAÚDE 

Objetivos Estratégicos: 

l · Implantar a rede. de atenção integral â saúde matemo-infantil para redução 
da mortalidade matemo-infantil; · 

2 • Fortalecer a atenção primária de saúde do Estado; 

3 · Modernizar a gestão através do fortalecimento do planejamento, 
monítonimento c avaliação para resultados; 

4 . Humanizar o atendimento' nos estabelecimentos assistenciais de sailde 
·para que o usuário seja atendido com qualidade e satisfação; 

5 • Implementar a politica nacional de ·promoção e prevenção de saúde 
integrada e coordenada, para a melhoria da qualidade de vida da população; 

6 • Garantir os serviços de saúde de forma integral e regionalizada, com 
qualidade e eficiê!Jcia ao cidadão; 

I 
V - EIXO: DEFESA SOCIAL _ 

Objetivos Estratégicos: 

1 • Reduzir a violência e os índices de criminalidade; 

2 • Reforçar a politica de prevenção e mediação de conflitos na defesa social; 

3 • Implementar a gestão integrada de defesa social;, 

4 • Garantir ·o siste111a de defesa ci~il da população e bombeiro militar no 
Estado; 

5 • Propiciar a segurança e fluideZ do trãnsito, priorizando o transporte 
público e não motorizado; • 

6 - Reestruturação da Carreira Policial, garantindo melh0r remun~n\<:ii" "'" 
servidores, inclusive os abrangidos pela Léi n• 1.595/20 I!. 

VI- EIXO: EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Objetivos Estratégicos: 

I ··Garantir o direito ao acesso e permanência a um sistema de educação de 
qualidade para todos, elevando o índice de desenvolvimento da educação 
básica; 

2 · Concluir e implementar a municipalização da educação infantil e do ensino 
fundamenrali primeiro segmento); 

3 • Ampliar o atendimento de educação de.jovens e adultos; 

4 • Expandir a formação profissional; adequada às necessidades do 
desenvolvimento econômico sustentável do Estado; 

5 • Fortalecer .a identidade culturnl do Amapá, por meio do incentivo a sua 
produção e preservação; 

6· Criar e consolidar o Sistema do Estado de Esporte e Lazer; 

7 - Consolidar a autonomia Administrativa e Financeira do Conselho Estadual 
da Cultura 

vn-EIXO: MEIO AMBIENTE E ORDENAMENTO TERRITORIAL 

Objetivos Estratégicos: 

1 • Implementar o Sistema Estadual de Moni\oramento Ambiental; 

2· Efetivar o ordenamento territorial, tendo como pilares. a questão fundiária, 
ambiental, produtiva e pesquisa/conhecimento cientifico; 

3 ·Fomentar a gestão ambiental municipal;. 

4 • Implementar o sistema es~dual de áreas protegidas; 

5 · Implantar e programar a·s políticas de uso e acesso ~us recursos n;uurw~. 
politica ambiental urbana e acesso de informações ambientais; 

6 - Programar política de educação ambiental do Estado. 

vm- EIXO: INCLUSÃO SOCIAL E DIREITOS . 

Objetivos Estratégicos: 

1 . Consolidar e aprimorai a gestão do Sistema Único de Assistência Social do 
Estado do Amapá; 

2 - Consolidar e aprimorar a gestão 'das politica5 pilhli~.as \'nhadas para os 
povos e terras indígenas em todos os ámbitos de açào do Governo do Estado; 

3 • Incluir famílias em situação de pobreza; 

4- Programar a Política de-Segurança Alimentar Nutricional; 

5 · Promover a inclusão social do adolescente em conflito com a Lei: 

6 ~ Orientar e assegurar o recorde étnico-racial na formulação de políticas 
públicás para_ a população Afro-descendente do Estado do Amapá; 

7· Afirmar as políticas públicas para as mulheres em todos os ámbitos de ação 
do Governo; 

8 . Proteger e garantir os direitos !In r.iclaclãn, na ·,,.ili"'l'"'· ri>- " .. ' :,_ •. , 
públicos, nas relações de coilsult)o e em processos jurídicos, fortalecendo a 
Defensoria PUblica Estadual, promovendo a reestruturação do órgão e 
assegurando sua autonomia administrativa. 

IX - EIXO: DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 

Objetivos Estratigicos: .& . · 
1 • Criar ambiente favorável para fortalecer negócios no_ Estado: 

2. Deftnn uma política para regulame::nLar e. mt:enw.:u \:1 .Jti\H.iddr' IX·:-.,i'·'·.: .. 
no Amapá, incluindo o ordenamento dos estoques naturais dispon!veis; 

3 . Ordenar a ath~dade mineradora, visando aproveitar seu potencial de 
maneira social e ambientalmente sustentãvel; 

4 • Aproveitar o potencial turístico do Estado; 

5 - Revitalizar e modernizar a produção agricola, mantendo equilíbrio entre 
fonte de renda (sobretudo do pequeno agricultor) e suprimento do. mercado 
local com produtos de qualidade e bom preço; 

6 • Integrar e valorizar a produção pecuária no sistema produtivo do Estado; 

X- EIXO: CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO'· 

Objetiv~s Estratégicos: 

I - Criar ambiente favorável para o desenvolvimenfó cientifico e tecnológico no 
Estado do Amapá; 

2 - Estimular a inovação para o uso sustentável dos recursos da sócio 
biodiyersidade e da geodiversidade do Amapá; 

. ---
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3 - Criar mecanismos de inclusão social pela via· da formação e qualificação· 
profissional em ciência, tecnologia e inovação. 

CAPÍTULO n . 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4° Para efeito desta Lei e~tende-se por: 

I - Programa - instrumento de organização da ação 
governamental \isando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
l'f.ensúrado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 

II - Atividade - instrumento de programação para alcançàr o 
objeti\'0 de um programa, envolvendo um conjunto de operaçóes que se 
realizam de modo continuo e permanente, dos quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação de governo; · 

III - Projeto - iristrumento de. programação para alcançar o 
objetivo de Uf!l programa, envolvendo. um conjunto de operaçóes, limitadas no 
temt>o, das quais resulta um produto que concorre para a expansão· ou 
aperfeiçoamen,to da ação de governo; 

IV - Operoçêio Especial - despesas que não contribuem para a 
manutenção das açóes de governo, das quais não resulta um produto, e não 
geram contraprestação direta sob a forma de bens e ser\'Íços. 

§ I • Cada progr~a identificará as açóes necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos c operaçóes especiais, 
especificando os respecti\1os •·alares e metas, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realiZação da ação. 

§ 2" Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função e a subfunção ás quais se vinculam. 

§ 3' As categoriás de programação de que trata esta Lei, serão 
·identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades,: 
projetos ou operaçóes especiais. 

Art. 5°, . Os orçamentos fiscal e · da seguridade social 
discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhadà por categoria de 
rrogramação em seu · menor nível, com suas respectivas dotações; 
especificando a esfera orçamentária, a fonte. de recursos e os grupos de 
natureza de despesa (GND), conforme a Seguir discriminado: 

1 - Pessoal e encargos sociais (GND 1); 
\ 

2 - Juros e encargos da divida (GND 2); 

3 - Outras despesas correntes (GND 3); 

4 - Investimentos (GND 4); 

5 - lnyersões fmanceíras (GND 5); 

6 - Amortização da divida {GND 6); 

Art. 6° Os orçamentos fiscal e da seguridade social 
compreenderão a programação dos Poderes do Estado, seus fundos, órgãos, 
autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como 
das empresas públicas, sociedades de economia inista e demais entidades em 
que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto e do Ministério Público. · 

Art. 7° O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo 
. encaminhará à Assemblcia Legislativa, e a respectiva Lei, serão constituídos 
~: . 

I - texto da lei; 

,11 - quadros orçamentários consolidados; 

lll - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 

I IV - anexo do orçamento de investimento; 

V - discriminação da legislação da receita referente aos 
orçamentos fiscal e da seguridade social. 

§ I' Os quadros orçamentários a qU:e se refere o inciso 11 deste 
artigo sãb os seguintes: · . 

I - Receita e Despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, isolada e cÓnjuntamente, conforme o Anexo I da Lei n• 4.320, de 17 de 
março de 1964, e suas alterações; 

11 - Resumo Geral da Receita dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e seu 
desdobramento por fontes; · 

lii - Consolidação da Receita dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, de acordo com a classificação constante da Lei n• 4.320/64 
e suas alteraçóes; · , 

IV - Evolu~o da Receita, segundo as categorias econômicas e seu 
desdobramento por fontes, referenciado no art. 22, inciso. lll, da Lei n• 
4.320/64; 

V - Resumo Geral· da Despesa, dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econõmica e seu 
desdobramento por grupos de natureza da despesa; · 

VI - Natureza da Despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, isolada e conjuntamente, detalhada por elemento de despesa; 

1 VIl - Evolução da Despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, segundo as categorias econõmicas e seu desdobramento por grupos de 
natureza da despesa; · · · · . . . 

Vlll - Vinculações Constitucionais destinadas à manutenção e 
desenvolvimento do ensino e ações e serviços público~ de saúde; · 

IX - Demonstrativo da Despesa dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social por fontes de recursos; 

X - Demonstrativo da Despesa dos orçamentos fiscal e da 

segurida~e social, segundo Poder e Órgão; por grupo de natureza da despesa, 
esfera orcamentária e fontes de recursos: 

XI - Demonstrativo da Despesa dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, de cada ôrgão, segundo as unidades orçamentárias; 

XII - Demonstrativo da Despesa dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, por função, segundo a esfera orçamentãria; 

. XIII - Demonstrativo da Despesa dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, por subfunção, segundo a esfera orçamentária; 

XIV - Demonstrativo da Despesa dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, por programa, segundo a esfera orçamentária; 

XV - Resumo das fontes de financiamento e da despesa do 
orçamento de 1nveslimento, ~cgun~o órgão, func;âo, suufuw.àiJ t' p: :.Jg_l.l-1.111(, 

Art. 8° Os orçamentos de investimento das empresas públicas e 
daquelas em que o Estado, àireta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto, comporão a Lei Orçamentária anual, em 
conformidade com o art. 175, § 8', inciso Jll, da Constituição Estadual. 

§ 1 • Não se aplica ao orçamento de que trata este artigo, o 
dispositivo do art. 35 do Titulo IV, da Lei n' 4.320/64. 

§ 2° Para efeito de compatibilidade da programação 
orçamentária, a que se refere este artigo,. com a L<;i n' 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, serão considerados investimentos as despesas com 
aqutstç.ão do ativo unobilizado, excetuadas as rclati,·as a aqu•s1çao Jc :>e11o 
para arrendamento mercantil. 

§ 3° A despesa será discriminada,·nos termo~ do art. 5' desta Lei, 
segundo a classificação funcional, expressa por categoria de ·programação em 
seu menor ruvel, inclusive com as fontes previstas no § 4°. 

§ 4° O detalhwilento das fontes de financiamento do investimento 
de cada entidade, referida neste artigo, será feito de forma a evidenciar os 
recursos: 

I - gerados pela empresa; 

I(· decorrentes da participação acionária do Estado·. 

· 111 - oriundos de transferências do Estado, sob outras formas que 
não as compreendidas no inciso anterior; · 

IV - oriundos de operações de crédito externas; 

V - oriundos de operações de crédito internas; 

VI - de outras origens. 

§ s• A programação dos investimentos à conta de recursos 
oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inélusive median\~ 
participação acionária, observará o valor e a destinação constantes do 
urçamen to originai. 

§ 6' As empresas cuja programação conste integralmente no 
orçamento fiscal ou no orçamento da seguridade social não integrarão o 
orçamento de ,investimento das estatais. 

CAPÍWLO ni 

DA.S DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
DO ESTADO E SUAS ALTERAÇÕES 

,· 

Art. 9° Para efeito do di~posto no ru;t. 7°. os Poderes Legislativo. 
incluindo o Tribunal de Contas, ,Judiciário e o Ministério Pubhco 
encaminharão à Secretaria de Estado do Planejamento, até 30 de agosto de 
2014, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual.· 

Art. 10. Para efeito do disposto nos arts. 93, 112, inciso XIX, 
125, § 1" e 145, § 2• da Constituição Estadual, ficam estipulados os seguintes 
limites mínimos para a elaboração das propostas orçamentárias dos. Poderes 
Legislativo incluindo o Tribunal de Contas, e Judiciário e do Ministério Público 
sobre a receita orçwilentária arrecàdada: 

I - Poder Legislativo - 6,22% (seis ~irgula vinte e dois pontos 
percentu~s); 

a) Assembleia Legislativa- 4;66% (quatro virgula sessenta e seis 
pontos percentuais); 

b) Tribunal de Contas - I ,56% (um vírgula cinquenta e seis 
pontos percentuais); 

li- VETADO 
lll- VETADO 

§l0 VETADO 
§ 2°VETADO 

Art. 11. VETADO 

Art. 12. VETADO 

Art. 13. Cabe ao Tribunal de Contas a fiscalização e o controle 
dos excessos de arrecadação verificados durante a execução do orçamento, 
devendo emitir relatório de acompanhamento a ser encaminhado á Assembleia 
Legislativa, ao Tribunal de Justiça e ao Ministério Público. 

Art. 14. O ·Poder Executivo colocará à disposição dos Poderes 
Legislativo, Judiciãrio e do.Ministério Público, no mínimo trinta .dias antes do 
prazo . final para encaminhamento de suas .propostas orçàme~tári"s il 
Secretaria de Estado do Planejamento, ·as estimativas das recellas para u 
exercício fmanceiro de 2015, inclusive da Receita Corrente Liquida e as 
respectivas memórias de cálculo dos percentuais dos poderes. 

Art. 15. O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir a 
programação constante de alterações do Plano Plurianual 2012/2015, que 
tenham ·sido objeto de projetos de lei específicos. 
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Art. 16. A alocação dos créditos orçamentários será feita 
diretamente à unidade orçamentária responsável pela execução da1 ações 
correspondentes, ficando vedada ã consignação de recursos, a tÍtulo de 
tni.'f.sferência, para unidades integrantes dos orçam~ntos fiscal e da 
seguridade social. 

· -'rt. 17. Alem de observar as demais diretrizes esta~lecidas 
nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus ccréditos 
adicionais será feita de forma a propiciar .o controle dos custos das ações e a 
avaliação dos resultados dos programas de governo. 

§I" VETADO 

§ 2" VETADO 

§ 3" VETADO 

Art. 18. Na programação da despesa não poderão ser: 

I · fiXadas despesas sem que estejam definidas as respectivas 
fomes de recursos e igualmente instituídas as unidades executoras; 

11 - incluídas despesas a titulo de Investimentos · Regime de 
Execução Especial, ressalvados os casos de calamidade pÚblica formalmente 
reconhecida. 

-'rt. 19. Além da observância das prioridades fiXadas nos termos 
do art .. 2" desta Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais observados o 
disposto no art. ·45 da Lei Complementar n• 101, de 04 de maio de 2000, 
somente incluirão projetos novos se: 

I · tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos 
em andamento; · 

11 · os recursos alocados viabilizarem n conclusão de uma etapa 
ou~ obtenção de uma unidade completa. 

Parágrafo único. Serão entendidos como projetos em andamento 
aqueles cuja execução financeira, até ao· de junho de 20 14, ultrapassar 20 % 
(vinte por cento I. do seu custo r.otal estimado. 

Art. 20 .. Não poderão ser destinados recursos para atender 
despesas com: 

I - início de construção, ampliação, reforma voluptuária ou útil, 
aquisição, novas locações ou arrendamentos de imóveis residenciais; 

11 - aquisição de mobiliário c equipamento para unidades 
residenciais de representação funcional: · 

' Ill · celebração, renovação e prorrogação de contratos de locação 
e arrendamento de quaisquer veículos para representação pessoal; 

IV · pagamento, a qualquer titulo; a servidor da administração 
pública óu empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 
por serviços de consultoria ou assistência técnica, inclusive custeados com 
recursos provenientes de convênios c operações de crédito interna e e*tema. 

-'rt. 21. Os' recursos para ·compor a contrapartida de 
empréstimos internos e extemos.e para o pagamento de sinal, amdrtização, 
juros e outros encargos, observados os cronogramas financeiros das 
respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das .referidas 
fmalidades, exceto se comprovado documentadamente ~rro na' alocação desses 
recursos. 

I 
Parágrafo único. VETADO 

-'rt. 22. A proposta orçamentária conterá Reserva de 
:::ontingência, consútuida, exclusivamente, com recursos do orçamen~o fiscal, 
~m montante equivalente a, no mâJdmo, 2% (dois por cento) da receita 
corrente liquida. 

§ 1• !\a lei orçamentária, o percentual de que trata o caput deste 
artigo não será inferior a 0,5% (meio por cento), com recursos do oiçamento 
fiscal. 

§ 2• A Reserva de Contingência s~rá utilizada como fonte de 
re~-ursos para a abertura de créditos adicionais e para o atendimento de 
passivos contingentes e o~trOs riscos, e de eventos fiscais imprevistos. 

-'rt. 23. !\ elaboração do projeto, a aprovação e a execução da 
- l..ei Orçamentária de 2015, deverão levar em conta a obtenção de superávit 

primãrio conforme discriminado no Anexo de Metas Fis-cais, nos orÇamentos 
fiscal e da seguridade social. 

· -'rt. 24. A Procuradoria-Geral do Estado, até OI de julho de 
2014, encaminhará à Secretaria de ~stado <}o Planejamento, e aos Orgãos ou 
entidades devedoras a previsão da despesa para pagamento das Obrigações de 
Pequeno Valor, não superiores a 10 (dez) salários mínimos, discriminadas por 
órgão da Administração Direta, Autarquia e· Fundações, para serem incluídas 
na Lei orçamentária do exerci cio financeiro de 2015. 

Parágrafo único. O. pagamento será realizado integralmente, de 
acordo com a ordem cronológica de apresentação da requisição do Juizo da 
execução, conforme ~- 3°, da l..ei n• 0810, de 11 de fevereiro 'de 2004, 
espfcificando: 

a) Número do processo; 

b) Número do precatório; 

c) ,Data de apresentação da requisição; 

d) Tipo de causa julgada: 

e) Nome do beneficiário; 

f) Valor do precatório a ser pago; 

gJ Data do trânsito em julgado; . 

h) Unidade i órgão responsável pelo débito. 

Art. 25. O Tribunal de Justiça do Estado do Amapã 
encaminhará, no peri(ido de 01 a 20 de julho de 2014, A Secretaria de Estado 
do Planejamento, a lista única _dos débitos atualizados constantes de 
precatórios judiciários oriundos de sentenças _!!:ansita,?as em julgado, 

i 

destacando o valor da parcela a que se refere o art. 97, § 1•, inciso 11, do Ato 
d11s Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal (Regime 
Especial de Pagamento de Precatórios) a ser incluída na proposta 
orçamentária de 20 15,' desse 1'ribunal, discriminada por órgão da 
Administração Direta, Autarquia e Fundação, nos lermos do disposto nos § 5'' 
e§ 6° do art. 100, da Constituição Federal, especificando: · 

a) ·:"lümero do processo; 

b) :-lúmero do precatório; 

c) Data e expedição do precatório; 

d) Tipo de causa julgada; 

c) Nome do beneficiário; 

f) Valor do precatório a ser pago; · 

gJ Data do trânsito em julgado; 

h) ~nidadefórgão responsável pelo débito. 

. CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RElATIV-'S ÀS DESPESAS bO ESTADO 

COM PESSOAl.- E ENC-'RGOS SOCIAIS 

Art. 26. Os ·projetos· de lei sobre quaisquer . alreraçàpo; 
relacionadas a aumento com gastos de pessoal e encargos sociais, no ãmbito 
do Poder Executivo, deverão ser acompanhados de manifestações da , 
Secretaria de Estado da Administração e da Secretaria de Éstado do 
Planejamento em suas respectivas áreas de-competência. · 

Art. 27. Para efeito do cálculo dos percentuais de despesa total 
com pessoal ·por Poder e órgão previstos na Lei Complementar n• 101/2000, o 
Ppder Executivo colocará à disposição do Tribunal de Contas do Estado, 
conforme previsto no§ 2°, do art. 59 da citada Lei Complementar, até vinte e 
dois dias do encerramento de· cada bimestre, a metodologia e a memória de 
cálculo da evolução da recei!a corrente liquida. 

. Art. 28. O disposto no§ J•, do art. 18 da Le1 Complementar n' 
101/2000, aplica-se exclusivamente para fins de cãlculo do percentual da 
despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos 
contratos. · 

Parágrafo único. Não se oonsidera como substituição de 
seT'I'idorcs c empregados públicos, para efeito do caput deste artigo, os 
contratos de terccirização relativos ã execução indireta de atividades que, 
simultaneamente: 

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos 
assuntos que constituem área de competéncia legal do órgão ou entidade; 

11 - não sejam inerentes a categorias funcionrus abrang~das pur 
planos de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, sal\'O expressa 
disposição em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinta, 
total ou parcialménte, conforme art. 2" da Lei Estadual n• 0641 de 28 de 
dezembro de 200 I. 

Art. 29. As despesas com pessoal ativo e inativo dos Poderes 
Legislativo, Judiciário e Executivo e do Ministério Público obseT'\'arão os 
percentuais e_stabelecidos na forma da Lei Complementar n• 101/2000. 

Parágrafo único. A repartição do percentual global não p~erá 
exceder 60% (sessenta por cento) da receita corrente liquida, como a seguir 
discriminados: 

I - Poder Legislativo: 3% (trés por cento),' incluído o Tribunal de 
Contas do Estado; · 

11 - Poder Judiciário: 6% (seis por cento); 

Ill - Poder Executivo: 49% (quarenta e nove por cento}; 

IV- Ministério Público: 2% (dois·por cento). 

Art. 30. Os Poderes, Legislátivo, incluído o Tribunal de Contas 
do Estado, Judiciário e Executivo e o Ministério Público. fa,rão publicar no 
Diário Oficial do Estado, ate o vigésimo dia do mês sub~P.<JÜP-nte. por UnirlarlP 
Orçamentária, individualmente, a remuneração de pessoal auvo c mauvo 
realizada no bimestre anterior. 

Art. 31. Respeitados os liniites impostos pela Lei .Complementar 
n• 10 I, de 04 de maio de 2000, fica autori.zado aos Poderes Executivo, 
Legislativo, incluindo o Tribunal de Contas, e Judiciário e ao Ministério 
Público a realização de concurso público, a criação de cargos ou alteração de 
estro tura de carreira, bem como admissão de pessoal, observado o disposto na 
Lei n• 0915. de 18 de agosto de 2005, que trata do regime próprio de 
pr~idéncia social do Estado do Amapá. · ' 

Parágrafo único. Fica autorizada a reali1.ação de concurso 
público, com a fmalidnde de admissão d~ pessoal efetivo, na EstrCJl'J: .. 

Organizacional de ·cargos, Carreiras ·e .. Salários da Amapá Previdência -
AMPREV. 

' I 

CAPÍTULO V 

M POÚTIC-' bE APLIC-'ÇÃO DOS RECURSOS bA 

AGÊNCIA FINANCEIR-' OFiciAL t>E FOMENTO 

Art. 32. A Agê.nc1a de Fomento do Amapá - t\FAP tem po1 
finalidade promover· e financiar o desenvolvimento econômico c social do 
Estado do Amapá, através da captação de recursos no país e no exterior, a fim 
de financiar atividades ·econômicas, com énfase no microcrédito, artesanato e 
nas micros, penn"""" " ml-rliRR ~mnreAA!I. de acordo com as definições de seu 
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Planejamento ~stratégico 2013-2015, e em sintonia cOm as diretrizes e 
políticas definidas pelo governo esta~ual, incl~do o Plano ~lurianual- P~A -
2012-2015, observadas também as deternunações legrus e normativas 
re~rentes aos Fundos Estaduais dos quais é a gestora ou Agente Financeira e 
as instrUções aplicáveis ao sistema financeiro nacional. 

Art. 33. A Agência de Fomento do Amapá- AFAP, na concessão 
de financiamentos, observará as seguintes diretriZes: 

I - A Agência Financeira Oficial do Estado, nos financiamentos 
concedidos, adorará políticas de redução das desigualdades sociais e 
regionais, observará a geração de emprego e renda, preservação e melhoria do 
meio ambiente hem como a modernização e ampliação das ati~idades 

econômicas formais e informais no Estado; . 

11 - No que concerne à implementação de programas ·de fomento. 
com recursos prõprios, a Agência priorizará as pequenas e médias empresas 
atuantes nos diversos setores da economia Estadual c o empreendedor 
popular; , 

1li - Estimul_o ã criação de ocupações econômicas; · 

IV - Apoio creditício ás atividades econômicas qu~ utilizem 
matéria prima e insumos gerados no Estado; 

V - Apoio creditício às ativida~s econômicas voltacliis para o 
tunsmo, pesca, artesanato, profis~ionais liberais e transporte; 

VI - Operacionalizar linhas de créditos que atendam politicas 
pautadas no desenvolvimento econômico do Estado; 

VIl - Prestar serviços, compatíveis com sua natureza jurídica, 
e01:1 a administração publica federal, estadual e municipal; 

\<111- Atender as exigências eXpressas na Resolução n". 3.545, de 
2~ de fevereiro de 2008, Banco Central do Brasil- BACEN, a qual estabelece 
que na concessão de créditos, para fms de fmanciamento agropecuário no 
Bioma-Amazônia, deverá ser apresentada documentação comprobatõria de 
regularidade ambienta:! e outras cpndicionantes; 

IX - Os empréstimos e financiamento concedidos pela Agência de 
Fomento deverão garantir, no minimo, a remuneração dos custos operacionais 
e de administração dos recursos, assegurando sua sustentabilidade 
financeira, ressalvados os casos disciplinados por legislação específica. 

Parágrafo· Unico. A concessão ou renovação . de qualquer 
empréstimo ou fmanciamento pela Agência de Fomento do Amapâ- AF~P, não 
será permitida a pessoas fisicas ou jurídicas, ou dirigentes de pessoas 
jurídicas, que tenham sido condenados por assédio moral ou sexual, racismo, 
trabalho infantil, trabalho escravo ou crime ambiental. 

CAPÍTULO VI 

DAS biSPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA 

LEGISLAÇÃO TlUBVT ÁRIA DO ESTADO 

Art. 34. A lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de 
natureza tributária só será aprovada se atendidas às exigências do art. 14 da 
Lei Complementar n• 101/2000. 

Pará~afo único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie 
incentivo ou beneficio de natureza financeira as mesmas exigências referidas 
no caput, pOdendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante o 
c.y~celamento pelo mesmo período, de despesas de valor equivalente. 

Art. 35. O Poder Executivo, visando ao aperfeiçoamento da 
legislação tributária vigente, poderá enviar à Asscmbleia Legislativa projeto de 
lei propondo alterações no Côdigo Tribu tãrío Estadual para o ano 2015. 

'Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, o Poder Executivo 
obsen•arà quando cabível as eventuais ·alteraÇões em decorrência das 
deliberações do Conselho Nacional de Política Fazendária- CONFAZ. 

Art. 36. Na estimativa das receitas do projeto de lei 
orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações 
na legislação tributária que sejam objeto de projeto de lei em tramitação na 
Assem bleia Legislativa. · 

§ I • Se estimada a receita na forma deste artigo, no projeto de lei 
orçamentária: 

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação c 
especificada a receita adicional esperada em decorrência de cada uma das 
propostas e seus dispositivos; 

11 - será apresentada programação especial de despesas 
condicionadas ã aprovação das respectivas alterações na legislação. 

§ 2• Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o 
sejam parcialmente, até o envio do projeto de lei orçamentária à sanção do 
Governador do Estado, de forma a não permitir a integralização dos recursos 
esperados, a,s dotações ã conta dos referidos recursos serão canceladas, 
mediante Decreto, até trinta dias após u sanção governamental â lei 
orl(amentária. 

§ 3° O Poder Executivo procederá, mediante Decreto, a ser 
publicado no prazo estabelecido no § 2•, a troca de fontes de recursos 
condicionados, constantes da lei orçamentária sancionada, cujas alterações na 
legislação foram aprovadas antes do encaminhamento do· respectivo projeto de 
lei para sanção, pelas respectivas fontes definiúvas. 

CAPÍTVL.OVn 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. Se verificado, ao fmal de um bimestre, que a realização 
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado 
primário ou nominal, estabelecidas no ajuste fiscal, os Poderes e o Ministério 
PUblico promoverão, por ato prõprio, e nos montantes necessários. nos trinta_ 

dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação. financeira,. 
observando: 

I - a proporcionalidade de participação de cada um na receita 
orçamentária liquida; 

I! - o comportamento do!j recursos legalmente vinculados á 
finalidade especifica. 

Art. 38. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda 
que pardal, a recomposição das dotações cujos empenhos foram. limitados, 
dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

·Art. 39. Não serão objetos, de limitação. 

I - as despesas que constituem obrigações constitucionais e 
legais, inclu.sive aquelas déstinadas ao pagamento do serviço da divida; 

I! - contrapartida estadual a convênios fl!'lllados. 

Art. 40. o Poder Executivo deverá elaborar. e publicar, até trinta 
dias apó& a publicação da Lei Orçamentária de 2015, a pro~amaçãq 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso por órgão, nos 
termos do art. a• da Lei Complementar n• 101/2000,. com vistas ao 
cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei. 

Parágrafo único. O aro referido no capta c 0s que o .rnndific;v"'" 
conterão: 

I - metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto 
·no art. 13 da Lei Complementar n• 101/2000, incluindo seu desdobramento 
por fonte de receita e por fonte de recursos; · 

11 - metas quadrimestrais para o resultado primário dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social. 

Art. 41. Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2015 não seja 
sancionado pelo Governador do Estado, até 31 de dezembro de 2014, a 

programação dele constante poderá ser executada, -em cada mês, até o limite 
de um doze avos do total de cada dotação, na forma da propo!-.lrl rrrnr-tulil :1 

Assembleia Legislativa. 

§ 1 • Não se incluem no limite previsto no caput deste ártigo, as 
dotações para atendimento de despesas com: 

'I - pessoal e encargos sociais; 

11 - pagamento do seniço da divida; 

IJI - transferências constitucionais e legais por repartição de 
receitas a municípios; 

lV - débitos de p~ecatórios, obras em andamento, contratos de 
sen·iços .. contrapartidas estaduais e demais despesas de caráter continuarlfl 

§ 2• No caso do Projeto de Lei Orçamentária para 2015 ser 
aprovado com emendas, remetido tempestivamente para sanção do 
Governador do Estado e este não sanciortâ-lo até 31 de dezembro de 2014, a 
programação dele constante ·Será exec4tada em cada "mês, até o limite de I f 12 
(um e doze avos) do total de cada dotação, na forma da proposta aprovada pela 
Assembléia Legislativa. · 

. § 3° Considerar-se-á antecipação de crédito á canta da lei 
orçamentária, a utilização dos recursos autorizados. 

Art. 42. As unidades responsáveis pela execução dos créditos 
drçamentãrios e adicionais aprovados procesMrão n empenho da' rlespese 
observados os percentuais fixados para cada caregona de prograrna~áu e 
respectivos grupos de despesa, fontes de recursos e modalidade de aplicação, 
especificando o elemento de despesa. 

Art. 43. A Secretaria de Estado do Planejamento, após a 
publicação da lei orçamentária anual, mediante Decreto, divulgará, por 
unidade orçamentária de cada órgão e entidade que inte~am os orçamentos 
fiscal e da seguridade social de que trata esta Lei, os Quadros de 
Detalhamento da Despesa - QDD, especificando, para cada categoria de 
programação, no seu menor nível, os elementos de despesas, a modalidade de 

' aplicação e as fontes de recursos. · 

Art. 44. As solicitações feitas pelos Poderes Legislativo, uKitm.k· 
o Tribunal de Contas do Estado,. e Judiciário, e pelo Ministério PUblico, para 
abertura de créditos suplementares dentro do percentual autorizado em Lei, 
.deverão ser acompanhadas de exposição de motivos, justificando o pedido, e 
enviadas à Secretaria de Estado do P)anejamento. ' 

Art. 45. Os projetos de lei a serem encaminhados à Assembleia 
Legislativa, relativos à criação, fusão, extinção ou incorporação de õrgãos, 
fundos, autarquias ou fundações, deverão ter seus anteprojetos encaminhados 
à Secretaria de Estado do Planejamento para análise e parecer quanto aos 
.procedimentos orçamentários, contábeis e patrimoniais. 

Art. 46. Os Poderes Legislativo. incluindo o Trihunal rle <'nnt;is 
e ,Judiciário, e o Ministério PUblico, encaminharão ao Poder Executivo, ate o 
dia 20 ('~nte) de março de 2015, as contas relativas ao exercício anterior, para 
fins de consolidação das contas do Estado e, posteriormente, das contas 
públicas nacionais. 

Art. 47. Os Poderes Legislativo, incluindo o Tribunal de Contas, 
e Judiciário, e o Ministério PUblico, encaminharão à Secretaria de Estado do 
Planejamento, até 20 dias após o encerramento de cada bimestre, os relatórios 

resumidos da execução orçamentári11, para consolidação e publicação, 
conforme o art. 52 da Lei Complementar n• 101/2000.' 

Art. 48. As alterações orçament.ãrias sohcnadas pelos Podere~ 
Executivo, Legislativo; incluindo o Tribunal de Contas e Judiciário, e pelo 
Ministério Público serão efetuadas nos seguintes termos: · 

I · as alterações de elementos de despesas no mesmo grupo serão 
realizadas mediante registro contábil, diretamente no Sistema Integrado de · 
Planejamento, Orçamento e Gestão - SIPLAG, pelo técnico responsável pelo 
orçamento de cada órgão do Governo do Estado; 

__11_- as alterações de grupo de despesa para outro, de modalidade 
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de aplicação para outra, remanejamento de dotação de uma Unidade • 
Orçamentária para outra, bem como o acréscimo de valores aos jâ existentes 
na Lei Orçamentária serão· autorizados através de Credito Suplementar. 
mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

dos recursos e, ainda, incluindo quaisque( despesas que não ·sejam de 
competência e atribuição do Estado. 

§ 2'"· ·Não se:-ào a<.hnttldt:t!-t t:nu::nda-., <.UJ<'' , .t11·r'='' ...... ·:: .... : .·; 

incompatlveis e insuficientes à cobertura das atividades, projetos, metas ou 
despesas que se pretenda alcançar e desenvolver. Art. 49. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos 

projetos que o modifiquem serão admitidas desde que: 
I 

I· sejam co~pativeis com o Plano Plurianual2012/2015 é com a 
presente lei; Art. 50. Ficam consignados recursos orçamentários ao Fundo de 

Desenvolvimento do Estado e dos Municípios com o objetivo de contemplar 
recursos financeiros destinados ao desenvolvimento das ações contidas no art. 
s· e incisos da Lei n• 0?56, de 06 de junho de 2003. 

11 - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas aos 
provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidem sobre: 

I 

a) dotações para pesso:U e seus encargos; 

b) serviços da divida; 

c] transferências da União, convênios, operações de créditos, 
contratos, acordos, ajustes e ipstrumentos similares desde 
que vinculados a programações específicas; 

d) transferências constitucionais a municípios; 

e) despesas referentes a vinculações constitucionais; 

n o percentual minimo da ·reserva de contingência, nos termos 
do art. 22 do presente Projeto; 

I!! ~ sejam relacionadas: 

a) com correção de erros ou omissões; 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

Parágrafo único. Os recursos destinados ã consecuçil.o dos 
objetivos previstos no caput deste artigo serão oriundos de retenção de parte 
dos recursos consignados nos orçamentos dos Poderes Legislativo, E.xecutivo. e 
Judiciârio e do Ministério Público, conforme previsto na Lei n• 0756, de 06 de 
junho de 2003. 

Ar't. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Macap6, 
I 

de setembro de 2014 

§ t• Não serão admitidas emendas aos orçamentos, transferindo 
dotações cobertas com receitas próprias de autarquias; empresas públicas, 
sociedade de economia mista, fundações e fundos especiais para atender 
programação a ser desenv().h'Ída por outra entidade, que não aquela geradora 

I 

I 

Lei n• J.. €, 3(é, ll~ J. ::2, de setembro dr 2014 ... 

AN.F DcmonstratlliO I (l:U M oi1 § 1') 

6SPECIFIC~ÇÃ0 
Valor Com~nto f•) 

Re<:eita Teta! .. 5.474.043.388,00 

Receitas Primárias (I) 4.624.275.558,00 

QespesaTotill 5.47<.043.388,00 
DeS!l<SM PrtiNrias (U) 5.089.680.041,00 

Re<ult.ado Primârc f DI) e (f • li) -465.~04.q83,00 

ReslltldoNOmlnal '538.524.310,00 

Divida Plibl1ca Ccnsoli:lada 3.281.618.749,70 

Oívlda Consolidada t.iQuiOa 1.331.663.402,00 

' 

M'<'· ~H(l.Rf "§2'1ncl Q "" 50 

201S 

Valor Constante 

5.139.9'16.843,19 

4.3'12.042.n7,46 
5.139.9'16.843,19 
4.779.042.292,02 

-'136.999.514,55 
·505.656.629, 11 

3.081.332.159,3'1 
1.250.388.170,89 

GOVERNO 00 ESTACO DO A MAPA 
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

201S 

2016 

%PIB 
fiiPIB)x100 

Valor COffOnto fb) V•lor Constanb 

-

41,602 5.504.269.3'19,00 4.9'\5.768.447,11 

35,144 4.994.030.128,00 4.487.301.595,35 

41,602 5.504.269.349,00 4.9'15.768.447,11 
JS,681 5.109.652.239,00 1.591.191.894,33 

.-3,537 c11S.Gl1.111,00 ·103.890.298,99 
-4,093 ·224.395.517,00 ·201.626.809,53 
24,9'10 3.282.922.671,10 2.9'\9.814.831,28 

10,121 1.296.755.435,00 1.165.177.738,84 

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

%PIB 
fb/PIB)~100 

37,292 
33,835 
37,292 
34,618 
·0,783 
·1,520 

22,242 
8,786 

AVALIAÇÃO 00 CUMPRIMENTO DAS r.tETAS·FISCAIS 00 EXERclCIO ANTERIOR 

2015 

~ 

2017 

Valor Con'e~te (o) Veto• Conom>to 
%PIB · 

fc/PIB)x100 

5.732.446.935,00 4.9~.989.063, 15 34,625 

5.399.860.325,00 4.6'13.017.682,72 .32.616 

5.732.446.935,00 4.928.989.063,15 3q,625 
5.319.419.352,00 4.573.951.289,97 . -- --3~._12~ 

80.110.9/J,OO b9.tti.~ ll, l~lo 

-63.825.877,00 ·72.076.869,73 ·0,506 
3.036.953.579,10 2.611.195.167,04 18,344 

980.008.455,00 842.650.793;15 ·5,919 

VarlaÇao. 
ESPECIRCAÇÃO Metu Provista• em 2013 (a) ,,PIB Motn Roallzadaa em 2013 (b) 'loPIB 

Valor fc) • fb-al v. fcla)lt100 

RecettaTotll 

Reteltas Pltmárias (l) 
Despesa Totl!l 

Desl)eSaS PtYnárl!s (ll) 
ResuttadoPrlmâr1o(lll)•(l·ll) 

ResvltadO Non'lnal 
Divida Pública Co>solldada 

OMda COnsclldada liQUida 

ESPECIRCAÇÃO 

Receita Total 
Receitas Prtm~ (I) 
~Total 

Oesjlesas Prttnãnas. (li) 

Re<ultado Pr~ (DI) • (1·11) 
Resulado Nominal · 

OMda PlitJh<aCor<iolidada 
Oívlda Consoldacla Lk!ulda 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Re<eitas Pranárias (I) 
Desposo Total 
llesjlesas Primâm (li) 

Resultado Prtmáno (Til) • (l • li) 
ResubdoNominat 
Oívlda Pública Cmsoll<lada 

OMda Consolidada ~ 

4.418.786.167,00 3),583 

3.912.011.592.00 29,731 

4:118.786.167,00 33,583 . 
4.311.091.6'15,00 32,840 

-409.080.053,00 ·3,109 

·5~.970.408,00 -4,187 
0,00 0,000 
0,00 0,000 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

4.516.148.319,40 34,322 

3.656.648.640,52 27,790 

4.481.367.3'17,76 3'1,058 

4.ll7.273.349,39 31,367 

-'170.~4.706,87 ·3,577 
·452.113.013,43 ·3,436 

1.225.037.26'1,96 16,910 
975.431.022,70 7,413 

METAS RSCAIS ATUAl~ COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERclCIOS ANTERIORES . 

2015 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2012 2013 11. 2014 % 2015 11. 2016 
3.599.725.895,00 4.418.786.167,00 22,75 5.151.660.325,00 16,59 5.474.043.388,00 6,76 5.504.269.349.00 
3.443.603.871,00 3.912.011.592,00 13,60 4.298.961.520,00 9,89 4.624.275.558,00 1,51 4. 99'1.030.12H,OO 
3.599.725.895,00 4.418.786.167,00 22,75 5.151.660.325,00 16,59 5.474.043.388,00 6,26 5.504.269.3'19,00 
3.s;J4.667.146,00 4.321.091.6'15,00 23,30 5.011.247.652,00 15,97 5.069.680.041,00 1,57 5.109.652.239,00 

·60.863.275,00 -409.080.053,00 572,13 • ·712.286.132,00 74,12 -465.404.483,00 ·3'1,66 ·115.622.111,00 
·182.439.260,00 ·550.970.408,00 202,00 -827.921.176,00 50,27 ·SJB-524.310,00 ·34,95 ·224.395.517,00 

1.1'18.962.083,90 2.2'18.274.572,28 95,68 2.530.429.161,16 12.55 3.281.618.749,70 . 29,69 3.282.922.671,10 
600.684.063,85 998.668.330,02 66,26 954.250.831,18 -'1,45 1.331.663.402,00 39,55 1.296.755.435,00 

VALORES A PREÇOS CONSTAIIlES 
2012 2013 " 2014 % 2016 ·% 2016 

3.957.322.665,41 4.6\7.631.544,51 16,69 5.151.660.325,00 11,56 5.139.9'16.843,19 .(),23 4.9'15.768.447,11 
3.785.911.347,55 4.088.052.113,6'1 7,98 4.298.961.520,00 5,16 4.342.042.777,46 1.00 4.'187.301.595,35 
3.957.322.665,41 4.617.631.5...,,51 16,69 5.151.660.321,00 11,56 5.139.946.843,19 0.73 4.r'MS. 766.447,11 

3.852.820.780,28 4.515.5'10.769,02 17,20 5.011.247.652,00 10,98 4.779.042.292,02 -4,63 4.591.191.89'1,33 
·66.909.432,74 -427.488.655,38 538,91 ·712.286.132,00 66,62 -436.999.514,55 ·38,65 ·103.890.298,99 

·200.562.776,09 ·575.764.076,36 187,07 -827.921.176,00 43,80 ·505.656.629,11 ·38,92 ·201.626.809,53 
1.263.099.977,31 2.349.446.928,03 86,01 2.530.429.161,16 7,70 3.081.332.159,34 21,n ~.9'19.814.831,28 

660.356.018,75 1.043.608.404,87 58,04 954.250.831,18 -8,56 1.-250 •. 388.170,89 31,03 1.165.177.738,84 

97.362.152,40 2,20 

·255.362.951,48 -6,53 
62.581.180,76 1,42 

·193.818.295,61 -'1,49 

-61.544.655,87 15,04 
98.857.394,57 ·17,9'1 

2.225.()37.26'1,96 co 
975.431.022,70 00 

% 2017 % 
0.55 s 737.446 915.00 •.15 
H,OO ·-· b:lJ :..J'l'J.~W.Jô,UU 

0,55 5.732.446.935,00 4,15 
0,39 5.319.419.352,00 4,11 

·75,16 80.440.973,00 ·169,57 
·58,33 ·83.825.877,00 -62,6'1 

0,04 3.036.953.579,10 ·7,49 

·2.62 980.008.455,00 ·24,43 

% 2017 % 
·3,78 4.928.989.063,15 .(),34 

3,35 4.6'13.Ql7.682,72 3,47 
·1.78 .(l.9JI:U69 063, I) C.J<~ 

·3,93 4.573.851.289,97 ·-o,38 
·16,23 69.166.392.75 ·166,58 
-60,13 • 72.076.869,73 -64,25 
-4,27 2.611.295.167,04 ·11.~ 
·6,81 842.650.793,15 ·27,68 

·. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMONIO UQUIOO 

2015 

AMF. Oc-n-<>nsttativo f>/ (lRF. art.<'. §2' . .,dso llij 
2011 

-'lo 
PATRIMONIO LiÇIUIOO 2013 

.,, 2012 % 

2.587.197.701,33 77,97 1.629.506.669,34 ' 62,98 
Patnmónio/C.pilal 3.318.230.560,72 105,85 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Reservas 

731.032.859,39 ·22,03 957.691.031,99 37,02 
Resultado Acumulado -183.262.258,53 ·5,85 

3.134.968.302,19 100,00 3.318.230.560,]2 . 100,00 2.587.197.701,33 100,00 
TOTAL 

REGIME PREVIDENCIARJO. 

% . 2012 Yo 2011 % 
PATRIMONIO ÚQUIDO 2013 

·2.678.318.159,22 -18,95 ·2.170.694.321,70 -5,36 ·2.293.688.610,00 -1.751,52 
Patlimônio 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 Reservas 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Lucros oo ~Acumulados 
·18,95 -2.170.694.321,70 --5,3~ ·2.293.688.610,20 ·1.751,52 

·2.678.318.159,22 TOTAL 
' FOt<re SIS!tMA SUUG • UNIDADE: SEfA2/CCONTIBAlANÇO GERAL DO ESTADO . 

NOTA: A.'t nfOnrlltiies do Regime Previdenciário r oram cll'traidos do Balanço Patrimonial da AMAPÁ PR.~DENCIA. • AMPREV: 

I 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARiAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2015 

.AMF. Oemon!tt.1flroV (LRF, Rrt-4e, §i.•, inciso 111) 

RECEITAS REALIZÀDAS 2013 (a) 2012(b) 2011(c) 

RECEITAS DE CAPITAL· ALIENAÇAO DE ATIVOS (I) 170237,13 5700,00 42600,00 

·Alienação de Bens Móveis 
170237,13 5700,00 42600,00 

0,00 0,00 n.nn 
Alienação de Bens Imóveis 

DESPESAS EXECUTADAS 2013(d) 2012(8) 2011 (f) 

APLJCAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE ATIVOS (U) 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
DESPfSA$ DE CAPITAL 

0,00 0,00 0,00 
Investmentos 
Inver.;líeS Anancelras 0,00 0,00 0,00 

AmortiU!ç1iO da Divida 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCL\ 0,00 0,00 o,oo 

Regorne Geral de Previdência Social \ 0,00 0,00 0,00 

Reg1me Próp-IG de Prevtdi!ncta dos Servidores 0,00 0,00 0,00 

I SALDO FINANCEIRO 2013 (g) = l(la . lld) • lllh) 2012 (h) = l(lb . fiel + 1111) 20~ 1 (i)~ !\C llfi I 
jVALOR(III) I 218.537,131 oi8.300,00I 42.&oo.ooj 

... -

I 

LEI DE OIREffiiZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

REC~ITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIOitNCIA DOS SERVIDORES 

2015 
AMF Oetnoi'IStrativo VI (lRF. W1.4•. §2f, tf'CISO IY, atklell-a1 

RECEITAS 2011 2012 2013 
RECEITAS PREVIOENCL\RIAS RPPS (EXCETO INTRA-DRÇAMENTARIAS) (I) 201.444.376 406.981.038 56.538.310 

· RECEITASCORRENTES 256.504.928 438.310.948 184.752.451 

Recâta de Cootrillt.ição dos Segurados 79.489.851 92.564.035 40.696.026 

PessO'I Ovil 70.772.413 81.078.063 38.694.212 

Pessoal Miilar 8.717.437 11.485.972 2.001.813 

Outras Receitas de Contrlbul<;1io 
Receita Patrimonial I 174.374.985 345.H2.35E 128.763.404 
Recâta de Sorviçcs . -· 
outras ReceitaS Correntes I 2.640.092 4.558 15.293.022 
~ção Pn!Yidenciána do RGPS para o RJ>PS 
Outras Receitas Correntes 2.640.092 4.558 15.293.022 

RECEITAS DE CAPITAL - - . 
Aliena<;1io de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 

I Oltras Recelas de Capital 
( -) DEOUÇAO DA RECEITA 55.060.552 31.329.911 128.214.142 

RECEITAPREVIDENCJAIUAS • RPPS (INTRA-QRÇAMENTARIAS) (li) 161.102.143 91.214.486 53.082.484 
RECEITAS CORRENTES .. 

Receita de Contr1bulções . -
Patronal 

-01111 

I -MiUiilr 
C-a de Oé!lcit Aluarlal ' 
Regime de DébiiJlS e ParcelameniJlS 

Receita Patrimonial 
Receita de 5ervlçOs 

Oútras Receitas Correntes 
RECEITAS DE CAPITAL . - -
( ·) OEDUÇAO DA RECEITA - . 

TOTAL OAS RECEITAS PREVIOENCL\RJAS • RGPS (DI) " (I + li) 362.546.519 498.195.524 109.620,794 

DESPESAS 2011 2012 2013 
DESPESAS PREVIOENClARIAS - RPPS(EXCETO INTRA-DRÇAHENTARJAS) (IV) 28.956.174 24.953.760 41.261.220 

ADMINISTRAÇAO 10.953.106 525.243 8.421.607 
Despesas Correntes 10.936.306 +16.913 8.385.%5 
llespesas de Capital - 16.800 78.330 35.642 

PREYJOtNCJA 18.003.0&9 24.428.517 3UI39.613 
Pes5oa!Ovll 7.630.812 24.428.517 29.940.266 
Pessoal MIUtar 10.372.257 2.899.347 
Outras Despesas Previdenciárias 

Compensação Prevtdenciária do RJ>PS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenaárias 

DESPESAS PREVIOENCIAIUAS • RPPS (INTRA-<lRÇAHENTARIAS} (V) - - . 
ADHINISTRAÇAO . . 

Despesas Correntes 

I Despesas de Capital 

TOTAL DAS DESPESAS PRMDENCL\IUAS (Vl) " (IV+ V) 28.956.174 24.953,760 41.261,220 

jRESULTAOO PREVIDENCIÁRIO (VD) = (W • VI) I 333.590.3441 473.241.7641 68.359.5741 
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APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PROPRIO 
DE PREVID~NCIA 00 SERVIDOR 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 

Plano Financeiro 
Reca<at< p;wa Cobertura de lnstioclêndas Ananceiras 

Recu'sos para Forma.;:lo de Reserva 
Olm>s Aportes para o RPPS 

l'lanol'reYidendário 
Recu'sos par.! CObertura de Défldt Financeiro 
Rear>os par.~ CObertura de Défldt Aluaial 
Outros Aportes para o RPPS 

RESERVA ORÇAMENTARIA 00 RPPS - PllEIIJSAO ORÇAMEHI\\RIA 

lllNS E DIREITOS 00 RPP5 

CAIXA 

BANCO COKTA MOVIMENTO 
INVESTIMENTOS 
OUTROS BENS DE DIREITOS 
rot<TE: Uoldade R~voi:AHAJ>A PREVID€HCIA AMI'REV, Dolo do em!sS!o: 16/04/2014 

lEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO OE METAS FISCAIS 

2011 2012 2013 
\ I - -

_ ____:. 

255.658.860 384.318.509 420.550.839 

.. . . 
198.951 173.123 1.170.659 

1.393.914.163 1.857.176.535 1.787.402.860 
20.805.983 23.328.512 42.568.191 

PROJEÇ}.O ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIDE.NCIA DOS SERVIDORES 

2015 
IIMF- Oemotl$ttatiYo VI cLA:F art -4• §r. lnc:;,o fV, lli1e1•a1 .. 

EXERCICIO RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (o) DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS {b) 
RESULTADO PREVIDENCIARIO SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO 

(c)=(a-b) (d) c (d Enrclclo tn1orlor) + (cl 
2011 0,00 0,00 0,00 229.164.758,00 
2012 57.897.433,00 4.858.715,00 52.938.717,00 282.103.475,00 
2013 '61.704.570,00 5.209.832.00 66.4~.738,00 338.598.213,00 
2014 65.534.566,00 6.250.080,00 60.274.476,00 ,398.872.689,00 
2015 69.588.247,00 5.327.391,00 64.260.855,00 453.133.545,00 
2016 73.855.566,00 5.423.300,00 68.432.268,00 531.5115.811,00 
2017 78.414.695,00 5.474.671,00 72.940.024,00 50UOS.835.00 
2018 83.248.822.00 5.526.441,00 77.722.381,00 682.228.216,00 
2019 88.352.022,00 G-690.989,00 82.761.033,00 764.989.249,00 
2020 93.724.629,00 6.661.662,00 88.062<967,00 853.052.216,00 
2021 99.471.595,00 5.795.987,00 93.675.608,00 946.727.825,00 
2022 105.500.196,00 8.002,128,00 99.498.071,00 1.046.225.895,00 
2023 11U04.672,00 6.064.720,00 105.818.152,00 1.152.045.848,00 
2024 118.832.951,00 5.328.537,00 112.303.414,00 1.264.349.261,00 
2025 125.798.920,00 8.517.016,00 119.281.904,00 1.383.631.165,00 
2026 133.350.468,00 8.833.392,00 126.417.074,00 1.610.048.239,00 
2027 141.2811.1n.oo 7.241.220,00 134.047.957,00 1.544.096.196,00 
2028 149.704.242,00 7.606.961,00 142.097.281,00 1.786.193.4n,oo 
2029 158.509.722,00 8.181.836,00 160.326.887.00 '1.936.520.364,00 
2030 163.208.352,00 8.842.929,00 154.365.423,00 2.090.885.787,00 
2031 170.366,650,00 11.862.560,00 ~ 160.504.090,00 2.251.369.877,00 
2032 179.256.397,00 32.637.225,00 146.619.172,00 r 2.398.009.050,00 

2033 187.335.572,00 44.600.133,00 142.735.438,00 2.540.744.488,00 

2~ 182.181.753,00 50.244.184,00 141.835.6!10.00 2.652.650.078,00 
2035 196.119.748,00 55.783.228,00 140.326.518.00 2.823.006.590.00 

2036 200.581.312,00 .75.236.711,00 125.345.601,00 • - 2.948.352.197,00 
2037 205.1167.452,00 101.435.543,00 • 104.631.909,00 3.062.884.105,00 
2038 211.086.009,00 123.816.196,00 87.169.813,00 3.140.063.918,00 
2039 212.801.867,00 138.148.046,00 74.663.922,00 3.214.707.841,00 
2040 • 216.732.101,00 145.399.283.00 71.332.838,00 3.286.040.678,00 

2041 220.075.897,00 163.656.135,00 56.519.162,00 3.342.559.840.00 
2042 222.057.630.00 168.112.940,00 53.944.669,00 3.396.504.530,00 

2043 224.349.646,00 174.876.906,00 49.473.741,00 3.445.978.270,00 
2044 225.338.928,00 187.016.685,00 38.322.243,00 3.464.300.513,00 

2045 227.824.066,00 192.625.787,00 35.198.277,00 3.519.498.790,00 

2046 230.123.621.00 190.022.890,00 40.100.731,00 3.559.599.522,00 

2047 232.719.202,00 187.105.512,00 45.613;891,00 3.605.213.212.00 

2048 216.312.793,00 175.807.414,00 39.706.379,00 3.644.918.591,00 

2049 218.695.115,00 - 172.956.638,00 46.739.578,00 3.690.668.169,00 

2050 221.439.490,00 168.959.202,00 62.480.288;00 3.743.138.457,00 

2051 224.688.307,00 164.613.529,00 59.974.7711,00 3.803.113.236,00 

2052 228.186.794.00 159.916.1170,00 118.28U24,00 3.871.383.059,00 

2053 232.282.164,00 125.769.264,00 105.513.719,00 3.976.896.779,00 

2064 238.613.107,00 121.872.903,00 116.740.904,00 4.093.637.682,00 

2056 246.618.261.00 116.706.829,00 128.911.432,00 . 4.222.649.115,00 

2056 263.362.947,00 111.289.563,00 142.063.284,00 4.364.612.399,00 

2057 261.876.744,00 105.648.705,00 156.228.039,00 4.520.640.437,00 

2058 271.260.426,00 99.813.998,00 171.436.428,00 4.692.278.866,00 

2059 281.538.812,00 9).819.025,00 187.717.587,00 4.8711.994.453,00 

2050 292.799.867,00 87.701.203,00 205.086.464,00 6.085.092-917,00 

2De1 305.105.575,00 81.501.747,00 223.eD3.828,00 5.309.696.745,00 

2062 318.521.805,00 75.270.439,00 243.251.366,00 5.561.948.110,00 

2063 333.116.887,00 . 69.105.627,00 284.010.280,00 5.815.858.371,00 

2064 348.957.502,00 53.025,031,00 2116.931.471,00 6.101.689.642,00 

2065 366.113.3110,00 67.062.810,00 309.050.681,00 6.410.940.422,00 

2066 364.65&.426,00 51.267.913,00 333.388.613,00 6.744.329.035,00 

2067 404.669.742,00 45.723.672,00 358.936.070,00 . 7.103.265.105,00 

2068 426.195.106,00 40.486.907,00 385.708.999,00 . 7.488.974.104,00 

2069 449.338.446,00 35.582.351,00 413.758.095,00 7.!102.730.199,00 

2070 474.183.812,00 31.020.244,00 443.143.588,00 8.345.873. 767,00 

2071 500.752.~28.00 28.809.1180,00 473.042.568,00 8.819.816.325,00 

2072 528.185.879,00 22.998.187;00 506.1 90.813,00 1.326.007.137,00 

2073 559.680.428,00 10.558.4118,00 540.001.960,00 9.868.009.098,00 

2074 591.960.546,00 16.479.770,00 576.481.776,00 10.441.490.873,00 

2076 626.489.452,00 13.764.894,00 612.734.568,00 11.054.226.432,00 

2076 663.253.526,00 11.374.345,00 661.879.181,00 11.706.104.613,00 

2077 702.366.177,00 9.318.080,00 693.048.198,00 12.399.152.809,00 

2078 743.949.169,00 7.562.261,00 736.386.907,00 13.135.539.716,00 

2079 788.132.383,00 8.079.900,00 782.052.483,00 13.917.592.200,00 

2090 835.055.532,00 4.842.337,00 830.213.185,00 14.747.805.394.'! 

2081 864.868.324,00 3.820.515,00 881.0U.809,00 16.828.853.202,90 

2082 837.731.112,00 2.!188.014,00 934.745.17'11,00 111.553.588.381,00 

2083 983.815.103,00 2.311.848,00 881.604.068,00 17.6115.102.437,00 

2084 1.053.3De.148,00 1.773.039,00 1.051.533.107,00 18.605.635.644,00 

2085 1.116.318.133,00 1.348.800,00 1.115.051.143,00 ' 19.721.686.687,00 

2086 1.183.301.201,00 1.013.658,00 1.182.287.642,00 20.903.974.230,00 

2087 1,264.236.454,00 75U06,00 1.263A82.647,00 22.167.457.077,00 

Pá . 10 

.. 



Macapá, 12.09.2014 (DIÁRIO OFICIAL) 

LEI C'E OrRETRIZÉS OPÇAMEN1'ARIA.S 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Pâg. 11 

I 
ESTIMATIVA E COMPEHSAÇ~O Dl RENUNCIA DE RECEITA 

2015' 

M'l ·OtrnolMb...twV!I{LRF,art••.§T,h:i'll\.') 

SETOREs I RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 
' MOOAUOADE PROGRAMAS I COMPENSAÇÃO 

TRIBUTO 
BENEfiCIÁRIO 201! '2016 2017 

Eltn beneficios Dscalt nlo comprometem 11 mtt.ll 
11il0211 -lmpotlo IOblw Opereçõn FWUtiYat i riSCais HtabtlecldM pelo EJbdO. um1 VIl que fortm 
Cln:.ulJçlo dl r.t.re1dorin • tobre Prettaçbn de llodifttaçlo dt Bue dt Cálculo Comércio 3Ü92."5,49 37.197.319,77 39.792.115,76 expurgada& do CAitulo dt ree.ftl, conforme inciso 1; do 

Servlç6n de Tr~ns~e1Merestadual e lntennunitlpalt tl1.14 da Ltl de Ruponsabllklodt Flsctl. 
de comunteaçla 

Estes benefldos ftsc11111 nio comoromtt~m as metas 
11130201 -Imposto 1obre OporaçÕH Relativas i 

9.288.S73,36 
fiSGII$ MQiMiilcuJn pelo E.stidu, 1.nna vez qvt ,.,,·aiT 

Clmtlaçio de Mtre~doriH e 10bre PresUJçbes de Modlfk.r;çio de Bast de Cálculo lnclúatr\a a.•2s.oo9.as a.s.s.2so,:w txpurpdos do d.lculo de ~ta. conforme indso I, do 
SeMç6ts dt Tnnspone Interestadual e lntermunidfm • art. 14 da Lei dt Rosponubllldtdt FlsCII. 

de co-.unltaçlo 

Eattl btntfiCiot fisc:tlt nlo compromttllrt •• mttla 
t1 t30201 .~n~posto-O-&os R~latova ó 

ConeouSo dalsonçlo em Clrilter nio ' 23.082.003,82 
fllCIÍJ ettlbaltcidn pek> &tido, um. vu. qu1 fol'lm 

Cltwlaçlo dl Mtrtadoflu 1 sobre Pre58Ç6Qs de Indústria 20.936.057,19 2t.i82.860,71 expurgadO& do cileuJo dt recetta. conforme lnci1o I, do 
S.rviçõn dto Tmasporté l~ual e lntt'fmnnlelpal• Goro I art 14 dl Lei de Retpons:abilidackl Flsca!. 

'Cttcomunic:lçlo 

11130201 .Jn.postO sobre ~6es Relativa 41 
Circu&açao dt MMuciOflll 1 sobre PrHtaçOes do · Crtdiio PrHumido Moto Ta1dsta . 7.23ot,C7 7.SH,-40 7,975,22 

Strviç6K dt Tn~n:sporW Interestadual e ln1etmUnlcipa! e 
de comunicaçAo 

11130701 .Imposto sobrt Opel'tlç6et. Rtlattvas 11 
Clrwlaçio d1 Merudoria • aobfe Prvstações de 

S.Nlç6ta dlt Traruoportelnteresl.ldual e lntermunidpal e 
Cfêdlto Pruõmido Cullura 9.392.967,33 10.151.323.23 10.852.235,88 

dtcomun~. 

11130201 .fmpostosobtt Operaç6ea RelatiVJI~ i 
ClrculaÇIO de Metudon- aaobfe p,.sfaCbn de Cr~ito Presumido lnfnt.a1rutura 22.768.031,26 24.606.246,18 2$~30!5.221,81 

Servlç6es dt Trantporta lnte,..taduat • ln~am~unicipal • -E:itn benefiCios naca\s nlo eompromttem •• metes 
dtc:of'IIU11icaçlo fisc.als estllbetecldas ptlo Estado, uma vez qut tor.m 

I 

111l0l0t ·lmpooto sobro OpetaçO.S Roi.U.asl 
ConctSÃO de ls111çJ!o em Cariter nlo 302.t4s,95 

expurgados do etlculo dt rKtila, conforme lncl$o I, do 
CiR:uloçio do Morcaclorlas t sobre Prestaç6es de o.tleiPt. Flltco 288.522.11 318.090,-40 art. ,,. da L•l da Ruponsabllidadl FisciJI. 

s.Mç6ts dt Transporte lnterestldualelnllrmunkl~ & Gorai 

de comunklçlo 
11130201·1mpoll0 sobro Operações Relativas â 

Conusalo dttsençio em Carilter nà Circut.çlo dt Mettadorin t sobre Prestações de 0 Transporlt RodoviArlo 1.741.720,90 10428.806,94 10.740.247.29 
s.Mções dt tr8n.,._ Interestadual e Intermunicipal • Gerei 

de c:omunfeaçlo 
11120501 -,tmp01lo tobr• Propriedade de Veiculo. Subaidi':' Contribuintes de lPVA 5.717.362,42 8.003.230.64 8.303.392,07 

Automotoret. 
11130201 .Imposta aobN Opeqçõet RetatWas 41 

9.349.766.22 I Ckcublçto de tl•~ldorias t sobre Pres~6ef M Crédito Pruumido' CoTMtclo 8.904.529,73 9.617.244,03 

S1rviçM de Tra~sporte lnterettadUit•lrMrmuniclp .. 1 
dt eo111unicaç~ 

TOTAL 122.174.126~5 129.376.351,35 136.507.178,84 

ANEXO II 2. ASPECfOS LEGAIS 

ANÁUSE t>OS RisCOS FISCAIS 

1. INTRODUÇÃO 

O fmanciamento das políticas públicas é feito pela sociedade, que coopta pelo . 
pagamento de impostos ao Estado. O Estado, por sua vez, executa as po~tícas 
públicas, delegado pela sociedade, para prestar serviços de qualidade à população. 

O financiamento a que nos referimos consti~i ,em receitas públicas, que ' 
. devem ser aplicados pelo Estado, de acordo com a legislação, principalmente com a 
Lei n•4.320/64 e pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar 
lOf/2000). 

Então, diz-se que a receita pública e o conjunto 'dos meios financeiros usados 
pelo Estado ou por outras pessoas de direito público que possam dispor para 
atender à cobertura das despesas necessárias ao cumprimento de suas funções. 
Dessa forma, todo ingresso orçamentário ·constitui uma receita pública, pois tem a 
finalidade de atender às despesas públicas. 

Nas economias modernas as previsões de receitas tomaram-se um 
instrumento '~tal da politica econômica, pois, depois· que o Orçamento é aprovado 
pelo Congresso Nacional, Assembleia Legislativa ou Câmara Municipal, o governo 
passa a gastar o que foi autorizado. Se a receita do ano for superior à previsão 
inicial ocorre o excesso de arrecadação. que então é , incorporado na lei 
orçamentária para a execução. Se, ao contrário, a receita crur., o · gov~mo fica 
impossibilitado de executar o .orçamento na sua totalidade; o que exigirá corte nas 
despesas programadas, constituindo o chamado ··contingenciamento". 

Vale ressaltar que as receitas são estimadas pelo governo. Por isso mesmo, 
elas podem ser mruores ou menores do que foram inicialmente previstas. Se a 
economia crescer durante o ano mrus do que se esperava, a arrecadação com os 
impostos tende a aumentar. O movimento inverso também pode ocorrer. E, ainda, 
com base na receita prevista, são f001das as despesas dos. poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciàrio. 

Lei de Responsabilidade Fiscal • LRF 

An. 4" A le1 de d!feLnze~ orçur~~er~Lanas aLeudeni o diSposto no g • ''" 
art. 165 da Constituiçllo e: 

§ !''Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias o anexo de 
Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuaiS, em valores 
correntes e constQiltes, relativas a receitas, despesas, resultado 
nominal e primário e montante da divida pública, para o exercício a que 
se referirem e para os dois seguintes. · 

§ 2' O Anexo conterá, ainda: 

II · demonstrativo das metas anuais, instn.Lfdo com memória e 
metodoloaig de cálculo que iustj!jquem os resultados pretendidos, 
~.ornparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriore.< r 
ct~tdcnctando a consisténcw delas com as prenussas t: vs ObJ~•, !-'j.';. ;~··· 

política economica naciona~ 

Art. 12 .. As previsóes de receita obseroaráo as nonnas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da ygriacão do 
l11díce de precos. do crescimento eoonõmico ou de qualquer outro (ator 
relevante e serão acompan!Jadas de demonstratioo de sua euolucáo nos 
últinws trts anos da projec4o para os dois seguintes áauele a que se 
referirem, e da metodologia de clllculo e premissas utilizadas. 

§ 1' Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só serú 
admitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legcli. 

§ 2' O nwnlante pre1•islo para as receitas de operações de crédito nàn 
poderti ser supenor ao das riP..spcsa.o; de cnptra.' I.O'ISiwd-.: u~· p•··•· :. 
lei orçamentária. 

§ 3 • O Poder Executioo de cada ente rolocará d di~posiçãD dos demais 
Poderes e do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do praio 
finn1 para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os 
estudos' e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 
inclusive da corrente liquida, e as respectivas memórias de cálculo. • 

3. ANÁLISE DO PJ.B DO AMAPÁ A receita pública. tem embasamento· legal desde a Lei 4.320/64, passando 
pelas Leis especificas que criam o poder de arrecadar. Porém, foi com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal que as fontes de financiamento público adquiriram a A mensuração da economia nas unidades da federação brasileira acontece 
merecida importãncia, através do maior rigor e fundamentação metodológica das pelo indicador de riqueza, o Produto Interno Bruto !Pil:ll. que tr:" ,,, c•su\:."!'·' 
previsões da receita pública. atividades produtivas no decorrer de um periodo, em valores monetàrios. Senrlo 

assim, o Setor produtivo amapaense, nos últimos quatro anos, d~ 2008 a 2011, 
I A atividade de previsão de receitas públicas é um dos requisitos essenciais da .apresentou um ctescimento médio em valores rerus de 5,1 %, resultado superior a 

responsabilidade na gestão fiscal. Essas previsões envolvem o uso de técnicas. economia brasileira que cresceu em média 3,6% no mesmo período. O crescimento 
analíticas para projetar a quantidade de· recursos financeiros disponíveis num real do PlB assegura um crescimento lisico das quantidades ·produzidas, 

. determinado tempo futuro. A previsão, . por sua vez, tenta identificar o desconsiderando a variação do preço que mascara o desempenho da economia. 
relacionamento entre os fatores que afetam as receitas (alíquotas tributárias, 
variáveis macroe~nõmicas, etc.) e a arrecadação governamental (tributos c outras . Dentro do período d~ análise, do comportamento da economia do Amapá, é 
receitas). As previsões de receitas podem. ser aplicadas tanto à receita total unportante pontuar o crescunento da economia pela participação do setor mineral, 
agregada quanto ás suas fontes indi\iduais, nos impostos sobre consumo e também quando entre 2004 a 2007 era de 0,8% de 2008 a 2011 alcança 1,4%. Outro 
nos imJM)stos sobre a propriedade, entre outras. Vãrios são os métodos utilizados crescimento é o do setor público que tem uma participaÇão significative ne 
para se projetar às receitas, e estes .. tendem a trabalhar melhor em função do upo economia, e a cada ano se desrilca com ganhos, de parlltlpaçau .;.unda mmorco, c:c 
de receita que se pretende prever. Essa atividade é de responsabilidade da 2004 a 2007 tinha uma ~~icipação de 4~,3% e no periodo seguinte, chega 47,3%. 

Estes ganhos do setor publico estão nos mvestimentos em setores estruturantes 
Secretaria de Estado da Fazenda, atravé~ de ~ua Coordenadoria de Arrecadação investimentos do PA~ na ~ea habitacional e np aumento de ganhos salariru~ 
COARE. quando o governo cornge a mflação e faz novas contratações através dos concursos· 

O'processo de previsão de receita pública começa quando da elaboração da públi'cos. 1 

LDO - Lei de Diretrizes OrÇamentárias, ocasião em qti.e é realizada a previsão dos Na análise de participação do Valor Adicionado Bruto 0 setor terclàrio é 0 
recursos do tesouro, dos recursos diretamente arrecadados e convênios que mruor set~r da economia, com uma participação. de 88,6o/o, este setor ganhou 
comporão o anexo de metas fiscais. partJctpaçao quandó sam em 2007 de 85,8% e em20ll chega com uma soma 2.8 
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pçntos percentuais (p.p.). Depois vem o secundário com uma participação de 8, i%, 
sendo a menor participação em uma serie histórica de 20 anos. E por último está o 
setor primário com 3,3%. 

As atividades do setor terciário que apresentam maior participação é o setor 
público 48,7%, depois vem o comércio com 12,4% e as atividades imobiliárias com 
10,8%. Um destaque de ganho de participação eslá o transporte que cresceu sua 
participação subindo de 2008 para 2011 um \'alor de 0.7 p.p. Este comportamento 
ocorre pela expansão de setores chaves como a mín.eração e o transporte aéreo 
domestico. 

Considerando o ranking do AmaP.ã nó PIB nacional, este recuperou sua 
posição em relação ao período anterior, quando em 2010 ocupou,a 2ó" posição e em 
2011 passa para 25". Essa recuperação é consequéncia do bom.'desempenho de 
suas ati\~dades como serviços prestados, transporte e arma?.enamento. 
administração pública, atividade imobiliária e o comércio. 

A renda per capita do Estado de 2008 a 2011 cresceu 18,78%, foi o menor 
crescimento entr~ os estado da região Norte. Em 2011 a renda per capita do Amapá 
em valores monetários foi. de R$ 13.1 05,00, se posicionando entre as 4 maiores 
renda da região. · 

Tabela 1-·Jndicadores de desempenho do PIB do Amapá de 2008 a 2011 

I 2008 2009 2010 1 2011 

I PIB Nominal (bilhões) R$6.765! R$ R$! RS 8.968 
i 7.404 8.266. 

I PIB Per capita (mil) · R$. R$ R$! R$ 13.105 . 11;033·· 11.817 12.3611 
·--·~-

· Ranking 250 I 25"· 26"1 25° 

Ano 

2008 

2009 
2010 

1(}.ll 
2012 

2013-
2014 

2015 
2016 

2017 

-

3.770.085' 7,5 

4.143.013 2,7 i 
4.392.094 0,9 

4.837.950 2,4 

5.426.818 2,1 

6.087.361 2,2 

6.828.305 3,0 

7.659.436; 3,1 .. ; . . Fonte. ~mlsteno do PlaneJa~t:n.o t. FundJtçan RAnr. .• ltFIH, 
St.-creraria de Planejamento Orçamento ·e Tesouro 

4. A BALANÇA COMERCIAL [)O AMAPÁ 

8.266 

8.968 
9.494 

10.458 

11.730 
13.158 
14.760 

16.556 

~ . . 

TxPIBReal 

58 . 
5,1 
4,9 
5,1 
5,1 

5,1 
5,1 
5,1 

5,1 

A Balança Comercial representa os registros das operações comerciais de um 
pais com o resto do Mundo. Seu processo de funcionamento é representado 
basicamente pelo movimento de entrada (importação) e saída (exportação). de 
mercadorias, tendo como referência de valor para o mercado a taxa de câmbio, que 
é o valor que serve .para intermedia as relações comerciais· financeiras 
internacionais na entrada e saída de divisas. 

No Amapâ as e."portações representaram de 2008 a .2013 uma méd1a tlt: ll::-. 
365.765 em valores FOB e as importações UU$ 69.702, isso corresporide um saldo 
médio positivo de UU$ 296.063. Considerando a análise dentro .do período, as 
expÓrtações tiveram uma variação positiva nos anos de 2008 (50,47%), 2010 

.PIB Real 4,6 5,8 
oh Participação em relação 0,22 0,23; 

ao·BR I 
Fontt. IBGE, 01retona de PtsquiSII•, Coor~t.noção dt Contas Nac1on&1S 

5,1 

0,22 

4,9 

0,22 

· (93,05%) e 2011 (70,77%); jã nos anos de 2009 (·5,05%), 2012 (-25,81%) e 2013 (-
6,95%) foi de queda representada significativamente em 2012 e 2013 pela 
diminuição do valor das exportações do minério de ferro para o mercado 
internacional, que é o nosso maior produto dé exportação na BC. · 

SEPLAN, Coordonação de Ptsquisas. E•:ra~giao ~ncineonnõmir.as e Fiscais 

Tabela 2 -Participação do Valor Adicionado do Amapá de 2008 .. 
a 2011 

Ati~idade·s---·· j· 2008 2009 2010 2011 

Total 1000 1000 . 1000 1000 
Agfopeeuârl! ___ .. 38 32 3.2. 33 
Indústria 9,4 92 . 1010j 8,1 
Indústria extrativa 11 04 1 6 14 

Indústria de transformacão 2,8 3,1 23 1.9 
Construção cí~l 40: 44 49 38 
Produção e distribuição de 
eletricidade, gâs, âgua, 

~dl___i.~ es~oto e limoeza urbana 1 5, ~}.. 
Serviços 86 8 87 5, 86 8 886 
Comércio 15 3 13 7: 12 1 12 4 
Transportes, armazenagem 

3 2: e correio .-.. . ·-~J4 2,8 3,1 
Serviços de informação 19 1 5 16 18 
In termediaçâo financeira, 
seguros e previdência 
complementar e seniços 
relacionados ·-··1'-ª 20 '2 2 22 
Ati\·idades imobiliárias e 
aluguéis 108 11,0 10,6 10 8 
Administração, saúde e 

I 
educação públicas e 
seguridade social 46 2: 46,1 48 1· 487 

- 8,3! 10,0 9,6 Outros servi~s 9!4: 
fonte. IBGE. D~retona a• Ptsqu1sas, Coordtnaçào de ConUts l'iat!OnaJS 

SEPU\N, t:oordenação d• Pesquisas, Estratégitls Socioeconõmicos e 
Fiscais 

As importações no período de análise, o ano de 2012 foi o de melhor 
resultado, onde superou o ano anterior em 78,5%, este crescimento foi influenciado 
pelo aumento na compra de bens de capital. A queda de 2013 é registrada pela 
diminuição das importações dos mesmos bens de capllal do ano antcno1 
•caminhões Dumpcrs' em -41 ,61 %. Analisando o período as importações cresceram· 
nos anos de.2010 (22,39%), 2011 (37,73%), e 2012 (78,49%) a queda foi registrada 
em 2008 (-15,9%), 2009 (-9,ó7%) e 2013 (-22,35%). 

Tabela 03 - Desempenho da Balança Comercial do Amapá 2008 a 
2013 em US$ FOB 

Extlorbclo lm"ortação Saldo - ... 
X Varia%\ M Varia% X-M Varia% 

2008 192.573 50,47 44.457 . -15 90 148.116 ·9718 
2009 ,J82.839 -5 05 40.156 ·9,67: 14?,683 ! __ :}.62.. 
2010 352.978 93 os 49.148 22 39 303.830 1112,94 

2011 602.792 ·70,77 67.690 37 73' 535.102 76,12 

2012 I 447.241 -25 81 120.823 78,49 326.418 -39,00 

2013 416.167 -6 95. 95.940' -22 35 320.228 -1,90 

Média BC 365.765 69.702 296.063 

Fonto: Secretaria do Comércio Exterior 

!5. PRESSUPOSTOS SOBRE TRABALHO E EMPREGO 

Os indicadores do mercado de trabalho révelados pelo Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados (Caged), do Ministério do Trabalho e Emprego e pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatlstica (IBGE) indicam para umá 
continuidade da capacidade de crescimento da economia como consequência a 
expansão do mercado de trabalho do Estado. · 

Para 2017 a projeção da economia do Amapá através do PIB deve manter um O número do estoqué de empregos foirnais no estado alcançou 122 (mil) em 
<.Tescirnento médio em tomo de 5,1%, o que resultará em um crescimento acima de dezembro de 2012, denotando um crescimento· de 3,1% em relação ao estoque de 
100%, pois a tendência desse crescimento se baseia no comportamento histórico do emprego de dezembro de 2011. Esse total corresponde ao aumento de 3, 7 mil 
nível de participação em relação as demais unidades da federação e o crescimento postos de trabalho em relação ao mesmo mês do. ano anterior. 

médio real estável dessa economia ao longo do .tempo. Os maiores saldos verificaram-se nos Serviços, que gerou 4.5 mil postos, 

Também esse cenário de otimismo no Amapá até 2018, se sustenta nas representando um crescimento de 15,7%, e no Comércio que respondeu pelo 
mçlhorias da base produtiva, seja pelos investimentos privadçs ou pelos incremento de 694 postos co!ll um aumento de 2,9%, seguido da Indústria da 
in{oestimentos públicos. !\os in\·estimentos públicos estão os projetos estruturantes TransfoTT11!1ção, com 500 postos (14,7%) e a Extrativa Mineral, com aumento 172 
que ocasionará ondas maiores na expansão da economia como a instalação da base postos de trabalho ( 10,4%). 
energética na construção das hidrelêtricas (Cachoeira Caldeirão, Santo Antônio e Os setores co~ desempenho negativo foram a Agropecuária ·(-11,8%), que 
Ferreira Gomes), a ligação transfronteiriça do Estado com o término da construção apresentou declinio 132 postos, a Administração Pllblica (-3,9%). que perdeu 2,0 mil 
da ponte binacional, Brasil Guiana Francesa, e a interligação do estado de Norte a postos de trabalho e a Construção Ciuil (-1,4%), que eliminou 88 postos. 
Sui com o término da pavimentação das B~ 210 e !56 e das pontes do rio Vila Nova 
e Matapi (em obra). O rendimento real médio do trabalhador amapaense teve aumento de 4,17% 

. . . . em relação a dezembro de 2011, como consequêricia dos aumentos nas 
Outr~ contribuição são as operações de .credito d~ Governo do Estado com o remunerações médias percebidas pelos homens foi de 3,95% e pelas mulhrre" 

Banco. Naetonal do Des~nvolvunento Econôtruco e Soaal (BNDES), no aporte de 4 45o;. · 
recursos na ordem de R$ I ,4 bi para fomento da economia nas diversas áreas. Os ' o. 
recursos já estão sendo .utilizados e injetados na economia em vários setores, como As maiores participações de posto de trabalho no Amapá estão nas atividades 
n pa,·imentação de rodovias, na reestruturação .da rede hospitalar; expansão da da administração pública com 41%, seguido pelo serviço 26,9%, comércio 20%, a 
rede de distribuição de âgua, conjuntos habitacionais, escolas, dentre outros. O que menor participação .está no setor agropecuário que apresenta um nível de 

· - - concentração da mão de obra em 0,8%. · 
ve·m favorecer grandemente a geração de emprego e renda no Estado para os anos 
vindouros. I 

. No setor privado t fato o crescimento do inercado com a construção e 
expansão das grandes redes de lojas nacionais e locais, demonstrando que a 
iniciativa privada tem grande contribuição para estimular o aumento da capacidade 
de crescimento do mercado local de trabalho e tenda. 

Tabela 2- Estiioátiva do PIB nominal do Brasil e do Amapá e Taxa de do 
PIS Real 2008 a 2017 . 

----,B=-ras__,il,.--- I _Am_a_::p_ã __ _ 

Tabela 4 - Estoque.de Empregos Formais por setor de atividade no 
Estado do Amaoá -201 F 2012 · · -

' Variação Absoluta, !'Participação 
Setores de Atividade i 2011 ' 2012 

t ' Relativalo/ol % 
Extrativa Mineral 1.657 1.829 172 104 I S 
Indústria de 3.405 3.9051 500. 14,7 
Transformação 3,2 
Serviços Indust. de 

1.713 1.847 134 7,8 
utilidade Pública 15 
Construção Civil 6.454 6.366 -88 -1 4 5,2 

I 
.I 
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Comércio 23.893 24.587 
Serviços 

I 28.579 33.065 ! 

Administração Pública i' 52.391 50.370 

Agropecuária, Extrativa ! 1.119 987 
caça e pesca . 
Tofal ! 119.211 122.956 

Fonte: Cadastro Geral c e Emprego e Desempl'"eglldos 

694 29 
4.486 15 7 

-2.021 -3 9 

-132 -11,8 

3.745 3,1 

20,0 
2M 
41,0 

08 
100 o 

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatlstica 
Fundação Getúlio Vargas 

7. ClONSIDERAÇÕES 

Segundo o relatório "Caracterização (lo Cenário Macroeconômico para os 
A admissão de mão de abra no :\mapá apresentou o seguinte próximos 10 anos- 2012 a 2021", do Muu;tériu de Minas e Encrg1a do Gu'"'~" 

comportamento médio de 2009 a 2013 quando cresce~ 88,39%, o que representa Federal a perspectiva de crescimento da economia brasileira para os-próximos anos 
um crescimento de 18 mil novos postos de trabalho, samdo de 20.429 para 38.486. está pautada, especialmente, na premissa de que ele será sústentado 
O ano de maior crescimento foi o ~e 2011 quando variou 6! ,25% em rela~o ao ano prioritariamente pelo comportamento dá demanda interna; mas também' pelo canal 
anterior, e os anos de menor creSCilllento foram 2012 (0,38 Yo) e 2013 (1,57 Yo). externo (exportação e investimento externo direto). Esta premissa advêm do fato de' 

As demissões dentro do período teve um crescimento de 74,57%, onde 2009 ter se observado, no período recente, um aumento do consuino das famílias acima 
era de 20.429 e em 2013 chegou a 38.486. O ano de menor demissão foi 2010 que do PIB, podemos observar que este comportamento tem sido verificado nos últimos 
em relação ao anterior registrou 2,93%. O saldo dé emprego em 2013 foi de 3.156 anos e se manteve mesmo no momento de maior agravamento da crise mundial. 
postos de trabalho, em relação ao ano anterior, 5.784, apresentou uma queda de Entre os fatores que. tem ditado a evolução do consumo interno nos últimos anos 
45,44%. está o acesso facilitado ao crédito, a redução na taxa de desemprego e o aumento da 

1'abela 5 - Admissões por setores de Atividade Econômica no estàdo do Amapá · 
2009 2013 -

2009 2010 2011 2012 2013 

Total 20.429 22.982 37.747 37.891 38.486 

Setor Primário 376 417 665 422 349 

Setor Secundário 4.821 5.785 11.878 9.851 9.196 

Setor Terciário 15.241 16.780 25.204 27.618 28.941 

Fonte: Cadastro Geral de Emprego e Desempregados 

Demissões de Atividade Econõmica no estado do Amapá -2009-2013 
2009. 2010: 2011 2012; 2013 

Total 20.238 20.831: 30.143 32.107 : 35.330 
535 :· 

- 414; '"429 4il'CI 526 Setor Primário 
Setor 'Se'cundário 4.940; 5.354. 8.426 9.4091. 8.713 

Setor Terciário 14.763 I 15.003 21.288 22.217 I 26.091 
-:ente. Cadaslro Gera; de Emprego e Desempregados 

Tabela 6 - Saldo de empregos de Atividade Econômica nó estado do Amapá ·2009 -
• 2013 

2009 2010 2011 2012 2013 
. ~ _;. .. Total 191 - 2.151 7.604', 5.784 3.156. 

Setor Primário ·159 3 2361 -59 -177 
Setor Secundário -128 431 3.452 i 442 483 
Setor Terciário 478 1.717 3.9161 5.401. 2.850 
Fonte: Cadastro Geral de Emprego e Deoempregados 

6. ~RESSUPOSTOS E PREVISÃO !>E INFLAÇÃO 

renda da população. 

A renda da população brasileira aumentou substancialmente nos últimos anos, 
levando a uma maior participação da classe C no total, em substituição as classes 
O e E. O resultado deste processo ê que· uma parcela considerável da população, 
que não tinha acesso aos bens de consumo, tomou-se a grande consumidora destes 
bens estimulado, ainda, pelo maior acesso ao crédito observado nos últimos anos, 
de\'Ído à redução nas taxas de juros e a facilidade de financiamento com o aumento 
dbs praws de pagamento. 
I 
O cenário positivo da economia brasileira, especialmente o relacionado ao mercado 
interno, em conjunto com as perspectivas favoráveis para os próximos anos, tais 
como os investimentos voltados á realização dos evento~ esportivos 4ue v·• :, 

realizados no pais ainda nesta década (Jogos· 'Olímpicos e Copa do Mundo) e as 
oportunidades ligadas aos setores de infraestrutura e de exploração e produção de 
petróleo explicam, em boa medida, a expectativa de um cenário de crescimento da 
eC()nomia brasileira. tim e'studo do mapeamento dos investimentos nos próximos 
anos, realizado pelo BNDES (2011a), revela que, embora os maiores montantes de 
investimento estejam nos setores de energia elétrica e telecomunicação, a maior 
taxa de crescimento ocorre no setor de logística, especialmente portos e ferrovias. 

Com relação aos investimentos direcion:~-dos ao setor industrial, o estudo aponta a 
perspectiva de elevado crescimento, aprhentando em média um autfiento de 9,0% 
a.a. Entre os setores, Petróleo c Gás são os que apresentam maior cre,cirncn•o ,.,.,. ' 

periodo, em virtude . da crescente importância das atividades relacionadas à 
produção de Petróleo na economia, que deverá ser ainda maior com o início das 
atividades ligadas ao Pré-Sal. 

ANEXOW 

I O Sistema Nacional de fndices de .Preços ao Consumidor - SNIPC efetua á -
produção continua e sistemática de índices de preços ao consumidor, tendo como METO!>OLOGIA PARA O CÁLCULO tiA PREVISÃO tiA RECEITA DE 2014 A 2015 
unidades de coleta estabelecimentos comerciais e de preStação de sen.iços. 
concessionária de serviços públicos e domicílios {para ·levantamento de aluguel e 
condomínio). O período de coleta do JPCA estende-se, em geral, do dia 01 a 30 do 
mês de referência. A população-objetivo do INPC abrange as famílias com 
rendimentos !Jlcnsais compreendidos entre 1 (hum) e 5 (cinco) salários-mínimos, 
cujo chefe ê assalariado em sua ocupação principal e residente nas áreas urbanas 

•Art. 4•, § 1°, da Lei Complementar n• 101, de 04 de maio de 2.000 

das regiões; a do IPCA abrange as famílias com rendim_entos mensais VARIÁVEIS CONSIDERADAS 
. compreendidos entre 1 (hum) e 40 (quarenta) salários-mínimos, qualquer que seja a · 

fonte de rendimentos, e residentes nas ãreas urbanas das regiões. As variáveis consideradas para análise dos riscos fiscais, especificamente para 

Íll.dice Geral de PreÇO$ • Dlapoalbilldade lnten~a, calculado pela Fundação a ~laboração das pr~is?es das receitas públicas ~3!a 2014 a 2? 17' são os ' 
Getúlio Vargas. reflete as variações mensais de preços, pesquisados no mês rnd1cadores macr~conom;co~. que demonstram os.cenanos da econo1n1a nac1onal e 
corrente. É formado pelo IPA (!ndice de Preços por Atacado), !PC (Índice de Preços local. São os segumtes os mdlcadores: 
ao Consumidor) e INCC (Índice Nacional do Custo da Construção), com pesos de ·.,- · · 
60• 3"'" l""' · O di . PRODVTO INTERNO .BRUTO - PIS NACIONAL. - m· dicador utilizado para ro, v7o e v7o, respectivamente. in ce apura as vanações de preços de 
matérias-primas agrícolas e industriais no atacado e de 'bens e serviços fmais no definição do cenário de crescimento real da economia brasileira, que tem 
consumo. - impacto direto no comportamento das receitas referentes áo ICMS e IPVA; 

lncUce Geral de Preços do Mercado, de acordo com a FGV Abrange t~da a ./ VARIAÇÃO DE PREÇOS - IGP-DIIFGV - indicador publicado pela Fundação 
população, 5em restrição de nível de renda ê uma das versões do lndice Geral de Getúlio Vargas- FGV, para medição da variação de preços, o qual é utilizado 
Preços_ (IGP), e registra a inflação de preços desde matérias-primas agrícolas e pelo Estado para recomposição do valor da moeda nacional na atualização 
industriais até bens e serviços finais. Possui a mesma ponderação do IGP, esse monetária das receitas públicas, principalmente no ICMS e IPVA; 

índj:e é formado pelo IPA-M (fndice de Preços por Atacado- Mercado), IPC-M (!ndice ./ LEG~Ç~O TRIBUTÁRIA . - alterações na Legislação Tributária que 
·de Preços ao Consumidor - Mercado) e INCC-M (lndice Nacional do Custo da podenam llllpactar no cresctmen.to ou redução das receitas públicas no 
Construção - Mercado), com pesos de 60"/o, 30% e 10%, respectivamente. Difere Estado. Esta variável não foi considerada para efeito de previsão para 0 
apenas no período de coleta, cuja pesquisa de preços é feita entre o dia 21 do mês periodo acima especificado; · 

./ REcEITA REALIZADA- o volume das receitas próprias arrecadadas durante 
os exercícios de 2008/2009/2010/2011/2012/2013, o qual serã considerado 
para efetuar as previsões, além da receita realizada dos meses de janeiro 

. fevereiro e março de 20 14. . • ' 

anterior até o dia 20 do mês atual. Esse indicador mede a variação menSal de 
preços dos itens como bens de consumo (um exemplo é alimentação) e bens-de 
produção (matérias-primas, materiais de construção; entre outros). Entram, além 
de outros componentes, os preços de legumes e frutas, bebidas e fumo, remédios. 
e~balagens, aluguel, condot;ninio, empregada doméstica, . transportes, educação, 
le1tura e recreação, vestuário e despesas este indicador Contratos de aluguel, 
reajustes de tarifas públicas e nos contratos mais antigos de planos e seguros de , 
saude. CENARIO DA ECONOMIA 

. O Banco Central através do Comitê de Política Monetária (COPOM) modificou p áli d · 
as metas de inflação para os anos de 2014 e 2015 e aumentou a taxa de ·uros do ara_ ~ se . a ~cono~Ja amapaen~ foram u?Jizados os indicadores 
Sistema de Uquidação e de Custódia (SELIC), com este Aumento o Govem~ mostra ma~roeconomlcos ~e amblto nacional_ e os mdlcadores_ a ruvelloca!, para elaborar o. 
o quanto está preocupado em combater o aumento da inflação e sua tendência de cenariO que sera a ase para a prOJeçao das receitas ate 20 17. 

alta, quanto aos anos de 2016 e 2017 os analistas são cautelosos e permanecem Os e~nomi_s~s do me~cado financeiro aumentaram a projeção de crescimento 
com os valores das metas iniciais do Bartco central. · da econonua brasilell'a e de inflação neste ano, de acordo com 0 relatório Focus, de 

14 de m~ço de 2014, di~lgado pelo Banco Central (BC). O docum'ento é resultado 
de pesqu1sa do BC com m&s de cem economistas de bancos. Tabela 07- Principais Indicadores de Inflação e Projeção até 2016 

Ano 2010 '< 2011 2012 2013 2014 2015 I 2016 
IPCA 5,9 6,5 5,84 5,20 6,1 6,5! 4,50 

-· 
IGP-01 11,31 5,01 8,11 5,18 5,00 · 5,oo 1 4,95 .. -
IGP-M 11,31 5,01 7,9 4,6 4,5 4,5, 4,5 

, 

2017 
4,50 

4,95 
4,5 

P~a o cre~cimento do Produto Interno Bruto.(PIB) deste ano, a previsão dos 
econ_onustas sub1u de 1,68% para 1,70% na semana passada. O .crescimento 
prevtsto para 2014 é menos da metade do estimado no orÇamento para 0 próximo 
ano -: de 3,8%. Para 2015, a perspectiva de expansão da economia brasileira foi 
mant1da em 2%. 
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Quanto ã inflação (IPCA), a estimativa· dos analistas foi alterada dé 6,01%• 
parn 6, li% na semana passada. Com isso, o mercado segue acreditando que a 
inflação terá aceleração neste ano, frente ào pátámar registrado em 2013 (5,91%). 
Para 2015, a expectativa dos analistas para a inflação ficou estável, em 5,70%.-Se 
confirmada a previsão dos analistas, a inflação de 2014 aerâ maior que a do ano 
pasR&do. 

Pelo ~istema que vigora no Brasil, o BC tem que calibrar os juros para atingir 
metas preestabelecidas, tendo por base o IPCA. Para 2013 e 2014, a inflação tende a 
flcar e.m 4 ,5%, com um intervalo de .tolerância de dois poníos percentuais pllra cima 
ou para baixo. Desse modo, o JPCA pode ficar entre 2,$% e 6,5%, sem que a meta 
seja formalmente descumprida. · 

Crpclmento do PIB 

Para· o crescimento do Produto Interno Bruto (PlB) deste ano, a previsão dos 
economistas recuou de 1,9% para 1,79% na semana p~da. · · 

Foi a segunda queda consecutj,.'ll do indicador - qut aconteceu na mesma 
semana em que o BC divulgou o IBC·Br (prévia do PIB] de 2013, que apontou para 
uma e:'tpansâo de ·2,5% - L'Orn possibilidade de recessão téCnica no fun do ano 
passado.· 

O crescimento 'previsto para 2014 é menos da metade do estimado no 
orçamento pata o próximo ano - de 3,8%. Para 2015, a perspectiva de expansão da 
economia brasileira recuou de 2,20% para 2, 10%. 

O PIB é a soma de todos os bens e serviÇOG produzidos em território brasileiro, 
independentemente da nacionalidade de quem os produz. 

Fotlte: IBGE, FIP E FOV 

Produto iatemo Biuto • PlB 

O PIS em 2013 acumulou crescimento de 2,3%' em relação ao ano anterior. 
Em 20 12, o crescimento acumulado no ano foi de 1,0%. Já o PIB per capita alcançou 
R$ 24.065 (em valores correntes) em 2013, após ter crescido (em termos réais) 1,4% 
em relação a 2012. 

A expansão do PIB resultou do aumento de 2,1 o/o do valor adicionado a preços 
básicos e do crescimento de 3,3% nos impostos sobre .produtos líquidos de 
su bsidios. O resultado do valor ~dicionado neste tipo de comparação refletiu o 
desempenho das três atividades que o compõem: agropecuéria (7 ,0%), indústria 
il,3%) e serviços (2,0%). · . · 

O crescimento em volume do valor adicionado da agropecuãriá decorreu do 
comportamento de vãrias culturas importantes da lavoura que registrm:am aumento 
na estimativa anual de produção e ganhos de produtividade, com destaque para soja 
(24,3%), cana de açúcar (10,0%1. milho (13,0) e trigo (30,4%). , 

~a indústria, destacou-se o crescimento da atividade de eletricii:lade e· gás, 
âgua, esgoto e limpeza urbana (2,9%), puxado pelo consumo residencial de energia 
elétrica. Já a extrativa mineral acumulou queda de 2,8"h, influenciado pela queda na 
extração de minérios. A éonstrução civil c a industria de transformação cresceram, 
ambas, 1,9% em relação a 2012. 

Todas as atividades que compõem os serviços registraram crescimento T Gl!O de j110s 
. acumulado no ano: serviços de informação (5,3%), transporte, annazenagem e 

Após o Comité de Política Monetéria ~do Banco Central ter subido, em com:i~ (2,9%), _comércio (2,5%!, . sen~~ .imob~os e alu~el (2,3%),. 
janeiro, a taxa bâsica de juros da economia brasileira para 10,50% ao ano, o adt~ustração, sau~e e edu~ção publica (2,1~). mtermcdiaçào rmancemt e seguros 
mercado manteve, na sémana passada, a expectativa de que a Selic voltarâ a subir !1.7 '01 e outros sei'VIços (0,6Vo). 
em fevereiro deste ano para 10,75% ao ano. Para: o fechamento de 2014, a previsão . . . . . . . 
.dos analistas para a taxa de juros permaneceu em 11,25% ao ano e, para o fmal de ~a anãlise da demanda, o creSCIDiento de 6,3% da formação bruta de capital 
2015, ficou estável em 12% ao ano (Relatório Focus, 14 de março de 2014). rlXo fo1 o destaque, puxado pelo aumento da produção interna de máquinas e 

· equipamentos. A despesa de consumo das famílias cresceu 2,3%, sendo este o 10• 

Cômbio, lxltonça eomcrciGI e investimcmos esti'ÓIIgeiros ano consecutivo de crescimento. Tal comportamento foi favorecido pela elevação da 
f . massa salarial e pelo acréscimo do saldo de· operações de crédito do sistema 

. . . . financeiro com recursos livres para as pessoas fisicas. A despesa do consumo da 
Nesta ed1ção do relatóno Focus, a proJeçãO do mercado fmance1ro para a taxa administração pública aumentou 1 g•;. 

de câmbio no fim de 2014. subiu de R$ 2,47 para R$ 2,48 por dólar. Para o ' o. 
fc:chaineríto de 2015, a estimativa dos analistas dos bancos para o dólar subiu de R$ 
2,53 para R$ 2,55. 

No ãmbito do setor externo, tanto as .exportações (2,5%) quanto as 
importações (8,4%) de bens e seniços cresceram. Entre as exportações. dcstHque 

. . . . pura produtos agropecuarios; outros equipamentos de l!anspune, vetculvs 
A proJe~o dos .econom1stas d~ mercado finance1t0 p~a 0 superá'?! da automotores e refino de açúcar. Ja nas importações, os destaques foram indústria 

I 
balança cometc1~ (exp. ortações menos '. mportaç&s) em 2014 C81U. de US$ 8 büh~.s petroleira; seniços de alojamento e alimentação; mãquinas e equipamentos; ôleo 
para US$ 7,9 bilhões na semana passada, Para 2015, a pTCVIsão de superaVit diesel e peças para veiculas automotores . 
comercial recuou de USS 13 bilhões para US$ 11,5 bilhões. . · · . 

, . . .. . . . ,.. A tua de Investimento no ano de ·2013 foi de 18,4% do PIB, ligeiramente 
. Par~ 2014! a proJeção de entrada de m~tunentos estrangeltOs. ~tos no. acima do observado no ano anterior (18,2%). A taxa ele poupança foi de 13,9% em 

Brasil subtu deUS$ 57,5 btlhões para USS 58 bilhões. Para 2015, a esümattva dos 2013 (ante 14 6o/. no ano anterior) 
analistas para o aporte de investimentos estrangeiros passou de US$ 58 bilhões para · ' • · 
US$ 51,3 bilhões na última semana. O mercado financeiro manteve uma perspectiva conservadora para eéonomia, 

. . segundo o boletim Focus, de 14 de março, elaborado pelo Banco Central (BC), a 
. O governo feder~ come~ 2014 sem meta PW:a expo~ações e cogita seguir previsão para o Produto Interno Bruto (P!Bl em 2014 é de 1.7"'-· Para ~0:5 a 

·ass1m por todo ano, deVido és mccrtezas ~o mercado mternaaonal, com fatores que estimativa é de 2,0%. · · 
escapam totalmente ao controle das autondades. . 

Os indicudores de vulnerabilidade externa como o percentual da divida 
pública em relação ao PIB, que vem caindo gradativamente, bem como o llUmento 
substáncial da relé.ção EXPORTAÇÕES X PIB, o crescimento das reserVas, ano após 
ano, tem contribuído diretamente pelo crescimento sustentado da economia, 
reduzindo assim o seu grau de dependbtcia em relação ao capital externo. 

Reduzir os níveis da carga tributéria no País~ um reclame da sociedade, pois 
~'necessârio melhorar a relação carga tributãria x qualidade dos serviços públicos, 
bem como colocar ·os níveis de tributação em patamares de países desenvolvido~. 

Segue abaixo a previsão do PIB para 2014 e 2015. . . 

JU'I'O 

1----'2"-"0Q~ 
2006 

2007 

2008 

PmBRASD. 

"32% ·-- ·---->=:,.._-i 
40% 

6,1% 

5,1% 

O conceito de Governànça Corporativa do Estado e seus Municípios (melhoria 
da qualidade do gasto público, transparência, gestão, tecnologia da informação e .. 
comunicação) também carecem de investimentos e também são condicionantes para 
o cresCimento sustentado da economia brasileira. Esse crescimento é possível com a 
manutenção das atuais metas de superávit primãrio, com flexibilização a longo 
prazo, bem .como a queda de trajetória da relação DIVIDA PúBLICA x PIB. 

2009 

2010 

2011 

2012 

2013 

-02% 

7,5% 

27% 

1 00/o 

23% 

I6P·DI 2014 1 70'Yo 

A variação de preços medida pelo !ndice Geral de Preços -·Demanda Interna 
IJGP DI) calculado pela FUNDAÇAO GETúUO VARGAS . - FGV, publicada 
mcn;almente. O IGP.,OI projetado pelo mercado até 2017 está na tabela abaixo, 
refletindo a tendência de elevação no ajuste de preços, proporcionado pela 
desacelaraçâo da economia mundial e a manutenção do aquecimento demanda 
doméstica brasileira no ano de 2014: 

2015 2,00o/o .... 

Fonte: Htsti>nco de Mote pare lnnaçào BCB·MAR/20.14 

CENÁRIO AMAPÁ 

' 
ANO 

?001\ --
2007 
?MR 

2009 

f 
?010 

?011 

:2012 ···-
201~ 

' ,014 

TAP.nT 

3.1~ .. ·--
7 AQO,i, 

CUO?&, __ 

-14401. 

11~1% 

5.31% 

811% 
o:; <;?Ok 

1\.:\Q% 

I 

O cenãrio econômico que o Governo·do Estado vem montando desde o inicio 
da ·atual gestão apresenta-se otimista aos olhos de grandes investidores. Com a 
promoção do desenvolvimento regional integrado, o Eatado tem atraído o interesse de 
grandes empresas e indústrias em· instalar novos neg6cios na região nesses últimos 
3 anos .. 

Os indicadores eco~ômicos, revelados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e ·· 
Estatística (IBGE) e pelo Cadastro Geral de Empregos e Desempregados (Caged), do 
Ministério do Trabalho e Emprego, desconstroem as especulações de que a 
economia está parada. O Estado vem mostrando potencial econômico e atraindo o 
interesse de empreendimentos em busca de novos .mercados consumidores, 
estimulando a concorréncia e percebida também a expansão de grandes·redes de 

, lojas amapaen5es. 
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Os in~ntivos fiscais oferecidos pela Area de Livre Comércio, bem como a . . ·. Também, é pruden,te considerar a repercussão que u decisóea em ações 
posição geográfica estratégica do Amapá visando ao comércio exterior e a JUdic;tas contra. a Fazenda Estadual'podem. ter. Tramitam no Superior Tribunal de 
necessidade de atender â crescente demanda consumidora, são os principais Justiça ações de COntribuintes que discUtem. o eatomo de crédito de mercadorias 
atrativos visionados pelos empreendedores, estimulados pelo crescimento do co~ ~e~cios_ ~ redução da cesta bãsica, área de livre comércio. Na hipótese de 
mercado local. · dec1soes JUdiCiais favoráve1s aos contribumtcs, as açóe• cnsejarãc pcdu.Jo> ,,, 

ressarcimento ou uso do crédito pclos interessados, afetando diretamente a 
No setor do comércio, o número de empresas atuantes no Amapá em. 2011 era arrc~ção própria do Estado. · 

df! 8.784, contra 7.216 em 2009, segundo dados do Cadastro Central de Empresas 
(Cempre). do IBGE. Números da Junta Comercial do Amapá (Jucap) apontam que, !~bêm, apresenta-se como fator de risco à arreéadação tributária do estado 
de janeiro de 2011 até agosto de 2013, mais de 11.500 empresas foram constituídas a JlOSSlbilidadc de aprovação no Congresso Nacional do PLP n"212, I>LP 237/2012 e 
(abertas) em todo o Estado. Sendo que destas, pouco mais de 1.100 encerraram as PLS 323/2010, que alterariam a Lei Complementar n"123/2006, instituindo 
ati\idades nesse período. . re~~tri~ á apli~ do regime de SubstituiÇão Tnõutâria quando as empresas 
Investimentos p4l)lic:oa em lnfrautruturo sub~~ f~ 1111Ctoetupre~s ou empresas de pequeno porte enquadradas no 

· Regime Sllllplilicado de recolhimento do ICMS. Essa alteração poderia afetar 
. • . . . fortemente o crescimento .de receita alcançado nos últimos anos· pela ampliação dos 

O governo dn estado consegwu acessar em operaçao de cred1to JUOLo ao produtos sujeitos á substituiçãolantec'paç--0 t ·0 1• · d ICM<:; 
BNDES R$ 1.4 bilhões para investimento na infraestrutura do estado, estes recursos . · · 

1 
'
1 

" u ana 
0 
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jâ estão sendo utilizados e injetados na economia àmapaense em vãrios setores Allá1lse do PQI do Elltaclo do Amapá em 2011 
como: Pa,imentaçâo de rodovias através do Proamapâ estradas, reestruturação da 
rede hospitalar do estado, expansão da rede de distribuição de 8gua. construção de 
conjuntos habitacionais, rede de novas escolas, dentre outros investimentos. 

Apesar das dificu!dad~ en~tadas pelo Governo. do Amapá no primeiro ano 
de gestão do governador Camilo Cap1beribe, o Produto Interno Bruto (PJB) de 2011 
~ 4,9%. Para o Estado, isso significa que a economia, em. valores fisicos na 

Investimentos como a pa1oimentação das rodovias de acesso aos Municípios do quantida~e de riquezas 1_1roduzidas, ocupa posição de destaque em relação ao Brasil 
Amapá e Pracuúba, obras de saneamento e a· reforma e amplia.çã.o dos maiores e .á ~âo Norte. CUJO P1B daquele ano foi de apenas 2,7% e de 3,5%, 
hospitais do estado vão garantir nos avançarmos na constrUção da infraestrutura respectiVamente. · 
básica do estado e injetar recursos na economia amapaense, as váriaS obras 
públicas que estão em a,ndâmento neste momento estão garantindo empregos para 
população e também garantindo segurança para· iniciativa privada local e de fora que 
o estado do Amapá está avançando economicamente. 

Em 2011, o PIB amapaense alcançou cifras da ordem de mais R$ 8 96 
bilhÕI!s. Comparado a 2010. o Estado registrou u,ma elevaclio a preços corrrnres' d·· 
8,5%, impulsionada, principalmente, pela at1vidade de semços, que cresceu 11%. 

Eeónomia aquecida Os resultados positivos do PIB de 2011 surpreenderam. Esse foi um período 
em que o m~do todo se recuperava da grande crise econômica de 2008 e, para o 

Os dados da Cempre e da Jucap revelam, portanto. qúe há uma expansão da Amapá,_ conSideramos ~ ano boo;', ~hora 2011 tenha sido de dificuldades 
economia local. Sobretudo, desperta nos empreendedores a percepção de que há finanCC1raS para a ~stração publica, que teve de conter as despesas para 
Uf"a demanda consumidora crescente na mesma proporção; carente de novos sanear as contas_públicas. 
cmpreendiinentos, o que propicia a instalação de novos negócios para atender a esse . . 
mercado em potencial. ~ de ser COilSlderada ·uma econonua frãgil, em. função de prevalencia da 

· . . chamada cultura do con~c:'teque" - proveniente do setor publico -, 0 Amapá 
Hoje, a. capital conta com trés shoppings. Número duas vezes superior em apresenta também dados POSitivos com economia crescente a cada ano. 

relação a 2010. E os índices econômicos positivos que o Amapá tem gerado em . 
diversos segmentos da economia, proporcionou a chegada de grandes redes de .lojas P~ 2014, o Estado passará por um grande processo de transformação e de 

. ~ magazines, que apostam na expansão da economia local. desenvolvunento. Atualmente, o P1B do Amapá representa pouco maia 2 47% da 
· · economia do pais, posicionando-se em 25" lugar entre os estados brasileiros: 

Indic:adores 
.. Com a melhoria da oferta e da qualidade da energia e os investimentos de 

. . . . mobtbdade urbana que o Oovemo do Estado vem ....,_,_do a tend" · · · 
Constderando a média dos ultimos sete anos do Produto Interno Bruto (PIB), Amapá atraia . tid fi . r· v--:·- • . .~Cia e que 0 

especialistas estimam que a taXa de crescimento real da economia amapaense deve novos mves ores c_on antes nesse potencial econômico IIXWlente. 

ficar em tomo de 5%. Número bem acima do esperado para o Brasil que, segundo o PIB D.,;. 
1 Banco Central, deve ser de 2,0%. . . ""'ll'ona 

As prc\-isOes tem como base o componamento positivo dos números rcvelad~s A !\~ministração Pública COnttnua sendo a ffi'!JOT fonte d• nqu~--·~ g~r;odas 
pelos setores de mineração, seniço e do comércio.· pelo Amapa, correspondente a 48,7% do PIB, seguida pelo ComérCio e Serviço de 

Manutenção e Reparação, com participação de 13,6%, e da Atividade Imobiliária e 
Além disso, dados da geração de. emprego, divulgados pelo Caged revelam que Aluguel, com. representação de 1'0,8%. 

em apenas dois anos e meio da atual gestão, os empregos gerados até agosto ilo _ . . . . . • 
Amapà totalizaram 16.266, número bem maior do que contratações com carteira A Construçao CIVil fot uma das atividades com a menor participação no PJB 
assinada efetivadas em quatro anos, no período entre 2006 e 2010, que foram de em 2011, com 3.8%. Em decorrência, principalmente, da paralisação das obras do 
14;371. Pr~ama de Accl~~ção do Crescimento (PAC) no Estado até 2010, estagnando as 

atlV!dades comerarus e empregaticiBll do setor. 

Apesar das dificuJdades enfrentadas no primeiro ano de gestão, tendo sido . . . _ I 
obrigado ~ con~genciar os gastos. do Executivo em 40o/o do orçamento, o Amapá, . Das ~nze atividades c:cO~õmicas, cinco íi:"ttam a maior variação coinparada a 
~teve superá\'lt na balan~a come~oal. O volume das exportações bateu recorde CJll 2016. Sel'VIço de Transformaçao 124, 1%); Sen.1ços Prestados às Emp~esas 123.8%i: 
2011, exportando US$ 602.792 (FOB- preço de venda da mercadoria acrescido de Transp?~e e Armazenamento (13,5%); Comercio e Semços de Manutençao (IJ.5:·uJ, 
todas as despesas que o exportador faz att colocá-la a bordo, sem custo do frete). O e Pecuana e Pesca (13,1 %). , · 

melhor desempenho desde 1998, quase o dobro das expOrtações feitas em 2010, que 
registrou US$ 352.978 FOB. 

I Alf(p PlBAMAPÁ 

L. 2001 57 
i 

2002 6,0 .... 
2003 39 -·--

I 2004 60 

!. 2005 39 
! 2006 43 -. 

2007 ·ss -
!.---2008 46 

2009 

2010 

2011 4,9 1 

For.te: IBGf. 
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. . O ~tar ~~o repre'stntou 3.~% das riquezas produzidas pelo Estado. As 
ao'?-dades Secundanas, co~~ .o com~roo, corresponderam a 8,1 %. Ambos os setores 
re~straram queda na partiCipação do PIB de 2011. O setor Terciário no entanto 
registrou expansã_o· da indústria na economia local, com crescimenr:, de 1,8 . ' 
(pontos percenturus) em relação a 2010, carrespondeilte a 88,6~ do PIB. p P 

PIB Munic:ipal 

Ma~pâ ainda é o município que representa a· . . . . 
os mumop!Os amapaenses: 62,7%. Isso se d m810r pamapaçao do P1B entre 
população na capital e por . deter as pnn:C· por ~ta da alta concentração da 
comércio, que representou 16·18~ d PIB PBlS atividades econômicas como o 
12,47% do Produto Interno ~to e~ ~OI 1., e o setor imobiliário, corres~ndente a 

. O município de Santana, loCalizado a . . · 
ca!l~tal, é o segundo com a maior arti . pouco DUUs de 13 quilômetros da 
atívid~des econômiQls são o com~ (J~P1~ do PIB: 1~,2%. !'& principais 
LaranJ~ do Jari teve participação de 4 S% na' eco: e. o setor unobiliário (9,75%). 
Amapan, com 3,1%; e Oiapoque, com 2,9%. onua do Estado; Pedra BranQt do 

O PIB dos municípios amapaen . 
A~m.inistração PúbliCa, com média d~:,r~ta uma grande representação na 
diVersificam a sua produção alem do setO:' o _entanto, os maiores municípios 
Santana, ~anjal do Jari e Oiapoque, onde o :b~: como é o caso de Maeapá, 

Contudo, os efeitos do aquecimento da· cconomi·a sob~é a arrecadação de possuem DUUOr peso. merao e setores como o imobiliário 
impostos tendem a ser mitigados pela entrada em. operação da linha de Trarismissão . . · 
Tucurui-MaQlpâ, que permitirá a integração do sistema de energia e1étriQl do estado Em Pedra Branca do Amapari, a economia se · · . 
com? Sistema Interligado Nacional (SIN). Como oonsequéncia, a interligação trata a onde prevalece &; atividade de extrativismo min~e dos dem.rus municípios, 
re~ução do . consumo d~ combustível destinado à geração de energia elétrica, ~~onooua prodUZida pelo município, seguida . então ,pelarepresen~do ~4 ,88:*' _da 
estunado hoJe em aproXImadamente 170 milhões de litros anuais. A redução do •19% e Transportes, 12,2%. Administraçao Púbhca 
consumo de combustível trará uma redução na arrecadação de ICMS do segmento 
de combustiveis. Entretanto, es~ perda, de aproximadamente 50%, será mitigada PIB per capitc 
em p~c pelo aumento da base tributâ\-el do segmento de energia elétrica, causada . 
pnnctpalmente pelos reajustes da tarifa já autorizados para a Companlúa de Na RegiAA Norte 0 PIB per 'ta do 
Eletricidade do Estado. Tocantins, do Pará e dÓ Acre. Essa '::da re ~ ficou lla 4" JIOSição, acima do 

. ltls~. em 2011, o valor de R$ 13.105 
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Pjlr pessoaíano. Em relação a 2010, considerado o menor creScimento dos últimos 
dez anos, 2011 apresentou uma variação positiva de 6%. 

o P!B per capita i: o Produto Interno Bruto dividido pela quantidade de 
habitantes de um pais. Em se tratando dos dados regionais, nesse case), refere-se ao 
Estado do Amapã. Quanto mais rico for o pais, o e~tado ou o muniápio, mais seus 
cidadãos se beneficiam. Entretanto, não considera o nív~l c!e deSigualdade de renda 
das sociedades. · 

Os municipios que apresentarám maiores rendas foram Pedra Branca do 
Amapari, R$ 24.782; Serra do Navio, R$ 16.008; Ferreira Gomes. R$ 14.945; Cutias, 
R$ 14.113; Calçoene, R$ 13.853; e Macapã. R$ 13.822. 

Macapâ e Santana, mesmo sendo os primeiros no ranking da produção, se 
posicionam em 6° e 8° em PIS per. capita, respectivamente, uma vez que, juntos, 
concentram 74,60% da população do Estado. Os menores estão em Mazagão (R$ 
8.616), Tartarugalzinho (R$ 9 .588) e Vitória do Jari (R$ 9.605). 

A produção das atividades é um importante terméjmetro de expansão da 
economia, essas atividades são mensuradas pelo indicador de riqueza, o Produto 
Interno Bruto (PIS). No ano de 2011, a produção do Amapá alcançou as cifras de R$ 
8.968 (bilhões), comparado ao anterior a economia amapaense teve Um crescimento 
a prêÇOS correntes de 8,5%. Este resultado foi puxado pela expansão das atividades 
dos Seniços que no periodo cresceram 11%. 

O Brasil, no ano de 2011, teve um cn:scimento real de 2;7%, o norte 3,5% e o 
Amapá 4,9%. Para o Amapã isso significa que a economia em valores fisieos teve um 
significativo resUltado na quantidade produzida, número relativo bem superior ao · 
Brasil e região Norte. Esta situação é resposta dos ini!CStimentos do governo e do 
desempenho do setor privado que nos iíltimos anos, setores como a Construção 
Ci\'il, Indústria Mineral, Seniços de Alojamento e Alimentação e Transporte foram os 
que mais apresentaram crescimento. · 

1\a região Norte, o PIB per capita do Amápâ ficou na 4• posiÇão, acima do 
Tucantins, Pará c ·Acre. Esta renda registrou em 2011 o valor de R$ 13.105 por 
pessoa/ano. Em relaçáo ao anterior apresentou uma va;iação de 6%, foi um dos 
menores cresámentos em 10 anos. 

· Por outro lado, há fatores que podem imPactàr negativ~te a arrecadação: 

• :\ linha de Transmissão Tucurui-Maeapâ permitirá a integração com o SisteiÍ13 
Interligado Nacional (SIN) •. como consequéncia, reduzirâ o consumo de combustível 
destinado á geração de energia elétrica. Hoje, esse· consumo é estimado em média 
170 milhões de litros anuais, com valor de R$ 70 milhões em ICMS. EssÍl perda será 
mitigada com a incidênáa do imposto sobre a entrada de energia elétrica no Estado 
e reajuste da tarifa de energia 

FÓRJ.M . .A DE PREVISÃO I>AS REcEITAS PÚBLICAS 

Com objetivo de facilitar a compreensão passo a passo dos cálculos inerentes 
às previsões de receita, procurou-se adotar um modelo de projeção mais simples 
possível que, além ·da simplicidade, produzisse resultados com maior grau de 
qmfiabilidade nos números finais da previsão. das receitv das unidades da 
a'dministração, adotando-se o modelo incrementai de projeção de receitas. · 

Este modelo de projeção, de ~pies compreensão e fâál manuseio, considera 
como base· a arreeadaçlto do periodo. anterior, utilizando-se a Função Estatística de 
·Previsão que calcula, ou ·prevê, um valor futuro usando valores existentes. O \'alor 
previsto é um valor de y para um determinado valor de x. Os valores conhecidos são 
\-alores de x e de y existentes, e o n0110 valor é previsto através da regressão linear. 

PREV!sAO(x; valor.conbecldos_y; ''alor_conhecidos~'t) 

X é o pontó de dados cujo valor você deseja prever. 

Val_conhecidos_y é o interValo de dados ou matriz dependente. 

Val_con!Íecidos__x é o interValo de dados ou matriz independente. 

PASSOS PAAA A El.ABORAÇÃO I>A PJtEVrsÃo DAS RECEITAS P\ÍBLICAS 

1: Previsão de ICMS- 2014- 2017; 
2. Previsão de IPVA- 2014- 2017; 
3. Previsão ITCD-2014-2017; 
4. Pre\isãoiRRF-2014-2017 · 
5. Previsão Taxas de Expediente- 2014 .. 2017; 

6. Previsão Taxas de Trânsito - 2014 - 2017; 
7. P=isáo OutrasTaxas- 2014- 2017; 

1 8. Pre\'isão Receita de Serviços Administrativo- 2014- 2017; 
9. Pre\isão Receita de Multa de IPV A- 2014 - 20 17; 
10.Pre\isào Receita de Multa de ICMS- 2014- 2017; 
11. Previsão Receita de Outras Multas - 2014 - 2017; 
12.Previsão Divida Ativa ICMS- 2014- 2017; 
13.Previsão Divida Ativa IPVA- 2014- 2017; 
14. Previsão Receita Global por espécie - 2014 - 2017. 

Na metodologia de câlculo da projeção do Fundo de Participação dos Estados -
FPE, para 2015, foi leVada em consideração a média do índice da variação da receita 
arrecadada do& illtúnos 6 (seis) anoa e o fndice de Preço ao Consumidor Amplo de 
5,7%, assim conio o crescimento da economia em 2,0%, refletido pelo Indicador 
Econômico Nacional.PIB. · 

Para o Imposto sobre ProciutoS Industrializados - IPI e as demais receitaS de 
transferências da Cnião para o Estado, assim como as receitas próprias arrecadadas 
pelo Estado, que não . foram previstas pela Secretaria da Receita Estadual, foi 
utiliUtda a mesma metodologia da média do lndice da- variação da receita arrecadada 
dos últimos 06 (sei&) anos, considerando também, o lndice de Preco Rn C'..nn,.nm;rlnr 
Amplo de 5,'7%, e o cresciinento da economia ~ 2,0%. 

.ANEXO IV 

PARECER ATUARIAL DRAA 2013 

PLANO FINANCEIRO 

Os estudos atuariais. constantes deste trabalho. foram efetuados com 
base em hlpóteses atuanais concem~nte5 a l.egislnçao atual ~ de ~LviClo "':; 

os dados cadastrais dos servidores ativos, aposentados e pensionistas 
fornecidos pelo Estado do Amapá . 

O atual modelo de finanáamento do Amprev utiliza a técnica de 
segregação de massas confonne determma a Lei Estadual n• 1.432, de 29 de 
dezembro de 2009. O processo de segregação de massa foi efetuado de acordo 
com o determinado na Seção VI - Segregação da Massa - Portaria MPS W. 403 
de 10 de dezembro de 2008. · 

. De acordo com a legislação citada, foram criados dois planos distintos: 
o primeiro denominado Plauo Pülanceiro composto por todos os servidores 
ativos. pensionistas e aposentados até a data de 31/12/2005, o qual será 
financiado pelo Regime Orçamentârio e serã custeado 1com apnrtes dn Onv~,..,, 
do Estado e demais Poderes, na sua respectiva responsabilidade. O segundo 
denominado P1ano Previdenclârlo composto por todos os servidores ativos 
com data de ingresso a partir de OI /OI /2006. 

Os aposentados e pensionistas que entraram ém gozo de beneficio serâ6 
alocados no Plano Financeiro ou nó Plano Previdenciário de acordo com a data 
de ingresso do senidor no serviço público. Dá data da corte até a data da 
implementação da Segregação de Massa 129/12/2009, em conformidade com 
a Lei Estadual 1.432), os pensionistas e inativos, que eniraram em gozo de · 
beneficio foram alocados no Plano Financeiro. 

Conslderaç6es ~bre os Dados Cadastrais 

A base de dados utilizada na · av<ÍI.iação atuarial fui considerada· 
satisfatória, após trabalhos de análise e consistencia cujos apontamentos são 
objetos de relatório especifico. Ainda comparada com as estatísticas 
apresentadas nos DRAAs dos últimos anos, verificamos que a evolução dos 
dados encontra-se coerente. Adicionalmente, conforme informações do 
Instituto, houve um processo operacional de atualização dás informações dos 
senidores realizado no final de 2008 e de 2009. 

Reeultíufoa da Avaliaçio Atuarial · 

Até o DRAA de 2009 efetuamos cãlcjllos globais, considerando iorla a 
massa de participantes dos Planos Firianceiros e Previdehciárlo, ··que~~a ·. ' ' · .• 1 

consideramos' adequado quando comparados .com os últimos 'cincó· anos, · 
apresentados nos resultados· dos respectivos DRAAs, sendo o valor atual dos 
beneficios futuros a conceder: 

DRM 2004 • R$ 1.124.888.883,31 
DRAA 2005'" R$ 1.518.161.539,29 
DRAA 2006 • R$ 1.754.017.444,30 
DRAA 2007 m R$ 4.686.635.4M,93 
DRAA 2008 • R$ 3.489.398.225,38 

Valor de 2009 considerando toda a massa= R$ 4.069.087.065,ó1 

Porém, a parti~ do DRAA de 2009 já foi estabelecida a segregação cíe' 
massas, desta forma temos a seguinte posi~o para o vruor atual dos 
beneficiolõ futuros a conceder do Plano Financeiro: 

DRAA 2009 • R$ 3.704.696.134,98 
DRAA 2010 .=R$ 3.796.788.947,80 
DRAA 2011 • R$ 7.173.903.923,60 
DRAA 2012 = R$·7.243.472.614,59 
DRAA2013 • R$ 7.6~6.156.478,70 

o aumento significativo apresentado no valor atual dos beneficuis t 

contribuições futurosdo Plano Financeiro de 2011 em relação a 2010, deve-se 
à aplicação da taxa de juros de ó% aa, conforme 1nstruções para 
Preenchimento do DRAA•, publicado pelo Ministério da Previdência Social, 
bem como a adoção da Tábua IBGE-2009, que aumentou a expectativa de · 
vida. . . 

Informamos ainda q_ue tendo em ,ojsta que a população mimteve a 
distribuição quanto à faixa etária, sexo e salário, consideramos que os. valQres 
ora apurados refletem a base de dados adequada 

Os cálculos do DRAA 2013 foram efetuados com base na Tâbua 
Biométrica 180~2009, de acordo com a legislação vigente. 

O Instituto dever;\ reali?.ar, rluranl.e o ~xercicio de 2013í2014. csturlns 
para conf1I1118ção das hipóteses de crescime~to salarial, conforme orientação 
da SPSS, uma vez que demanda desenvolvimento de sistema para extração 
dos dado:; na fonná da Orientação. Este estudo não pode ser realizado em 
2012 em virtude da migração do sistema Operacional, que ainda náo foi 
concluída. 

O Regime Financeiro estabelecido para os servidores vin_cutados ao 
Plano Financeiro é o de Regime Orçamentário, o qu~ não gera reservas 
técnicas. O atual plano de custeio das aposentadorias e pensões dós 
servidores estaduais do Plano Financeiro, prevê uma contribuição constante 
de 23% das remunerações dos ativos, tendo o Estado participação de 12o/o da 
contribuicão. As eventuaís insuficiências serão cobertas pelb Tesouro Estadual 
e demais Poderes respectivamente aos seus correspondcmcs scrvtdOJC5 ale d 
extinção da massa de sbvídores a ele vjnculado. O valor presente desses 

. aportes é de R$ 2.914.658.216,11. De acordo com o fluxo de caixa projetado 
de receitas e despesas do Instituto, serão necessários aportes do Tesouro 
Estadual a partir do exercício de 2035, considerando a existência de receitas 
financefras decorrentes do atual saldo financeiro aplicado à taxa de juros de 
O%aa. 

No DRAA de 2010, a necessidade. de aportes foi verifica~á em 2042. 
. Caso a taxa de juros de 6% ao ano ti\-esse sidó mantida PSC!l o Cálculo de 
2011, a neces&idade seria 11erificada entre 2041 e 2042, o mesmo se 
verificando no DRi\A de 2012 e 2013. 

Poi estimado COMPREV a Receber. estimanclo irl~rl~ c!t· in11rcssn '"' 'id" 
ativa aos 18 anos, limitando a 10% do valor atual dos .beneficios futuros a 
r.onceder c. oortanto. mais conservador oue o llCmiÍtido pela legislação em 



l 
\ 

I 
' I 

Macapá, 12.09.2014 (DIÁRIO OFICIAL) Pág. 17 

vigor. 
O patnrnomo do Amprev mantido para o Plano Financeiro 

representava 85% do total do Ativo Liquido Total apresentado em 
31/12/2009, sendo que a diferença seria alocada ao Plano Previdenciário, de 
forma a estabelecer o equilíbrio atuarial inicial de ambos os Planos na data de 
corte, sendo: 

Total Ativo Real do Balanço= R$ 1.085.286.025,98 

Valor da Di\'ida Ativa= R$ 122.516.853,15 (mantida, pois a di\>ida está 
reconhecida por Acordo assinado em 30/ 10/2q09) 

Valor do Ativo Permanente = R$ 20.756.470,05 (representa 1,91% do · 
Ativo Total) 

V alo r Adicional para Despesas Administrativas = R$ 949.250,4 7 
(representa 0,09% do Ativo Total, somando 2% de taxa administrativa) 

Valor do Ativo Líquido Total= R$ 1.063.580.305,46 
,-

No DRAA de 2010, o valor do Ativo Uquido do Plano Financeiro apurado 
rcPfesentava R$ 904.043.259,644 (85% do total do Ativo Uquido). 

No DRAA de 2011, o valor do Ativo Liquido do Plano Firianceiro 
representava RS 998.699.957,75, composto de R$ 894.560.632,57 em 
aplicações financeiras {inclusive saldo em conta corrente) e 85% do valor da 
Divida Ativa reconhecida em 2009 (R$ 122.516.853,15). 

No ·DRAA de 2013, o valor do Ativo Liquido do Plano Financeiro 
representa RS 1.533.114.822,82 de acordo com o Balanço. Patrimonial 
respectivo. 

A projeção das provisões matemáticas para os próximos 12 meses é a 
seguinte: 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDtNCJA SOCIAL DOS SERVIDORES DO ESTADO DO AMAPÁ· AKPREV 

PROJEÇÃO DAIJ PROVISOES MATEMATICAS PARA OS i'ROXIMOS 12li!ESES 

V SF A 
VABF - Concedidos 
VACF :...Apo e Pens 

PMBC 

I . VABF - a Conceder 
VACF- Ente 

VACF- Setvidores 

LY~Ç~m F a Receber 
' VACcompF a Pagar 

Considerações Finais 

PEIÚODO DE REPERtl!ClA · :1012 

Val or atu ald al"" fu os s anos turos 
I Valor atual dos Beneficios futuros- Concedidos 
I Valor atual das Contribuições futuras dos 

servidores aposentados e oerisionistas. 
Provh;ão matemática de beneficios concedidos 

-Valor atual dos BenefiCios futuros a Conceder 
Valor atual das Contribuições. futuras do ente

úblico 
Valor atual das Contribuições futuras dos 

servidores ativos 

Recom~ndamos a continuidade do processo de;. acompanhamento da 
base de dados para confirmação das hipóteses atuariais e fmanceiras 
adotadas no plano. 

Com base nos ratos apresentados, concluimos_que o Plano Financeiro 
do Amprev encontra-se em situação fmanceiro-atuarial equilibrada, de acordo 
COTf o equacionamento dos valores, entretantp, salientamos que os resultados 
desta avaliação atuarial são extremamente sensíveis âs variações das 
hipóteses, premissas c base de dados utilizadas e aplicadas. 

São Paulo, 19 de Março de 2013. 

Exacttus Consultoria Atuarial Ltda. 
Mikl Massui · 
Atuária MIBA 825 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

Os estudos atuariais, constantes deste trabalho, foram efetuados com 
base em hipóteses atuariais concernentes à Legislação atual e de acordo com 
os dados cadastrais dós servidores ativos, aposentados e ·pensionistas 
fornecidos pelo Estado do Amapá. 

O atual rilodeio de financiamento do Amprev utiliza a técnica de 
segregação de massas conforme determina a Lei Estadual · n• 1.432, de 
29/dezembro/2009. O processo de segregação de massa foi e"fetuado de 
acordo com o determinado na Seção VI · Segregação da Massa - Portaria MPS 
:-1'. 403 de 10 de dezembro de 2008. 

De acordo com a legislação citada •. foram criados dois planos distintos: 
o primeiro denominado Plano Finaneeiro composto por todos os servidores 
ativos, pensionistas e aposentados ate a data de 31/12/2005, o qu~ serã 

f 

financiado pelo Regime Orçamentário e será custeado com aportes do Governo 
do Estado e demais poderes, na s~a respectiva responsabilidade. O segundo 
denominado Plano Previdenciário composto por todos'·os servidores ativos 
com data de ingresso a partir de 01/QI /2006. 

Os aposentados e pensionistas 'que entraram em gozo de beneficio serão 
alocados no Plano Financeiro ou no Plano Previdenciário de acordo com a data 
de ingresso do servidor no serviço público. Da data da corte até a data da 
implementação da Segregação de Massa (29 I 12/2009, em conformidade com 
a Lei Estadual 1.432), os pensionistas e inativos que entraram em gozo de 
beneficio foram alocados no Plano Financeiro. 

Considerações sobre os Dados Cadastrais 

A bàse de dados utilizada na avaliação atuarial foi considerada 
satisfatória, após trabalhos de análise e consistência cujos apontamentos são 
objetos · de relatório especifico. ÂÍnda comparada com as estatísticas 
apresentadas nos DRAAs dos últimos anos, verificamos que a evolução dos 
dados encontra-se coerente. Adicionalmente: conforme informações do 
lnstitljto, houve um processo operacional de atualização das informações dos 
servidores realizado no final de 2008 e de 2009. · 

Resultados da Avaliação Atuarial 

Até o DRAA de 2009 efetuamos cálculos globais, considerando toda a 
massa de participantes dos Planos Financeiros e Previdenciário, que 
consideramos adequado quando comparados aos últimos cinco anos, 
apresentados nos resultados dos respectivos DRAAs, sendo o valor atual dos 
beneficios futuros a conceder: 

DRAA 2004 =R$ 1.124.888.883,31 
DRAA 2005 =R$ 1.518.164.539,29 
DRAA 2006 ~.R$ 1.754.017.444,30 
DRAA 2007 • R$ 4.686.635.454,93 
DRAA 2008 =R$ 3.489.398.225.38 

Valor de 2009 consid~rando toda a massa= R$ 4.069.087.065,61 

Porém, a pa,rtir do DRAA de 2009 já foi estabelecida a segregação de 
massas. Desta forma temos a seguinte posição para o valor atual dos 
beneficios futuros a conceder do Plano Previdenciário: 

DRAA 2009 =R$ 398.176.019,62 
DRAA 2010 =R$ 555.063.953,31 
DRAA 2011 c R$ 596.058.840,65 
DRAA 2012 =R$ 701.717.152,37 
DRM 2013 =R$ 749.039.587.56 

/ 

Informamos airida que tendo em vista que a população manteve a 
distribuição quanto â faixa etária, sexo e salário, consideramos que os valores 
ora apurados refletem a base de dados adequada. 

Os cálculos do DRAA 2013 foram efetuados com base na Tabua 
Biométric" ll'li)E-2009, de acordo co~ a legislação \'Ígente. 

O [nstituto dever~ realizar durante o exercício de 2013/2014 estudos' 
para c.onfirmação das hipóteses de crescimento salarial, conforme orientação 
da SPSS, uma vez que dem;.mda desenvolvimento de sistema para <'Xtraçàn 

dos dados na forma da Orientação. Este estudo não· pode ser realizado em 
2012, em vittude da migração do sistema Operacional, que ainda não foi 
concluída. 

O Regime Financeiro estabelecido para esses servidores é o de Regime 
de Capitalização para os beneficios de aposentadorias programadas, Regime 
de Repartição de Capitais de Cobertura para os beneficios de risco de 
aposentadoria por. invalidez e pensão por morte e Regime Financeiro de 
Repartição Simples para os beneficios de áuxilio-doença, salário-materrudâde, 
auxiJjo-reclusáo e salário-família. 

I 

O atual plano de custe•o das aposentadonas e penwe• dos srn·)d"'"' 
estaduais do Plano Previdenciário, prevê uma contribuição constante de 23% 
das remunerações dos ativos, tendo o Estado participação de 12% da 
contribuição. 

O patrimônio do Amprev mantido para o Plano Previdenciário 
representava 15% do total do Ativo Liquido Total apresentado em 
31/12/2009, sendo que a diferença seria alocada ao Plano Financeiro, de 
forma a estabelecer o equilíbrio atuarial inicial de anÍbos os Planos na data de 
corte, sendo: 

Total Ativo Reai do Baianco R$ 1.085.286 025.98 

Valor da Divida Ativa c R$ 122.516.853,15 (mantida, pois a divida está 
reconhecida por Acordo assinado em 30/ 10/2009) 

Valor do Ativo Permanente = R$ 20.756.470,05 (representa 1,91% do 
Ativo Total) 

Valor Adicional para Despesas Administrativas ~ R$ .949.250,47 
(representa 0",09% do Ativo Total, somando 2% de taxa administrativa) 

Valor do Ativo Líquid~ Totai =R$ 1.063.580.305,46 

No DRAA de 2010,. o valor do Ativo Liquido do Plano Previdenciário 
apurado representav.a R$ 159.537.045,82 (15% do Ativo Liquido iotal). 

No DRAA de 2011, o valor do Ativo Liquido do Plano Previdenciário 
representava R$ 183.838.650,42, "sendo constituído de R$ 165.461.122,44 em 
aplicações financeiras (inclusive saldo em ·conta corrente) e 15% do vaiot da. 

· Divida Ativa reconhecida em 2009 (R$ 122.516.853,15). ' 

No· DRAA de 2013, o valor do Ativo Liquido do Plano Previdenciário 
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representa R$ 323.398 .. 722,26 de acordo com o Balanço Patrimonia 
respectivo. 

VACF - Ente __ :._---!-..:.V::::al~o!...!r a~~ das Contrib~~s futuras do ente Eúblico _ 
VACF- Servidores Valor atual das C:ontribu1çócs futuras do~ sen·1dores 

ativos 
A projeção das provisões matemáticas para os próximos 12 meses e a 

seguinte: 
PMBaC Provisão matemática de beneficios a conceder 

VACcom F a Receber V alar atual da com nsa ão financeira a receber 
VAC~...!!lP! a Pa~gar:::!...__..:__. Valor atual da Compensação financeira a pagar 

RI!GD(E PRóPRIO DE PIU:V!DtliCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO ESTADO oo·AirAPA- AMPREV 

PROJEÇA.O DAS PROVISOES MATEXÁTICAS PARA OS PRÔXIIIOS 1211ESES 
Consideraç6es Finais 

PERiooo os REPZRI!ICIA- 2012 RecomendlllJ)os a continuidade do processo de acompanhamento da 
base de dados para confirmação das hiPóteses atuariais c_ financeiras 
adotadas no plano. 
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Com base nos fatos apresentados, conclui-se cjue o Plano Prcvidenciãrio 
do Amprev encontra-se em situação fmanceiro-atuarial eqUilibrada, 
entretanto, salientamos ·que os resultados desta avaliação atuarial são 
extremamente sensíveis às variações das hipóteses, premissas e base de dados 
utilizadas e aplicadas. 

Os estudos atuariais, constantes deste trabalho, foram efetuados com 
base em hipóteses atuariais concernentes à Legislação atual e de acordo corr: 

os dados cadastrais dos servidores ativos, aposentados e pensionistas 
fornecidos pelo Estado do Amapá. 

São Paulo, 19 de Março de 2013. 

Exoe11US Consultoria Atuariéd Ltdo. 
Mtki Mossui 
Atuário MIBA 825 

VASF 
VABf'- Concedidos 

Valor atual dos salãrios futuros 
Valor-âtuãi· dos Beneficios futuros- Concedidos Oboervaçio: A Avaliaçllo Atuarial • DRAA 2014 encontra-se em prooesso de re,isào na base de 

dados dos Setvido~s do Regime do RPPS. O Presidente da Amapã Previdencia 
dcliberoú que após atualizações das informações, • nova Avaliação .~tuarial será 
aprovadA Lt:mhrando que. :1 mesma o'tx-drrc• ~o pre1.o eM;~h,.J,.r.ir:ln :ll"ln 
Ministéno da Pre\"idéncUt .~<tl • MPS, com veilcunen:.o do LKP em Ju1:ho ..:c: 

VACF- Apo e Pens Valor atual das Contribuições futuras dos senidores 
aposentados e "pensionistas. 

PMBC Pro~isão matemática de beneficios concedidos 
...__\::.;7 AB=.:..F_-....:a~C~o!!n:::ce::.:d~e;.:.r _ _,__=V;;al~o,;,r~a,;;tu;!al~dos Beneficios futuros- a Conceder 2014. . 

Órgãos Estratégicos de Execuçã9 

(Gabinete Civil 
Délcio Ferreira de Magalhães 

P O R TA R I A N° 116/14-GABI 

O CHEFE DE GABINETE DO GOvERNADOR. no 
uso da faculdade de delegaçAo, que lhe t\ ~rlda pelo inCiSO n, do . 
art. 123, da Conslltlllção Estadual e Lei nO 0664, de os de abril de 
2002 e tendo em v1Stll o teor doMemo rf' 05o4{2014·AEG, 

RESOlVE: 

. Homologar o desiocamento dos servklores PAUlO 
sERGIO MONTfiRO DIAS, Assessor Técnla> Nível l/CAL Cócli!IO 
CÓS· I, ÉRICO EMANUEl MATOS E SILVA, Assessor Especial Nível 
111/AEG, Oldlgo <DS-3 e REGINALDO NASCIMENTO BARBOSA, 
Sec-etírio Execlt.Ml/AfG, C6diOO ror-2 IOtldOS neste Gabinete do 
Governador, quê viajaram da sede de suas atrilluições Macapà-AP, 
até a Comunidade de Maruanum e munio'piOS de Santana e Amapá· 
IJ', à seMÇO da Asses50ria Especial do Governador, no período de OI 
aO}OS.t4. 

~!o~e~~~BINm OO~GOVERN1~QMaca~-AP, !&de 

DÉLCOFEJ ~ • 
Chefe ele Gobi elo Go r \ . ' 

P O R T A R IA NO 118/14-GABI 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no· 
uso da· fawldade de delegaç5o, que lhe é conferida pelo lndso 11, do 
art. 123, ca Co•stittlição Estadual e Lei.n<> 0664, de 08 de abril de 
2002 e tenao em vtsta o teor doMemo no 065!20t~<ER/GA6, 

RESOLVE: 

· HomolOgar o deslocamenll> dos servidores 
lACIENE MARJA DA SILVA TELÉCIO, Gerente de NücleO de 
PI'Oduçã~ e Organlzaçk de Eventos/CCRP, Código <DS·2, JORGE 
GONÇALVES BARBOSA, Motorista da CDOrdenadol1a oe CerimOnial 
e Relações Pllbllcas. código CD1·2, lotados neste Gabinete do 
Gcvemador, ALESSANDRA Sll VA MONTEIRO LENI GOMES 
COUTINHO RAMOS e · lliJ'l'H MÁRClA NABÔR DE SOUZA, 
AsSistentes AdmlnlstrntiotOS, lOtadas na SeaeWia ~ Estado da 
AdmlrJstrnçllo, à dlsp!Sçâo deste Gabinete do Governador, que 
viajaram da seae de suas atrfbiJiçl5es Macapá-AP, até a comunidade 
do Carmo e municípiO de Calçoeru!, onde acnrnpanharam a agenda 
of~l d~ governo do estado na Etltreça de Kils do Pro-l'esca, no dia 
21.1!8.14. . 

::.~~~o~:~. OO~GO. VERNAOOR, em M~~pá-IJ', OI GCi ,. I 
I .. 

DÉLCIOFERJ 

Chefe ele Glbi --

PORTA R lA NO 119/14-GABI 

. O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no 
uso da faculdade de delegaçllo, que lhe é colll1!rlda pelo Inciso 11, do 
art. 123, da COTISiltUiçlio Esmdual e lei n° 0664, de OS de abril de 
2002 e tendo em vista o teor do Hemo rf' 066/2014<ER/GA6, · 

RESOLVE: 

Homologar o destocamento ()O$ !"-r.rvidorcs 
ELKSlANE DA SilVA SENA, Secretária ExcartlVa do Chefe Adjunll>, 
CódigO CDI-2, JORGe GONÇAl VE5 BARBOSA, Motorista da 
Coordenadoria de cerimonial e Relações Públicas, Códlgo CD!-2, 
lotados neste Gabinete do Go\'emador, ALESSANDRA SUVA 
MONTEIRO e EULEHA DA SILVA SENA, Assistentes 
Administrativos, lotadas na Secte!orla de Estado da AdmlnistJaÇao, ~ 
dlsposiça<l deste 'Gabinete do Governador, que viajaram da sede de 

. suas atrtbulçiScs Macapi\·AP, até o muniCÍpiO de Hazagão Novo, onde 
acompanharam a agenda olidal do governo do estl!do na Inauguração 

. da Orta, no dia 26.08.14. 

PORTA R IA N° 120/14-GABI 

O OIEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no 
uso da faculdade de delegaça<>, que lle é conferida pelo inciso 11, do 
art. 123, da Constituição Estadual, lei rf' 0664, de 08.04.02 e lef1do 
em vlstil o teor do Hemo rfJ 067/2014-cERiGAB, 

RESOLVE~ 

Hom<JioOar o deSlocamento das servidllfas JACIENE 
MARIA DA SILVA TElÉCIO, Gerente de NÚCleo de Prciclução e 
Otganllaç3o de Eventn!'JCCRP, CódigO CDS-2, NEI ROBI:RTO DE 
OUVEIRA FEAAEIRA, M0t1>1stil da Coordenador1a de Cerlmonlal e 
Relações l'líbllcas, CódigO Q)J-2, lotadas neste Gabinel!! do 
GovernadOr, LENI GOMES COUTINHO RAMOS e RUTH MÁRCIA ' 
.NABOR DE SOUZA, AssisU!ntes Admlnlsttat:tvoS, lotadas na 
Secreta:la de Estado da Admlnlstraçllo, à dlspo~ deste Gabinete 
do Governaclor, que VIajaram da sede de suas atribuiçÕeS Macapá-AP, 
até o município de Oiapoque, onde acompanharam a agenda oficial 
do OOVI!r!lO do estado na Assemblela dos Povos Indígenas Gallbi· 
Ma!Womo, Kartpuna, PaliiWr e Gallbi-Kallila, na aldeia Santa Isabel, 
na Terra Indígena Uaçá (T.! UAÇÁ), visita às obras da praça, orla, 
Hospital de Oiapoque e Casa da ·Ckladània, no periOdo de 2& a 
28.08.14. 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, em Macapá·AP, 03 de· 
setembro de 2014. 

/ 
PORTA R I A NO 121/14-GABl 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no 
uso da faruklade de detega~;!o, que lhe é conferida pel<> lndso 11, do 
art. 123, da COI\Sl•tutçllo Estadual, Lei n• 11664. oe 08.04.02 e lenoo · 
em vista o teor do Merno nO 7'J/201H.f'tJGAB/GCN, 

RESOLVE: 

Designar os sef'lidores EDIELSON RDORIGUES 
CARNEIRO, Presidente da com~ !'101manoote de Ucitação, Código. 
CDS-2 e HOMERO JACKSON LEITÃO DE ALENCAR, Assessor o 

Técnico Nível!, Códtgo CDS-1, lotados neste Gabinete do Governador, 
par> ·I•Jarem da sede de suas atribuições Macapà·IJ', até a cid!de de 

Belém·PA, a flm de partidpart!lll do Cul'lO Prállco de Atual;zação c 
Aperfeiçoamento sobre Pregão Prl!Sidendal e EletrÔnico, 11duindo 
nOçõ~ do SIStema de Registro de PreçoS, no periodo de 09 a 
13.09.14. 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVER.NADOR, ~ 1\pà·AP, 04 de _....... ~ 
PORTA R I A NO 122/14-GABI 

O CHEFE DÉ GABINETE DO GOVERNADOR, no 
uso da faculdade de deleoa<;~o. q\Je l!le é OJOierllla peb Inciso 11, do 
art. 123, da Constituição Estadual, lei n• 0664, de 08.04.02 e tendo 
em vosta o teor do Memo rf' 049/2014-GAB G(yi/CEI, 

RESOLVE: 

Designar o servidor EWERTON SOUZA NERI. 
1\sstssor Té<:nico Nível I. Código CDS-1. lotado neste Gabinete do 
(.0\l"l''"ni'lrtOt. ílo''.lt V·i!;;Ú 1.\ ~rttr ~f'~,.,,., .!1· [ 1.•/~ v,~(;,_,;. t.P ,., . 

Oostrilll de Mazagã_o Velho-AI', a fnn de parlo<;tpar das ações do ProJelo 
"A MEMÓRIA VAI A ESCOLA", no dia 09.09.14 .. 

cHEFIA OE GABINETE DO GOVERNA~OR, em M pá·AP, 04 de 
setembro de 2014. , .:f) 

r •. 
DEtetO~ ÃES 
Chefe de Gabl or 

\ 
PORTA R I A N° 123/14-GABI 

O CHEFE DE GABINElf DO GOVERNAOOR. o., 
Use>· da faCUldade de delegação, que ll>e é cooferida pelO mciso 11, do 

. art. 123, da Constituição Estadual, lei rf' 0664, de OS.04.02 e tendo 
em v1Stll o teor doMemo n<> 050,'2014-GAB GOV/CEV, 

RES.OLVE: 

_., Designar O seMdor LEONll FERREIRA GÓES, 
ASsessor Técnico Nível !, Código CDS-1, lotado neste Gabinete M 
Governador, para viajar da sede de suas atribuições Macapá·AP, ali! o 
DistritO de Mazaoao Velho-AP. a fim de partlcipar das ações do ProjetO 
"A MEMÓRIA VAI;_ BCCXA", no ela 09.09.14. 

CHEFIA DE GABINETE DO GOV!RNAOOR. ""' Mit:a~ "" ()'1 ne 
setembro de 2014. 

' POR TA RIAN"Ü4/14~BI 

O CHEFE DE GABINETE DO GOV!RNAOOR, no 
uso da fatuidade de delegação, que lhe~ conferida pelO Inciso 11, do 
art. 123, da Consbl.uição Estadua~ lCi rf' 0664, de 08.04.02 e tendo 
em vistil o teor doMemo n<> 051/2014-GAB GOV/CEV, 

RE50lVf; 

Designar o ser.1dor BENEDITO DE QUEIROZ 
ALCÂNTARA, Assessor Té<:nlco Nfvel n, código CDS-2, lotado neste 
Gabinete do GoverMdor, para viajar da sede de suas atribuiçõeS 
Macapá·AP, até o Distrito de Hazagat> Velho-APr a fim de partiCipar . 
das atões do Projeto "A MEMóRIA VAI À ESCOlA•, no dla O'l.09.!4. 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, em ~ii!2·AP, 04 de 



) 

Macapá, 12.09.2014 

I 

setembrc de 2014. 

P O R TA R I A N° 125(14·GABI 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no 
u~n da filculdade de deligaçâo, que lhe é confelida pelo inc~o n. ao 

· art. ll3, da Constttuição Es!adual, Le• no 0664, de 08.0•1.02 e tendo 
r.m v~ta o teor doMemo n• 051/2014-GAB GOV/CEV, 

RESOLVE: 

Designar a servioora MARIA APARECIDA DA 
COSTA PENHA, Assessor TécniCo Nfvel ll, Código CDS-2, lotada 
neste Gabrnete do Governaoor, para viajar da sede de suas atribuições 
Macapá·AP, até o Distrito oe MazaQao Velno-AP, a fim de participar 
das ações d~ Projeto 'A MEMÓR!A'VAI À ESCOLA', no dia 09.09.14. 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, em M~pá·AP, 04 de 

setembro de 2014. . ·~ J J//J 
ohao FEJRll ~ES 

\ Chefe de Gabl Governador 

PORTA R I A N• 126/14·GABI 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no 
uso da f"'uldade de dele<Jaçào, que lhe é conferida pelo ·Inciso n, do 
art. 123,. na ConstitU1ção Estadual, Le1 n• 0664, de 08.04.07 e tendo 
em vista o teor do Hemo n• 053/2014·GAB 'f;OV/CEV, 

. RESOLVE: 

Designar a servldota MARIA IZABEL DE 
ALBUQUERQUE CAMBRAIA, Secreta.ria Executiva da ComisSllo 
:;.aaual da Verdade, Código C05-3, lotaoa ~este Gabinete do 

I Governador, para v.aja• da sede ae·suas atribuições Maca~·AP, até o 
Distrito de Mazagão Velho·AP, a fim de partldpar das ac;lles do projeto 
'A MEMÓRIA VAI À ESCOLA", no d~ 09.09.14. 

~ensoria PCtblica 

lvanci Magno de Oliveira 

Assessoria de Planejamento 

EXTRATO DO CONV~NIO N!, 001/2014 

Termo de Convênio de est6gio curricular que celebram 
entre si a Sociedade Educacional da Amazônia Ltda e o 
Defensoria Pública do Estado do Amapá - DEFENAP, 
para fins de formaçõo profissional nos termos da Lei 
nt 11.788 de ZS de Setembro de 2008. 

' 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

Propiciar oportunidade de estágio curricular aos 
acadêmicos do curso de Direito da Faculdade SEAMA, 
visando o aperfeiçoamento técnico profissional, por 
meio de práticas afins com a natureza de cada curso e 
promover a Integração· entre a Faculdade FAMA, 
DEFENAP e a sociedade amapaense. 

ClÁUSULA TERCEIRA: SEM VINCULO EMPREGATÍCIO 
COM A UNIDADE CONCEDENTE~ COM A INSTITUIÇÃO 

DE ENSINO 

Só poderá atuar como estagiário, alunos regularmente 
matriculados e que estejam frequentando 
efetivamente os cursos de Graduação da Faculdade 
SEAMA, e. portadores da carteira de estagiário da 
Ordem dos Advogados do Brasn, Secção Amapá. 

ClÁUSULA QUARTA: DA ACEITAÇÃO 

A aceitação de estagiários pela DEFENAP, no recinto 
~e suas instalações ou locais de atuação não 
configurará vínculo empregatído de qualquer 
natureza; obedecendo ao disposto no artigo 3' da Lei 
nV 11.788/2008. 
Parágrafo único: a vinculação dos estagiários as 
atividades da DEFENAP, será fixada através do Termo 
de Compromisso de Estágio entre os mesmos, com a 
interveniência da Faculdade SEA!VfA. ·' 

C.lÁUSULA QUINTA: HORÁRIO DAS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS PELO ESTAGIÁRIO 

A jornada de atividades em estágio voluntário, 
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obrigatório ou nlo, a ser cumprida pelo estagiário no 
NPJ da Faculdade SEAMA, deverá ser de no máximo 
04· (quatro) horas diárias, e deverá ser realizado em 
todas as quartas-feiras a ser compatível com o horário 
escolar do estagiário. 

Ó estágio tera duração de 12 (doze) meses renovável 
por Igual período, não podendo, salvo disposição 
expressa em con~rárlo, que supere o período total de 
24 . (vinte e quatro) meses, contabilizando como 
Prática Forense. 

Parágrafo Único: nos períodos de férias escolares, a · 
)ornada de estágio, será estabelecida de comum 
acordo entre o estagiário, a DEFENAP e a Fuculdade 
SEAMA. 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO: A INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

CABERÁ: 

A Faculdade SEAMA comprometer-se-á: 

Proceder a divulgação das vagas de estágio 
encaminhadas pela DEFENAP; 
Verificar se o aluno está regularmente matriculado e 
requentando as aulas; 
Reunir-se, sempre que necessário, com o 
representante da DEFENAP e a Faculdade SEAMA e o 
Estagiário; 
Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio entre a 
DEFENAP e a Fáculdade SEAMA e o Estagiário; 
Proceder a pré-seleção dos estagiários; 
Ceder sala de aula e auditório para curso de 
capacitação e reuniões antes que os estagiários 
assumam a função; 
Ceder a estrutura física e de pessoal do Núcleo de 
Prática Jurldlca para atendimento aos assistidos 
encaminhados pela DEFENAP; 
Elaborar em comum acordo com a DEFENAP, o Plano 
de Estágio de cada aluno; 
Proceder a supervisão do estágio, visando atender as 
necessidades do estagiário. · 

ClÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE 
CONCEDENTE, CABERÁ A DEFENSORIA PÚBLICA: 

A DEFENAP comprometer-se-á: 

Encaminhar seus assistidos da ·área de famma para 
receberem, desde que preenchidos os requisitos, 
atendimentos jurídicos e orientações ao NPJ da 
Faculdade SEAMA; · 
Atribuir aos estagiários, tarefas compatíveis com a 
natureza de seus cursos; 
Fixar escalas de atividades e controle de frequênda;. 
Exercer orientação adequada, visando atender às 
necessidades e objetivo do estágio; 
Aceitar, em suas dependências, os supervisores 
acadêmicos (docentes designados pela Faculdade 
SEAMA), para trabalhos de supervisão, avaliação do 
estágio e outros que se fizerem necessários; 
Comunicar à Faculdade SEAMA, através dos 
supervisores acadêmicos,. qualquer Irregularidade na 
realização do estágio; 
No caso de necessidade' extraordinária de pagamento 
de' despesas com transporte, alimentação, estadia do 
aluno ou qualquer outra despesas decorrentes do 
estágio curr.lcular e da prestação de serviços jurídicos 
em outra localidade ou no projeto Itinerante, correrão 
por conta da DEFENAP. 

ClÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 

O presente convênio terá duraçlio de 02 (dois) anos. 
Podendo ser rescindido a qualquer tempo, mediante 
manifestação expressa de qualquer das partes ou 
alterado através do Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 

Para dirimir ou pendências que se originarem da 
lnterprestação óu apliéação das Cláusulas do presente 
Convênio e que não forem resolvidas em comum 
acordo entre as partes fica eleito o Foro da· Justiça 
Estadual da Comarca de Macapá/AP, com renuncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que o 
seja. 
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E, por estarem assim de pleno acordo, cientes de que 
naquilo em que for omisso a este Convênio se aplicam 
a Lei nv 11.788 de 25 de setembro de 2008 e demais 
disposições que regem a matéria, as partes assinam o 
presente instrumento em OS (cinco) vias de igual te o• 

e forma para os efeitos legais perante as testemunhas 
abaixo. 

DATA DA ASSINATURA: 02 de Julho de 2014. 

SIGNATÁRIOS: IVANCI MAGNO DE OLIVEIRA/DEF.E~AP 
e AUNE BÚRIGO/SEAMA. 

. /.?·/~ 
<----~c;/;::~..Y.c- / ,_...-· 

J)IA-fiCI MAGNO UVEIRA 
..-tS'éfensor Ptíbli Geral do Estado 

(Procuradoria Geral do Estado ) 

·Antônio Kleber de Souza dos Santos 

PORTARIA N° 09212014-PGE • 

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 

DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes 

são conferidas pelo artigo 7", da Lei Complementar 

n•. 0081, de 23 de Dezembro de 2013. 

Art1•- ·Retificar os termos da Portaria 

n•. 09012014-PGE, de 26.08.14, · publicada no 

D.O.E n• 5786, de ~9.08.2014, que passa a vigorar 

com a seguinte alteração; 

Onde se lê: 

"Valdomiro Freitas dos Reis". 

Leia-se: 

·José Ariosvall!o Pereira Góes". 

Art. 2" • Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua expedição. 

PORTARIA~ 09912014-PGE. 

O PROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das lltribuições que 
lhes são conferidas pelo artigo 7", da· Lei 
Complementar 1'1°. 0081, de 23 de Dezembro de 
2013, e tendo em vista o Memo. n• 004/2014-
PPA/PGE. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento 
dos servidores André Rocha, Procurador de 
Estado, para participar de audiência e José 
Ariosvaldo Pereira Góes, da sede •.de suas 
atribuições Macapá-AP, até o Município de Serra 
do Navio/AP. no período de 15 a 17 de setembro 
do corrente ano. ' · 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
na data ~ sua expedl~ó. 
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Gabinete do Procurador-Ge~l, M\lcapá
de srtembro de o 4. t 

PORTARIA N° 101/2014-PGE. COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAi;Ão 

AVISO DE liÇITACÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PRECOS N° 22/2014-CBMAP 

(PROCESSO N° 13.000.55912014) . 

''-""""",.... ... 1 
' " 

Antonio Kleb~r ~e Sok. 
. Procurador-G~~tado 

o PROCURADOR-GERAL DO 

ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que 

lhes· são conferidas pelo artigo -,o, da Lei 
PORTARIA N"100/2014-PGE. 

Complementar n•. 0081, de 23 de Dezembro de O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapá .e este Pregoeiro, designado pela Portaria n• 

o PROCURADOR-GERAL DO 
2013, e tendo em vista o Mamo. n• 072/2014-

PJUD/PGE. 

RESOLVE: 

· 243/2014-CBMAP, de 09 de junho de 2014, tornam 
público e levam ao conhecimento dos interessados 
que, na fonna da Lei n• 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto n• 5.450, de 31 de maio de 2005 e 

. do Decreto n• 7.892 de 23 de maio de 2013, com 
aplicação da Lei Federal n• 8.666193 e suas 
alterações, realizará licitação confonne abaixo: 

ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas pelo artigo "F', da Lei 

Complementar n•. 0081, de 23 de Dezembro de 

2013, e tendo em vista o Memo. n• 070/2014-

PJUO/PGE. Art. 1° · Autorizar o deslocamento 1 Modalidade : PREGÃO, NA Fr·r-:MA ELETRÓNICA. 
· Tipo : Menor Preço. 

RESOLVE: 
Objeto : REGISTRO DE PREÇOS, pelo prazo de 
12 (doze) meses, para futura aquisição de materiais 
de consumo e permanente (medicamentos e t 

Art. 1" - Autorizar o deslocamento 

dos servidores Jimmy Neglio Maciel, Procurador· 

de Estado, para participar de audiência e 

Valdomiro Freitas dos Reis, Motorista, ·da sede 

de suas atribuições Macapá-AP, até o Município de 

Amapá/AP. no período de 16 a 18 cie setembro do 

corrente ano. 

dos servidores Raul Souza Silva Junior, 

Procurador de Estado, para participar de audiência 

e Reglnaldo Cardoso Pontes, Motorista, da sede 
:correlatos) a serem utilizados nas atividades 

de suas atribuições Macapá-AP, até o Município de ·desenvolvidas pela Seção Farmacêutica da 

. Monte Dourado/PA, no perfodo de 1 B a 20 de Policlínica do Centro de Saúde do Corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá-CBMAP. 

setembro do corrente ano. Acolhimento das Propostas: A partir das 10hO.Omin 
do dia 16 de setembro de 2014, no endereço 

Art. 2• - Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua expedição. 

eletrônico https:/lwww.licitacoes-e.com.br. · 
Abertura das Propostas: Às 08h00min do dia 30 de 
setembro de 2014, no endereço eletrônico 
https:/fwww.licitacoes:e,com.br. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua expedição. 

I ,'"\ , 

! . 

; \L'l -' . ~' ",. 

Gabinete do Procurad -

de S~embro de 2014. ~ 

(Corpo dé Bombeiros 

Inicio da Sessão de Disputa de Preços: Às 08hOOmln 
-AP, 1 o. do dia 06 de outubro d: ~~14, · no endereço 

eletrônico https:/lwww.licltac ...... ..,.com.br. 
Obs.: O Edital C!lmpleto e seus anexos encontram
se disponíveis no endereço eletrônico 
~ttps://www.licitacoes-e.com.br e eventuais dúvidas 
poderão ser esclarecidas pelo Pregoeiro e Equipe de 

·Apoio das 09h00min às 13h00min. Gabinete do Procura]or ~ral, Macapá-AP, 10 

de Setembro de 2014. . ~ · · Í ) 

Procu•aoor~o E ~"'' Antonio K berd o' antos 
Cel •. BM Ro~ivaldo da Silva Lamarão 

COM.ISsÂO PERMANENTE DE LICITAÇ~O 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 05/2014-CBMAP 

PROCESSO N"13.000.171/2014. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 09n014- CBMAP. 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

Aos dez dias do mês de s •bro do ano de dois mil e quatorze, o CORPO DE 
BOMBEIROS MIUTAR o . .., ~ .. fADO DO AMAPÁ, inscrição no CNPJ (MF) 
02.943.346/0001-54, situado na Rua Hamilton Silva, 1647, Centro, Macapá/AP, 
representado por seu Comandante Geral, CEL BM ROSIVALDO DÁ SILVA 
LAMARÃO, brasileiro, casado, portador do RG n• 126108-CBMAP e do CPF n•. 
163.560.802-30 no uso de suas atribuições legais e nos tennos do art. 15 da Lei 
federal 8.666/93, observadas, ainda nonnas legàis aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO, na forma 
eletrônica, PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2014, RESOLVE registrar o 
preço da empresa relacionada no lote único, de acordo com a classificação por 
ela alcançada, observadas as condições do edital que Integra este Instrumento 
de registro e aquelas enunciadas· que se seguem. · . 

1. DO OBJETO 

1,1: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura contratação 
de ·empresa especializada para prestação de serviços de manu1enção 
prt.ventiva e corretiva nos motores de popa, pertencentes ao· Corpo de 
Bombeiros Militar do Arn:apá com fornecimento e/ou substituição de peças 
originais e/ou genuínas, q•.nndco necessário, de acordo com as especificações 
e quantidades mfnlmas indicadas no Anexo I -Termo de Referência e demais 
anexos do Edital do Pregão n• 09/2014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta Ata. 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua publicaçlio no Diário Oficial do Estado. 

3. [)O GERENCIAMENTO DA ATA DE REGI.STRO DE PREÇOS. 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá - CBMAP, que exercerá suas 
atribuições por Intermédio da Diretoria de Administração Geral. No entanto, a 
alocação de recurso, empenhamento, análise do mérito das quantidades 
adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização do objeto será de · 
responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do Órgão requisitante, · 
observando-se o contido Decreto n" 7.892, de 23 dt! janeiro de 2013 e 
alterações, que regulame1 _ . ..,lstema de Registro de Preços. 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. O preço, a empresa, a quantidade e as especificações do objeto registrado 
na presente Ata encontram-se Indicados abaixo, observando-se a ordem de 
cl.assificação obti~a no certáme licitatório. 
4.2. A. quantidade .total ESTIMADA de horas a ·ser contratada é de:· 617 
(seiscentas e dezess~te) horas. 

EMPRESA REGISTRADA: Náutica Amapari Indústria e Comércio Naval Ltda • 1 
ME • 
CNPJ: 08.786.58510001·29. ........ j 
ENDEREÇO: Av. Quadra G-1 Lote 05 s/n° • Distrito · Industrial (Rod .. 
Macapá/Mazagão), · e-mail: nautlcaamapari1@hotmail.coni 
nautlcaamaoarttiiÍvahoo.com.br ~~- (096) 3282·1642/ (096) 9158-3884. · 

I 

! I VALOR 
ITEM DES,..RIÇÃO I. UNO UNITÁRIO 

' : IR$Í 

01 1.1 
Serviço · · rie manutenção Homem/hora 

73,36 I 
preventiva motor de popa 25HP 

1.2 Servi co de manutenção Homem/hora 73,36 
corretiva motor de ·p0p3 25HP. 

. 1.3 Serviço de manu1enção Homem/ho~a 73,68 preventiva motor de oopa 30HP 

1.4 Serviço de . manutenção Homem/hora 
73,36 coiTetiva motor de oaoa 30HP 

1.5 
SerViço de . "l'llanutenção 
preventiva motor de oÓSJa 4QHP 

Homem/hora 
'79,37 

-1.6 
Serviço de manutenção Homem/hora 

79,37 
corretiva ·motor de popa 40HP 

1.7 
Serviço de manu1enção Homem/hora 81,71 
preventlv:~ motor de .oopa 60HP 

1.8 
Serviço .; manutenção Homem/hora 

81,71 corretiva moto; de oooa 60HP 
Serviço de manutenção Homem/hora 

1.9 preventiva ·motor. de popa 97,20 
150HP 

1.10 
Serviço de manutenção Homem/hora 

97,20 corretiva motor de popa 150HP -·-···· 
Valor Total 810.00 

·~··- ·-~. --· 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Integram a presente Ata o Processo Administrativo n• 13.000.171/2014, o 
.Edital do Pregão Eletrônico n• 0912014 - CPUCBMAP e as propostas, com 
preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decouentes desta Ata serão dirimidas· no foro da 
Comarca de Macapá, Capital Cl~ estado d~ Amapá, pela Justiça Estadual. 

·e por _!!star, as: ·1sto ·e avl(riOtldo, depois de lido e .achado 

conforme, foi o presente ir:sti;,,tJento lavrado ém três vias de igual teor e forma 
assinado pelas partes e tesletnf.\nhas abalx,. . · . 
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entre si celebram o G.E.A .. otravés da See.retarla de Estado 
da lnfroeshulura - SEINF, como CONTRATANTE . e a 

---=,:;;:-:-:=:-::-~;;-;-;;;-;-.-;:~;r,~~;-;:;:;;-- empresa· MAGMA CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA· 
ME como· CONTRATADA, que tem como objeHvo os serviços 
de: Construçélo de Quadra Pollesporttva no Munlciplo de 
Pedra Branca do Amapari·AP para as flns nele declarados. 

Secretarias· de Estado 

. (Ciência e Tecnologia. ) 

Antônio Clãudio Almeida de Carvalho ) 

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PRÉGÃO ELETRÔNICO N° 003/14- CPUSETEC 

O Secretário de Estado. da Ciência e Tecnologia. 
Excelentíssimo Senhor AntOnio Cláudio Almeida 
de Carvalho no uso de suas atribuições, resolve 
HOMOLOGÁR, nos termos do Parecer Jurldico n° 
933/2014 PADMJPGEIAP, da Lei. 8.666/93, Lei n• 
10.520/2002, o resultado do Pregão Eletrônico N° 
003/2014-CPUSETEC, tipo menor preço global 
por item. conforme os autos do Processo n° 
35.000.018/2014, que visa a contratação 
tercerizada de empresa especializada em serviço 
de limpeza. conservação e copeiragem para 
atendimento das necessidade da SETEC, 
conforme Termo. de Referência. 

1 SERVENTE 
f 02 

R$ 45.956,64 

2 COPEIRO 
02 

RS 59.349,12 

VALOR 
GLOBAL 
ANUAL 

R$ 105.305,76 

(Cento e cihcó mil trezentos e cinco 
reais 

Errata 

Reliflcação do extrato do Contrato n• 00412014-SETEC, 
pu51icado no DOE de n•. 5695 do dia 1610412014, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: · 

Onde se lê: 
ClâtJSula Quarta· Da Vigência: 

f Prazo de vigência de 01/0412014 a 14111/2014 

Leia·se: 

Prazo de vigência de 01i04/2014 a 01/0412015. 

Macapá-AP, 08 de setembro de 2014 
~ ..... -, 

Edilene~ges 
Chefe da Unidade de Contratos e Convên:os 

( Infra-Estrutura 

Amilton Lobato Coutinho 

NÚCLEO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
.UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo AdHiva 
PROCESSO: 2014/38267 . 
Partes: 
4• (quarto) Termo AdiHvo ao contrata n• 031/13 ·SEINF. aue 

f 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG!NCIA: Flca prorrogado P9f 
mats 120 (cento e vinte) dias comecutivos o· pra1o para a 
conclusllo dos serviços, objeto do ccmlrato n• 031/13: 
SEINF. Com previsão de término da obra passando para 
20/11/2014. \ 

. ·~~apá (AP). 23/07/2014. 
~ J ·, . / .. ' 

Amllton Lo ho 
Secretário de Esta . da lnl~eslrutúra · . 

contratante 
Decreto n'1779/2013 

NÚCLEO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
UNIDADE DE CONTRATOS' 

Extrato de Termo AdHtvo 

PROCESSO: 2014/33825 
Partes: 
3" (terceiro) Termo ·Ad!Hva ao conlrato n• 051/2013 • SEINF. 
que entre si celebram o G.E.A.. através da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura - SEINF, como CONTRATANTE e a 
empreSa OLIVEIRA CONSTRUÇÕES LTDA como 
CONTRATADA. que tem como ,objeto a CONSTRUÇÃO DA 
ESCOLA ESTADUAL FRANQUINHO, NO DISTRITO DO BAIUQUE, 
NO MUNICIPIO DE MACAPÁ-AP, para os ftns nele 
declarados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUCÃO PA OBRA: 
Fica prorrogado por rnals 60 (sessenta) dias consecutivos o 
prazo poro a execução da obra. objeto do Contrato n• 
051/2013-SEINF, com preylsao de término para 05/09/2014. 

Macapá (AP). 20/06/2014. 

\ ' I . > \~ 
'"""""' "'' o !i-... contratante 

AmillanL nho 

Decreto n• 1779/2013 

NÚCLEO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo AdH.tvo 

PROCESSO: 2014/38046 
Partes: . 

· 3' (terceiro) Termo Adlllvo ao contrato n• 053/2013 • SEINF, 
que entre si celebram o G.E.A., através da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura - SEINF, como CONTRATANTE e a 
empresa VELOZ PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA -ME como 
CONTRATADA, que tem como objeto a CONSTRUÇÃO DA 
ESCOLA ESTADUAL CLÁUDIO DOS SANTOS BARBOSA. NA 
LOCALIDADE DE 'VILA PROGRESSO, NO DISTRITO DO 
BAILIQUE, NO MUNICIPIO DE MACAPÁ·AP. para os flns nele 
declarados. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DOS CR~DITOS 
ORCAMENJÁRIOS· Ao Preço global conlralado e aditado 
de RS-701,739 10 (Setecentos e um mil. setecentos e trinta 
e nove reais e de1 centavos), fica acrescido. o valor de Y.:. 
17.796,42 (Dezessete mO, setecentos e noventa e seis reais 
e quorenla e dols centavos). passando o Contrato para o 
valor de RS-719,535,52 (Setecentos e dezenove mil. 
quinhentos e trinta e cinco reais e clnquenta e dois 
centavos). 

Macapá (AP). 25/07/2014. 

. \~·~·· ' . 
. 1 

Amlllon lob 11 ho 
Secretário de Estad da lnlr estrutura 

contratante 
Decreto n'1779/2013 

NÚCLEO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
UNIDADE DE CONTRATOS 

Extraio de Termo AdHtvo 
PROCESSO: 2014/39469 
Partes; 
s• (quinto) Termo Aditivo ao contrato n• 055/13 • SEINF. que 
errtre si celebram o G. E .A .. através da Secretária de Estado 
da lnlraestruturo - SEINF, como CONTRATANTE e a 
empresa A.L ALEXÓPULOS NETO • ME como CONTRATADA, 
que tem cómo obJetivo os serviços de: Construçllo da 

· Unidade de Suporte Básico do SAMU, no Muntc:lplo de 
Laranjal do Jari·AP, para os Iins nele declarados. 

CLÁUSULA OITAVA - DA YIGENCIA: Flca prorrogado por 
. mais 90 (noventa) dias consecutivos o prazo para a 
conclusão dos serviços, objeto do contrato n• 055/13· 
SEINF. Cam previsão de término da obra panondo para 
04/11/201~--
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·~ M~apá (AP). 02/09/2014. 

. Amllton Lob 1M ~ ·• o 
Secretário de Esla·d da lnlr estrutura 

contr ante 
Decreto n• 1779/2013 

NÚCLEO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
UNIDADE DE CONTRATOS 

Extraia de Termo AdHlva 
PROCESSO: 2014/40077 
Partes: 
1ol (prlnelro) Termo AdHtvo ao contrato n• 059/2014 :SEINF. 
que entre si celebram o G. E.A. olrovés da Secretario de 
Estodo da lntraestrutura- SEINF, como CONTRATANTE e a 
empresa G.H.R. CONSTRUÇÕES '& TERRAPLENAGEM LTDA • 
EPP como CONTRATADA. que tem como objetivo os 
serviços COMPLEMENTARES NO PR~DIO DA UNIDADE DE 
SUPORTE BÁSICO DO SAMU. NO MUNiciPIO DE PORTO 
GRANDE-AP. para os ftns neJe declarados. 

CLÁUSULA QUINTA • 00 PRAZO. DA GABANTIA, EXECUCAO 
E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: Fica prorrogado por mais 
30 (lrlnla) dias cansecuHvos .o pr01o para a conclusão dos 
serviços, objeto do contrato n' 059/2014 • SEINF. Com 
prevlsllo de término da obra. passando para 08/09/2014. 

CLÁUSULA SEXTA ; DO PRElO DAS CONDICÓES QE 
PAGAMENTO E DOS CRIT RIOS PE ATUAlllACÃO 
MONETÁRIA: Ao Preço global corrtralado de RS·146 616 58 
(Cento e quarenta e seis mil, seiscentos e dezesseis reais e 
clnquenta e aHo centavos). ftca acrescido, o valor de Y.:. 
.!.!.mQR (Dezenove mil. novecentos e oHenta e seis reais). 
passando o Conlralo para o valor de RS-166.602 58 (Cento 
e sessenta e seis mil, seiscentos e dois reais e clnquenta e 
oHo centavos). 

Macapá (AP). 08/08/2014. 

Amilton lob~~':,'itlrlho 
Secretário de Estado 'do lntrdestrulura 

contratante 
Decreto n• 1779/2013 

NÚCLEO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de T erma A(jHfvo 

PROCESSO: 2014/32717 
Partes: 
3"(1ercelro) Termo Ac!Hivo ao controlo n• 072/2013- SEINF. 
que entre si celebram o G.E. A, através da Secretario de 
Estado da Infraestrutura - SEINF, cómo CONTRATANTE e a 
empresa CARVALHO & FROEDE LTDA, como CONTRATADA, 
que tem como objeto os serviços: COMPLEMENTARES NA 
CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DO GEA, EM 
MACAPÁ·AP, para os flns nele declarados. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DOS CR~DITOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Ao Preço global conlralado de n: 

· ~ (Duzentas e alto mD, trinta e sele reais .e vinte e 
quatro centavos), fica acrescido. o valor de RS-40.?55 50 

·(Quarenta mil, novecentos e clnquenta e cinco reais e 
clnquenla centavos). passando o Contrato .para o valor de 
RS-248. 992 74· (Duzentos e quarenta e ono mil. novecentos 
e noventa e dois reais e setenta e quotro centavos).· 

1 . Macapá (AP). 02/09/2014. 

AmiHon ·~oM ho \l\Aiç . 
. Secretárl.o de da lnl estrutura · 

canlralanle · 
• . Decreto~0 1779/t~!.L _ 

NÚCLEO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo Aditivo 

PROCESSO: 2014/35545 
Partes: 
1' (primeiro) Termo Ad!Hvo ao contrato n• 088/2013. SEINF, 
que entre si celebram o G.E.A., otravés do Secretaria de 
Estado da Infraestrutura - SEINF. como CONTRATANTE e a 
empresa EXECUTIVA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA'como 
CONTRATADA, que tem como objeto os serviços: 
CONSTRUÇÃO DA ESCOLA ESTADUAL ÁGUA BRANCA DO 
CAJARI, NO MUNicfPIO DE. LARANJAL DO JARI-AP. para os 
flns nele dectarodos. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E EXECUCÁO PA OBRA; fico 
prorrogado por mais 60 (sessenta) dias consecuflvos o 
pra1o poro a execução do obra, objeto do Contrato n• 
088/2013-SEtNF, com previsão de término para 01/10/2014. 

acapá (AP). 01/08/2014. 

LO'tliMiló:•ti lnho 
raeslrulura 

C'0\11SS,\O I'HCvt.'l"iL"- I L Dl ~.llll ,~<,AO 

TERJ\10 DE HOI\10LOGACÃO r ADJUDICAC\0 

Convite n". 081/2014-CPUSEINF~GEA 



Macapã, 12.09.2014 

.O St'~reuirio d: Fstado da Secretaria da lnlraewutura. 
no u;o das atribuiçõ.!s que lhe silo· conferidas pela 
k-gi~tação em 'igN.' esJXeiulmt:nle pela l.ei N". 
8.666'93 e alteraç('.es posteriores. RESOLVE: 
,HO:\'IOLOG,\R o proccdillh.'IIIO licilatório nos ~utos 
J,, l'r<..:cS!.o of. 201J/IJ!\06.SF.I!\F. na modalidade 
C<m,·ire n•. 081/l(JI-l. tipo menolf pr.:ço global. 
.jestinaàa a sdeção de proposta. visanào a Construção 
!e Passarelas em Madeira de Lei, na A nnida 
Armando Limeira Pontb. nu Bairrn Buriti:íal. no 
~ Junicipio de ~lacapá-AP. e .-'DJUI)ICAR o objeto 
li::itadn em fa\or da ~mptesa SÃO · JOSÉ 
COMf:RCIO f. SF.RVIÇOS LTDA·EPP, a qual 
corc.u a. proJX>sta mais van:ajosa no valor de RS 
US.70S,SI (t'ento e·quarenta e cinco mil, setecentos 
e tincu reais e dnquenta e um centnosj. 

\!o~pâ-AP. 09 \i~t': 201< 

A,I_II.TO'i I..,:~UTINHO 
Sl'cr,·taric de E;.tad•l da infraesmliura 

CO!tfiSS,jO PER.It.JJ\'1::\Tr: DE I.ICITAÇÀO 

\VISO DE LICITAÇÃO 

C:O~CORRhCI.\ C\" 01712014-f;PI.iSF.I!\fiCF.A 

l>pt: 1~!10/2014- Hon O'J:l~ (nove:) ·· Local: Prédio 
da SEl\"F. Av. f·AB. :1'. ::!::{; ··Centro --Macapá·AP. 
OBJETO: Con:;tr~çio cc Cnn:ms Tc.:r.oleíftito da 
l~inr;idmtc· tl: Estaév ~c. .• '.:t:l!pá-lJ~AP, em 
Maca;~:i·:\P. 
PROCESSO~· 2ili3/S9-W 

O Edi:al e seu~ :•..-. •.u~, :JOJc~áJ s-·; a~q:Jiridos na sala 
da CI'L. na Secrt'!aria de f-:st".tOo da lnftaestrutura; na 
AH~niJa FABt ~~··. E!·:(,. c'-= ~.:gt:nda a ~x~~-!~ira. no 
hnr~rio1 de 08:00 ã, i 2:ílll. 

CO.li/SS.·iO f>ER.UA.\E\TE t;E LICIT.o~;;.io 

.-\\'ISO m: ADIA\tf.:'\TI) 1>1!: LICIT,\ÇÃO 

Ct\Hamicamhs ii(,a :lO\enci.u~ im~-x~S&d,,. Gt:~ em 
ob,·Ji,1Jcia all Ar. i"·) ~I. rnd:><J>. I I i. ! ; ;_ da Lei 
~·r"'··~>- lic?. sd:~~~ :, r,,_:·. ;la :1.: l're\!;,, confom1c 
a!i"·'•l. . 

n,. 26/U~tinu. ~• f•OJ:OO (:u,,cJ lror.ts. 
Para: Oti10i201.t- Hora ti:OO (dcum·t~i .. Local: 
Pn.'J!,l da SE:l\t" .. \, .. 1':11.!.. 1!' · .::76 \..\:otru 
Malapá-AI'. 
Oll.IF.TO: (,>r:Str.:~1.l d~ l'<~>>dl't':•b ~r:: !ll~udr;~ de lei, 
m~> C•>munidade5 . .la R.!>.:r.~ .:xua:i\:s:s ào Rio 
c~:,!r_iõ nQ Mu:1ic:J:IL: jL' ~~r..~;;ã(t-.'':.!>. 

l'rm·•'SSo n• 2íll~ ?949:J-St.I'I;F. 

A\-:':'0 l)f. LICI ft-:;ÁO 

Oi~: 07/IOtlll•'i - :íiora ií:•lll (ll~zi.'Ss.ct~) ... LOCal: 
Pré..iio da SEI~f. .'\v. FAI>. n". !:!7~ Centro -
\1~capá-AP. 

OIJ.IF.TO: Cl::Ht.;;:i\.) ~li~ r-·.>~:e; na T:<n-.:;,sa L-13. 
t-;~ e L-16. s.tliã.utts u:; :.Sa;.1'\l· Prou'1or L no 
\1un;cipio de '>811l<.lln--\l'. 

l'r<li!~Ssiln" 2C1~·?7•!.F c ·11!93-SEi\f 

0/i·.J!tal e s~t:~ i111r-:\\l'. :lt~~r~;,; "!·::· ·.~rJuu!r,d~.·s na sala 
tia d'L na S-s:·<,~r;:; dt ;_.,,.,,., ;:J !t)tir:S.I\Iiura. na 
;\\~:;ida FAB. r.··. !~::-:ó. G.- '~-~ll~·::lz't ·~>:•~·trira. no 
nornrin d~ ux·iiu as i ::.:110_.· 

Macaná·.'':' : ~'-'!U~·:,> ..!.: :!1'! :-i. 

--~ PHfi.i.O~f. I~AJOS.\ 
~~re.;.;tJ.; 1: ... · ·:Ja (."Pt ~:J·,_ ~ -(i;~ \_ 

(DIÂRIO OFICIAL) . 

(Setrap ) 
Laura Sallme Hage de Souza 

EXTRATO DO JO TERMO AOITNO AO CONTRATO 00312003-
SETRAP 

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTÉ5-
SET1W' e MAIA MELO ENGENHARIA L TOA 
RNAUDAOE: Oevotuçao de saldo de prazo contratual. 260 
(duzentos e sessenta) a contar de 02 de janeiro de 2014, 
ficando seu novo ténnino programado para 18 de setembro de 
2014. RINDAIIENTO LEGAL: Art. 79, § 5", da Lei Federal de 
n". 8.666/93 e suas alteraç6es posteriores, Justificativa n• 
031/2013 - DOVISETRAP e ·Nota Jurldica n• 2212014-
ASSEJURISETRAP. ASSINAM: Lavra Salime Hage de Souza 
- SecreljriafSETRAP e Severino Galdlno Filho - Rep. Legal -
Mail Melo Engenharia Lida. 

Macapâ-AP, 11 de setembro de 2014. 

taura Sar J .. ""' Souza ·Secret~. 

EXTRATO DO 4° TERMO AOITNO AO CONTRATO 052/2010. 
SETRAP 

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES· ' 
SETRAP e CONSTRUTORA E REFLORESTAOORA RIO 
PEDREIRA L TOA 
RNAUDADE: Revisão de quantrtalivos de serviços. sem 
reflexo linanc:eiro, confonne planUha em anexo a qual fica 
18zendo parte integrante deste instrumento, como se aqui 
estivesse integnllmente reproduzic"a. FUNDAMENTO LEGAL: 
O ~ Tenno lem como fundamento legal o disposto nos 
Aits. 65, I, §§ 1° e 2", da llli !"&dera! n•. a.ô66193 e suas 
aleraç6es posteriores, Juslificativa n•. 049/2014-DOV/SETRAP 
e Nota Jurfdica n. • 3012014-ASSEJURISETRAP. ASSINAM: 
l..ilura Salina Hage de Souza - Secratária/SETRAP e Joucier 
Qnnoes Pinto - Procurador/ Construt~ia e ReOorestadora Rio 
Pedreira Lida. 

Macapâ-AP, 11 de setembro de 2014. 

Laura Sa Jl.';""';j~ Souza Secre~~?. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 02212014- SETRAi> 

PARTES: SECRETARIA OE ESTADO DE TRANSPORTES -
SETRAP. CONTRATANTE e E.P.C. CONSTRUç0ES LTDA
CONTRATADA. FUNDAMENTOS LEGAIS: Processo 
Admlnlsl1111ivo n• 6000043412014-SETRAP. Ç:Oncorrência 
Pública. EDITAL re 00712014-CPIJSETRAP, homologaçAo: 
03/0912014, Lei n• 8.666, de 21.08.93 e suas atteraç68s 
pos1erloreS, ês clAusulas e condiç6es aqui estabe~ e às 
Normas vigentes na SETRAP. OBJETO: Ex&cuçiiQ das Obras 
de Engenharia de Mobiidade Urbana e ElaboraçAo d_os 
Respectivos Projetos Executiws de Engenharia, 
~ Terraplanagem, Pavlme~. Orvnagem e 
Sina~ de Roas e Avenidas na Cidade de Macepé/AP, dos 
seguintes trechos: Lote 1: - com 7,00 Km de extenslo; lote 2 
-com l0,40 Km de extensAo; Lote 3- com 11,60 Km de 
extenslo: Lote .c- com 12,40 Km de extensao: Lote 5- com 
10.90 Km de extens~. PRAZO: 36S (trezentos e sessenta e 
cinco) dias. VALOR: R$ 58.612.997,52 (Cinquenta e oito . 
~- seisc:ertos e doze mil novecentos e noverta e sete 
realt e dnquelllll e dois c:enlaVOS). 
ASSlNAit. Laura Saline Hage de Souza - Secretlria!SETRAP 
e Pedro Araújo Lage - Sócio Diretor e ftesp. Téalico - EPC 
Cons1ruç6es Lida. 

Macapã-1\P, 11 de setembro de 2014. 

Laura Sal,Jk_J:h..Souza 
Secretária-~ 

(Mobilização Social 
Maria Alice Lobato Ribeiro Bentes (Interina) 

FOIIIPF OF PRFr.i.n 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETR0NICO • N• 022/2014-

CEIJSIMS 
PROCESSO ~ 2014141344 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a futura 
e eventual aquisição de adaptadores para·tomada 
~xtensões _eletricas para uso na secretaria de 

Pãg. 22 

Estado da Inclusão e Moourzação Sacra! - SIMS e 
. suas unidades de execução no perlodo de 12 
meses. 

Acolhimento das propostas: no endereço 
eletrônico. www.licitacoes-e.com.br, sob n• 
555771, a partir das 08h00niin do dia 15/09/2014, 
até as 08h00min do dia 29/09/2014. Disputa de 
preços: 29/09/2014, às 15hOOmin, horário de 
Brasflia: · 

Macapá, 11 d~etembro de 2014. 

CleoWfe Lima · 
Pregoerra/SIMS 

EQUIPE DE PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO- N• 023/2014-

CEUSIMS 
PROCESSO N° ~0~412528'2 

OBJETO: Registro de Preços para eventual 
aquisição de material de consumo (Cestas 
Básicas), em atendimento ao Beneficio eventual 
de auxilio alimentação, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Anexo 1- Termo de 
Referencia. que integra o presente Edital, 
independe'ntemente de trans~rição. ' 

Acolhimento das propostas no e11dereço 
eletrOnico www.licttacoes-e.com.br, sob n• 
555782, a partir das OBhOOmin do dia 15/09/2<114, 
até as OBh do dia 30/09/2014. Disputa de 
preços: 30/09/2014, às 10h00min, horário de · 
Brasflia. 

Macapá, 11 d~tembro de 2014. 

Cleo~Lima 
Pregoeira/SI MS 

Ten. PM. José Aurivan Gomes da Silva 

PORTARIA, N• Cl72512014-' DETRANIAP 

) 

A DIRETORA -.ADJUNTA 
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL · DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuiç6es legais. que lhe Sio conferidas 
pelo Decreto n° 2567 de 07 de Maio de 2013. 
tendo em vista - MEMO W 05212014·. 
COTECIOETRAN-AP. 

RESOLVE: 

ART 1° - DESIGNAR o 
11ervidor F.LÁVIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR
Procurador Jurldlco - FGS-3, para exercer a 
funçAo de Coordenador-Coordenadoria da 
Tecnologia, durante as férias do titular FÁBIO 
FERNANDES FALCÃO - FGS-3, que e.stará em 
usufruto de férias no periodo de 06 á 20 de 

·Setembro de 2014. 
Art. :20 - Esta Portaria 

entrará em vigor na dada de sua publicação 
revogand0o6e todas as disposições em 
contrário •. 

Macapá- AP,Q2.. de setembro de 2014. 

ELISABETE ~~E~SANT~A. 
Diretora-Adjunta d=~N/AP 

PORTARIA N•0736/2014- DETRAIWAP 

A DIRETORA-ADJUNTA DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 



/ 
I 

Macapâ, 12.09.2014 

DO ESTADO DO AMAPA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 5125 de 25 de Agosto de 2014, 
tendo em vista o teor do Processo n• 
014.00920112014. - Memo. N° 12012014-
UETP/COP/DETRAN·AP. 

RESOLVE: 
ART 1•· - DESIGNAR os servidores ELIAS 
BARBOSA TAVARES • Chefe de Unidade de 
Exames Teóricos e Práticos UETP- FGS-1, 
ELTON NASCIMENTO DOS SANTOS - Chefe de 
Unidade de Infração CIRETRAN - FGS-1, 
MARLON SOUSA DO NASCIMENTO - Chefe de 
Unidade de lnfração/CIRETRAN- FGS-1, JOACI 
REIS GONÇALVES -.Chefe de Unidade de 
Veiculo&- CIRETRAN - FGS -1, JOSE EDVAN 
DA CONCEIÇÃO PANTOJA -Chefe de Unidade 
de Fisc. de Transito - FGS-1, ARCEMIR 
FRANÇA TRINDADE - Responsável por 
Atividade Nível . 1111 Unidade Técnica -
C{RETRAN - FGI-3, THIAGO DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO • Responsável por Atividade 
Nível 111/ Unidade de Condutores-CIRETRAN -
FGI- 3, JANDER WILKE DA SILVA VALENTE
Analista Administrativo, MARLINDO PEREIRA 
PANTOJA, Assistente 
Administrativo/Examinador, ROSIVAN SILVA 
RAMOS, Assistente 
Administrativo/Examinador, DAMIÃO DE 
FRANÇA BEZERRA -' Assistente 
Administrativo/Examinador, EDELSON DE 
SOUZA PEREIRA Assistente 
Administrativo/Examinador, CARLOS MAGNO 
FEIJÓ BRITO Assistente 
Administrativo/Examinador, da sede de suas 

· atividades funcionais em Macapá-AP até o 
Município de TARTARUGALZINHO-AP, para 
realização dê Exame Prático de Direção 
Veicular/Categorias A, B e O - CFC Ideal, nos 
dias 19 a 21 de setembro de 2014.. 

ART 2• • Esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em 
contrário. 

1 Macapá-AP,Q1..de setembro de 2014. 

. ,.. /)u;.~:· 
ELISABETE M~ SE . P. SANTANA 

Diretora-Adjunta do TRANiAP 

PORTARIA N•0738/2014- DETRAN/AP 
A DIRETORA-ADJUNTA . DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe slo conferidas pelo 
Decreto n° 5125 de 25 de Agosto de 2014, 
tendo em vista o teor do Processo n• 
014.00923812014 Memo. N° 051/2014· 
CPUDETRAN:AP. 

RESOLVE: 
ART 1° • DESIGNAR a servidora, 

BRENDA NASCIMENTO OLIVEIRA-Gerente de 
Projeto - FGS • 2, da sede de suas atividades 
funcionais em Macapá-AP até a Cidade de 
VITÓRIA-ES, para participação no Curso 
"LICITAÇÕES E CONTRATOS, PREGÃO E 
NOÇÕES DE SRP", no perlodo ~e 15 à 19 de 
Setembro de 2014. 
I ART 2• • Esta Portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em 
contrário. 

Macapá-AP .cB.. de setembro de 2014. 

ELISABETE M~~ANTAN~ 
Diretora-A~~·:-.:::~~NIAP 

·oecreto: 5125 de 25 de Agosto de ~014 

PORTARIA N•07J9/2014- DETRANiAP 

A DIRETORA-ADJUNTA DO. 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições. legais que lhe sllo conferidas pelo 
Decreto n° 5125 de 25 de Agosto de 2014, 
tendo . em vista o teor do Processo no 
014.00920212014. • Memo. N° 121/2014· 
UETP/COPIDETRAN-AP. 

I 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 
ART 1" - DESIGNAR os servidores ELIAS 
BARBOSA TAVARES - Chefe de Unidade de 
Exames Teóricos e Práticos UETP· FGS-1, 
ELTON NASCIMENTO DOS SANTOS • Chefe de 
Unidade de lnfraçilo CIRETRAN - FGS-1, 
MARLON SOUSA DO NASCIMENTO - Chefe de 
Unidade de lnfração/CIRETRAN- FGS-1, JOACI 
REIS GONÇALVES - Chefe de Unidade de 
Velculos - CIRETRAN - FGS -1, ARCÉMIR 
FRANÇA TRINDADE - Responsável por 
Atividade Nlvel 1111 Unidade Técnica· -
CIRETRAN - FGI-3, THIAGO DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO DOS SANTOS - Responsável por 
Atividade Nível 111/ Unidade de Condutores-

. CIRETRAN- FGI- 3, JANDER WILKE DA SILVA 
VALENTE Analista Administrativo, 
MARLINDO PEREIRA PANTOJA, Assistente 
Administrativo/Examinador, RÓSIVAN SILVA 
RAMOS, Assistente 
Administrativo/Examinador, DAMIÃO DE 
FRANÇA BEZERRA Assistente 
Administrativo/Examinador, EDELSON DE 
SOUZA PEREIRA ·Assistente 
Administrativo/Examinador, CARLOS MAGNO 
FEIJÓ BRITO Assistente 
Administrativo/Examinador, e GILVAMIR DE 
SOUSA BESERRA- Assistente 
Administrativo/Motorista, da sede de suas 
atividades funcionais em Macapá·AP até os 
Municípios de Porto Grande-AP e Pedra Branca 
do Amapari, para realizaçlo de Exame Prático 
de Direção Veicular, nunl total de 90(noventaf 
candidatos, nos dias 26, 27 e 28 de Setembro 
de 2014. 

ART 2° - Esta Portaria entrará · 
em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em . 
contrário. 

Macapá-AP,o9 de Setembro de 2014. 

ELISABETE M} f~ SANTANA Diretora-~:=~RAN/AP 
Decreto n°: 5125 de 25 de Agosto de 2014. 

PORTARIA N• 741/2014- DETRANIAP 
A DIRETORA-ADJUNTA DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe slo conferidas pelo 
Decreto n• 5125 de 25 de Agosto de 2014, 
tendo em vista o teor do Processo no 
014.009237/2014 Mamo. tJ• 148i20H· 
CPUDETRAN-AP. 

RESOLVE: 
ART 1" • DESIGNAR o servidor, 

EDÉSIO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR· Gerente 
de CIRETRAN-Laranjal do Jari-AP- FGS-2, da 
sede de suas atividades funcionais eni Laranjal 
do Jari ·AP até a Cidade de Macapá-AP, para 
resolver pendências administrativas junto ao 
Detran/AP, no perlodo de 29 de Setembro à 02 
de Outubro de 2014. 

ART 2° • Esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em 
contrário: 

Ma~apá-AP, tXJ de Setembro de 2014. 

ELISABET~ RA P. SANTANA Diretor~!:~~:~ETRANIAP 
Decreto: 5125 de 25 de Agosto de 2014 

PORTARIA N° 0742/2014-DETRAN/AP. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
DO AMAPÁ, no u~ de suas atribuições legais 
que lhe slo conferidas por força do Decreto 
Estadual n• 1786, de 01 de abril de 2013, 
respectivamente, e; 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 
que transformou o DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO os preceitos 
estabelecidos pelos artigos 147, I, § ZO, § 3° e§ 
4° da Lei n• 9503, de 23 de setembro de 1997, 

Pâg. 23 . 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, 
bem como a Resolução n• 51/98, Resolução 
80/9B·do CONTRAN, alteradas pela Resolução 
26712008, alterada pela resolução 42512012 -
CONTRAN, e ainda, o disposto nos artigos 311 
e 313 A do Decreto Lei n• 2.848, de 07 de 
dezembro de 1940, que instituiu o Código · 
Penal Brasileiro; 

CONSIDERANDO o disposto na 
. Portaria n• 073/2012-DETRAN/AP, publicada no 
DOE n° 5311, 11 de agosto 2012, que 
estabelece normas gerais sobre o 
Credenciamento de Entidades Psicológicas e 
Credenciamento de Psicólogos Peritos 
Examinadores junto ao DETRANiAP. 
RESOLVE: 

Art 1° - RECREDENCIAR, MILEIDE 
TRINDADE DE ALMEIDA, devidamente Inscrita 
junto ao Conselho Regional de Psicologia /AP, 
sob o n° CRP: 10/02992, Jurisdição 
Pará/Amapá, pa" execução dos serviços de 
Psicóloga Perita Examinadora, referente aos 
exames psicológicos para obtenção da Carteira 
Nacional de Habilitação, pelo perlodo de 12 
(doze) meses. 

Art 2" • Esta Portaria entrara em v1gor 
na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Macapá-AP. 09 de setelflbro de 2014. 

E~ISABETE ~NAFORT 
. .SANTANA 

Diretora-Presidente DETRAN/AP 
Decreto N" 2125/2014 

PORTARIA N• 0743/201.4- DETRANiAP 
A DIRETORA-ADJUNTA DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
DO ·ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

. Decreto n• 5125 de 25 de Agosto de 2014, 
tendo em vista o teor do Processo n• 
014.009377/2014 Memo. N" 09412014· 
CIRETRANIOIAPOQUE-APIDETRAN-AP. 

RESOLVE: 
ART 1"- DESIGNAR a servidora, 

MARIA CRISTINA GOMES DOS SANTOS
Gerente Circunscrição Regional de Trãnsito
CIRETRAN· Oiapoque- APi FGS-2, da sede de 
suas atividades funcionais em Oiapoque-AP · 
até a Cidade de Macapá-AP, para protocolar e 
acompanhar · os processos nos diversos 
setores deste Departamento e receber os 
documentos correspondentes, no período de 
30 de Setembro à 03 de Outubro de 2014. 

ART 2° • Esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em 
contrário. 

Macaoá·AP. de Setembro de 2014. 

ELISABETE M~ P. SANTANA 
Diretora-Adi~·;;d~ 1JÊTRAN/ AP 

Decreto: 5125 de 25 de A!!o~to_de 2014 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N° 010/2014 

Ratifico, em .!.L.~/2014. 

ELISABETE MARI SER 
SANTANA 

Diretora Presidente em Exercfclo 
DETRAN 

PROCESSO N". 014.009167/2014 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE. 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 25. 11. C/C ART. 13 DA LEI 
8.666/93. 
OBJETO: CURSO "LICITAÇÃO E CONTRATOS. PREGÃO E 
NOÇOES DE SRP". 
VALOR GLOBAL: R$ 2.620,00 (dois mil selscento, e vinte 
reais). 
FONTE: 240 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 
~ROGRAMA: 20205.0380.2591.06.122.240.3.3.90.39.160000 
(GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO); 
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 (OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA) 

Senhora Diretora - Prestdeote. 

r 



Macapá, 12.09.2014 

No presente caso, justifica-se a pre~te contratação na forma 
eleita. considerando que a solicitação Iniciou-se através do 
Memorando ·n·. 51120'14-CPUDETRANIAP. onde infçrmou este' 

Departamenlo, a necessldaêle oe contratação do Curso 
Capacitação em "LICITAÇÃO. E CONTRATOS, PREGÃO E 
NOÇOES DE SRP". quo serã rear12edo na cidade de 

VITÓRIAIES, para a servidora: BRENDA NASCIMENTO 

Ov.tVEIRA. JustifiCa-se 
1
a contratação direta da empresa 

CONSULTRE - CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA., 

inscrita no CNPJ sob n• 36.003.671/0001-30. em ratão do 
objeto deste processo ser a contratação do serviços técnicos 
para treinamento e aperfeiçoamento pessoal, a1ravés do curso 
supracitado. 
Ante o exposto. e depois do verificada a existência de dotação 

orçamentária para acobertar tal despesa. n.42, parecer jurldico, 
ns.S0-54. submeto a elevada consideração de Vossa Senhoria 
a presente justifocativa de Inexigibilidade de Licitaçijo, com 

fundamento legal no artigo 25, inciso 11 c/c art.13 da Lei 
8.666/93, e em cumprimento ao. que preceitua o artigo 26 do 
mesmo diploma !egal~ para a BA!IEIC'ACAO e PUBUCACÁO, 

GEISON CllJ]~-oo: 
Preslden 

(Jucap 
aarlos José da Silva Porto 

PORTARIA N' 01212014 · JUCAP Dê 12 DE SETEMBRO OE 
2014 

C ~:~si~cotr, ca .!unta ComerCia! OJ !.'stado de 
Amapá. usan~: :as a:u~ ... i;:ões cue lhe sã~ ccnferi~as pelo art. 

23 inciso I o a ;e' , .. a ;34:~~ e SI! 25. i~.cisc XV!I do 

Regulamen:~ :a hCAP ~p·.1vad~ pe1o Decrete n• C71! de 

23!03t9e de G :: ;., 

viajar de \1ac:;oa se:~o oe s, as mribu!ções. a: é a c;Oaae de 

Brasilia-DF "''"'a f ra:icade de part.cçar d:> Semmário Especial 
com Patric:a P~r.k e ~ Sl!ê !écr:ca a ~unta Ccmer·~ia:. no J;e'".odo 

(PRODAP ) 
José Alíplo Dinlz de Moraes Junior 

P O R TA R I A N" 04212014- PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestao . da 
~ Tecnologia da Informação no uso das suas atribuiçôes 

que lhe são conferidas, pelo Deaeto n• 0002 ele 03 de 
janeiro de 20t1 e Lei n• 0310 de 05 de dezembro de 1996 
e alterada pela Lei n• 318 de 23 de dezembro de 1996, 
conforme memo de n• 4112014- COREDIP.RODAP, de 
10.09.2019, 

RESOLVE: 

Designar CARLOS ALEXANDRE MONTEIRO 
SILVA. ocupante do cargo de GERENTE DE 
SUBGRUPO DE ATIVIDADES FG5-2, para viajar de 
Macapá-AP. sede de suas atividades, até o municfplo de 
Laranjal do Jari- AP, no período de 11 a 13.09.14, com 
intuito de realizar a viabilidade técnica e a lristalação de 
um ponto do Projeto Praça dighal. 

Dê-se Ciêricia, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO. em Macapã-AP, 10 de 
setembro de 2014. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

P O R TA R I A N• 043/2014 • PRODAP· 

o Presidente do Ceniro de Gastao da 
Tecnologia da .lnformaçao no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas, pelo Decreto n• 0002 de 03 de · 
janeiro de 2011 e Lei n• 0310 de 05 de dezembro de 1996 
e altérada pela Lei n• 318 de 23 de dezembro de 1996. 
conforme Mamo. de n•41/2014 - CORED/PROOAP, de 
10.09.2014. 

RESOLVE: 

Designar BELINI CAMBRAIA SOARES, 
GERENTE DE SUBGRUPO DE ATIVIDADES FG5- 2, 
para viajar de Macapá-AP, sede de suas atividades até o 
municlplo de Laranjal do· Jari-AP, no período 11 a 
13.09.14, com a finalidade de conduzir o veículo que 
levará o técnico deste Centro .. 

Dê-se Ciência. Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. em M~capá·AP .• 10 de 
setembro de 2014. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Processo 2014/103.129676-E-DOC-PRODAP · 
A 
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
UNIDOS DO 8RASIL - ASPLUB 
Av Eng• Domingos Ferreira. 4060. sala 1001. Ed. 
Elllpresanal Blue tower. Boa Viagen:t CEP n• 
51 O 11-050 .Rec1fe- PE. 
AiC da Senhora Sandra Helena da Silva Souza 

REFERÊNCf·A: Contrato de Processamento de 
Cons1gnação e Utilização do Sistema E - Consig. 

Prezada Senhora. 
O CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - PRODAP. pessoa júridica de 
di!eito públiCO interno com sede na Rua São José. 
s'n. nP.sta cilpitDI. inscnto no CNJP sob o n•. 
01.591.392/0001-73. representado neste ato pelo 
seu Presidente Sr. JOSÉ ALIPIO DINIZ DE 
MORAES JUNIOR. brasileiro. casado. inscrito no 
CPF sob o n•. 691.895.362-15. RG sob o n•. 
04 17 38 2" Via - AP. residente e domiciliado nesta 
r.1dade de Macapá/AP. vem através desta, 
NOTIFICAR V. Sra. para que devolva a esta 
Autarquia até o d1a 14/11/2014 as duas vias da 
renovação Contratual de Concessão do Direito de 
Uso do Sistema E - Consig soh pena de 
incidência da imediata suspensão das operações. 
caso o mesmo fique vencido. com fundamento no 
art. 21 ele § § 1" e 2° do art. 23 do Decreto n• 
3745/2012, {razendo as cópias autenticadas dos 
seguintes documentos· 
a1 Documento de identidade · válido do 

representante legal da consignatária ou do 
procurador habilitado à representar a 
consignatária. que contenha o número do CPF: 

bi Procuração com poderes para representar a 
consignatária (se houver procurador): 

c) C.N.P.J. - com adequado registro e descrição 
do ramo de atividade da empresa (emitido pelo 
Site da Receita Federal do Brasil): 

d) Estatuto Social: 
e1 Certid~o negativa de débito dos tnbutos 

Federais. Estaduais e Municipais. bem ·como 
certidão do FGTS e INSS; 

I) Ata registrada em cartório da eleição da 
diretorra.atual. . : 

O descumprimento da renovação contratual 
poderá acarretar no cancelamento das operações 
de consignações atualmenle disponibilizados por 
esta Autarquia em seu beneficio. 
Igualmente, frcam os autos com vistas 
franqueadas a ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS UNIDOS DO BRASIL
AS.PLUB, para fins de direito. 

Macapá (AP). 10 de setembro de 2014. 
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EXTRATO DO CONTRATO N" 051/2014-
PRODAP 

CONTRATO DE PROCESSAMENTO DE 
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO E 
CONCESSÃO DE USO DO SISTEMA E-CONSIG 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO 
INDUSTRIAL DO BRASIL S.A., COMO 
CONTRATANTE E O CENTRO DE GESTÃO DÁ 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PRODAP, 
COMO CONTRATADO. 

Pelo presente instrumento .e nos melhores termos 
de direito. de um lado doravante denominado de 
CONTRATANTE O BANCO. INDUSTRIAL DO 
BRASIL S.A.. inscrito. no CNPJ/MF n• 
31.895.683/0001-16, Situado na av. Juscelmo, 
kubitschek, 1703 - Vila Nova Conceiçao - Sao 
Paulo - SP - CEP 04543-901. neste ato 
representado pelo Sr.: LUIZ CASTELLANI PEREZ, 
RG: 8.209.108-0, CPF/MF n• 030.634.508-04 e de 
outro lado como CONTRATADO o CENTRO DE 
GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
PRODAP, pessoa jurldica de direito público 
interno com sede na Rua São José S/N, nesta 
capital, inscrito no CNPJ/MF sob o n• 
01 591 392/0001-73 representado neste ato pelo 
seu Presidente Sr. JOSÉ AL[PIO DINIZ DE 
MORAES JUNIOR, brasileiro, casado, ·CPF n• 
691.895.362-15, RG n• 041738 2• Viá - AP. 
residente e domiciliado nesta· cidade de 
Macapà/AP, resolvem celebrar o presente Contrato 
na conformidade das cláusulas e condições 
seguintes ·que se obrigam a cumprir e respeitar. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DÓ FUNDAMENTO 
LEGAL: 
O presente Contrato têm fundamento legal r.a Le• 
·estadual 06611993 e alterações posteriores; o 
Decréto Estadual n• 3745, de 04 de outubro de 
2012; e o parágrafo único do art .. 5° do Regimento 

·Interno do PRODAP. 

CLÁUSULA SEGUNDA ·DO OBJETO 
O presente Contrato tem como objeto a 
concessao. ao CONTRATANTE, de uso do 
Sistema E-CONSIG. construido e disponibilizado 
pelo CONTRATADO na Internet, destinado· à 
Consignação em folha de pagamento êos 
servidores do Governo do Estado do Amapá, 
conforme especificação contida no Anexo I deste 
Contrato, devidamente assiríádo pelas 'partes· e 
que passa a fazer parte integrante do mesmo. . . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIG~NCIA 
O presente Contrato terã vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partu da data de su.:J 
assinatura. podendo ser prorrogado ae acordo 
com a legislação aplicável e mediante 
entabulamento de novo contrato. 

· CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E 
RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS: 
As despesas decorrentes da execução deste 
Contrato serao · pagas pelo CONTRATANTE, . 
mediante a· apresentação da . fatura do 
CONTRATADO, até o . décimo . dia do mês 
·subseqüente à prestação dos ~erviços. sendo 
cobrado .o percentual de 1% (um por cenio) sobre 
o somatório dos recursos a serem· 'recebidos 

. mensalmente pela Consignatária I 
CONTRATANTE, em observância ao disposto no 
art. 18, parágrafo 2•. do Decreto Estadual n• 
3745/2012. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O in~dimplemento da 
obrigação de efeluar o pagamento das faturas do 
CONTRATADO sujeitará o CONTRATANTE ao 
não processamento de seus descontos na folha ae 
pagamento do mês seguinte, o que será feito após 
a quitação, sujeitando-se à existência de margem 
consignável no momento da implantação, em 
conformidade com o art. 18 parãgrafó 3°, do 
Decreto Estadual n• 3745/2012. 

Macapà/AP, 05 de setembro de 2014 
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Macapá, 12.09.2014 

O CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - PRODAP. através de seu 
Prégoeiro. qesignados pela Portaria n~ 029/2014 -
PRODAP. torna público para conhecimento dos 
interessados. que foi realizada correção no Edital 
de Lic•tação do Pregão Presencial SRP n• 
003i2014-: PRODAP. conforme abaixo· 

Onde se lê: 

'CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL E PRAZO 
DE ENTREGA DO SERVIÇO 
1 0.1. O local para a- prestação do serviço e 
.nstalação dos equipamentos será o Centro de 
Gestão da Tecnologia da Informação- PRODAP. 
situado na Rua São José. s/n Centro - CEP: 
68:900-11 O. nesta cidade de Maca pá. O prazo 
para entrega do serviço. em condições de pleno. 
funcionamento é de 15 !QUINZE} dias. após a 
assinatura do contrato ... Anexo • X ~do edital de 
licitação. 

Leia-se: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL E PRAZO 
DE ENTREGA DO SERVIÇO 
10.1. O local para a prestação do serviço e 
iflsJalação dos equipamentos será o Centro de 
Géstão da Tecnologia da Informação ~ PRODAP. 
situado na Rua São José. stn. Centro - CEP: 
68.900-11 O. nesta cidade de Maca pá O prazo 
para entrega do serv1ço. em condições de pleno 
funcionamento é de 30 !TRINTA) dias. após a 
assinatura do contrato··. · 

Ma1ores informações poderão ser obtidas na sala 
da· . Comissão Permanente · de Licitação -
CPLiPRODAP. sito Ruas São José S/N. Centro, 
Macapá/AP. no horário das 08h00min as 
12h00min e das 14h00min as 18hOOmin . .ou pelo 
telefone (96) 3131-2632. ou ainda pelo e-mail 
c81@prodap ap 99.Y _I;> r 

Macapá/AP~ 11 i\etembro de 20,14. 

r·c,,~-" . )_ 
Anan1lsonposta e Sousa 
Pregoeiro do P ODAP 

Sociedades de Economia Mista 

(CEA 
Francisco Antonio A. Correia Lima 

REAVISO DE LICITAÇÃO 

) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2014- CUCEA. 
PROCESSO N"113/2014- CUCEA 

A Companhia de Eletricidade do Amapá • CEA, 
através de seu Pregoeiro nomeado pela Portaria n• 
103/2014, de 07 de abril de 2014, comunica às 
firmas interessadas. que estará realizando licitação 
na modalidade PREGÃO, na . Forma 
ELETRÔNICA, do regime empreitada por Preço 
Global, no horário e forma a seguir relacionados, 
com base no que dispõe a Lei Federal 10.520 de 
11p7t2002. pelo Decreto no 5.450/05 de 26 de. 

março de 2.007, do Decreto n• 3.555, de 08 de 
agosto de 2.000, Lei Complementar 123/2006 e, 
subsidiariamente, pela Lei n• 8.666/93, para 
Contratação de empresa de engenharia para 
realizar os serviços de.LIMPEZA DA FAIXA DE 

SERVIDÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO 13,8. 
KV • ALIMENTADOR VITÓRIA DO' JARI, 
Municípios de Laranjal do Jari e Vitória do Jari, 
Estado do Amapá na Rede de Distribuição de 13,8 
kV - Alimentador Vitória do Jari, de acordo com as 
condições· e especificações estabélecidas no 
Termo de Referencia s/n do Departamento .de 
Engenharia - DEEN, parte integrante do Edital 
deste Processo. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Abertura das Propostas: 25/09/2014 ás 8h30min. 
Disputa: 25/0912014 ás 10hOOmin 
Horário de Brasília 
Local da Disputa: Site "licitações-e" do Banco 
do Brasil. 

OBS: Edital completo poderá ser obtido, 
gratuitamente, no Site www.cea.ap.gov.bre no Site 
www.licitacoes-e.com.br. do Banco do Brasil. 

Macapá/AP, 11 o de 2014 

ral ~ 

Pregoeiro da CUCEA 
Port. n• 103/2014-CUPRE/CEJ' 

AVISO DE LICITAÇÃO 

· PREGÃO ELETRÔNICO N" 058/2014- CUCEA 
PROCESSO N" 139/2014- CL/CEA 

A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, 
através de seu/a Pregoeiro/a nomeado/a pela 
Portaria n• 379 de 17 de julho de 2013, comunica 
às firmas interessadas, que estará realizando ~ 
licita~o na modalidade PREGÃO, na Forma 
ELETRÓNICA, ·do tipo Menor Preço por Lote; no 
horário e forma a seguir relacionados. com base 
no que dispõe a Lei Federai"10.520 de 17/07/2002, 
pelo 'Decreto n• 5.450/05 de 26 de março de 2.007, 
do Decreto n• 3.555, de 08 de agosto de 2.000, Lei 
Complementar 123/2006 e, .subsidiariamente, pela 
Lei n• 8.666/93, e alterações para Estabelecer as 
especificações técnicas e os elementos 
necessários e suficientes, para Contratação de 
empresa de engenharia para execução dos 
serviços de ampliação e reforma da R.D.U de 
Macapá - Bairro Pacoval - (Passarelas 
Princesa Isabel/Mãe~ Luzia e Julião Ramos) e 
(Passarela Rio Grande do Norte), Estado do 
Amapá, conforme as condições estabelecidas nos 
Termos de Referência n• 025 e 027/14- · 
DIESP/DEEN. 

Abertura das Propostas: 26/09/2014 ás 08h30min 

Disputa: 26/09/2014 ás 09h00min 
Horário de Brasília 
Local da Disputa: Sitio "/icilacões-e"do 

Banco do Brasil. 

OBS: Edital completo poderá ser obtido, 
gratuitamente, no Site ww.v.cea.ap.gov.br e no Sito 

· "lícitacoes-e" do Banco do Brasil. 
Macapá, 11 de julho de 2014. 

~ 
Dulcirene Pereira Lau Branch 

Pregoeira- CLICEA 
Portaria n• 103/2014-PRE/CEA 

(caesa 
Ruy Guilherme Smith Neves 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DOAMAPÁ 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: l014/01S16·GERCOWCAESA 
CONCORRtNCIA N' Olll014.CPIJCAÊSÂ 

~ TIPO: MENOR P~ÇO GLOBAL 
DATA: 28!08/l014 AS lObO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEITURA DE 
HIDRÔMETRO, COM FATURAMENTO, IMPRESSÃO E 
ENTREGA SIMULTÂNEA DE CONTAS ATRAVÉS DE 
TRANSMISSA.O DE DADOS UTILIZANDO COLETORES 
ELETRÔNICOS E IMPRESSORAS PORTÁTEIS 
CONECTADOS E, QUANDO NECESSÁRIOS, PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIAIS RELACIONADOS AO 
FATURAMENTO DA COMPANHIA; EMISSÃO E 
ENTREGA DE NOTIFICAÇÕES DE CORTE E 

) 

A TUALIZAÇÀO CADASTRAL. , 
VALOR: 1.434.809,Sl (IIm milblo, quatrocemtos e trlata e 
qu1tro mil, oitot:entos r nove reais r cinquenta e dois centavos) 
HOMOLOGAÇÃO em 10.09.2014 
RECUR$0S 01.11.200, coata 04.48.900- Recursos a rtcebtr de 
dlentes. 
EMPRESA VENCEDORA: ARTHA TECNOLOGIA 
SOLUÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA·EPP, 
CNPJ 19.S00.028mll01·16. 

Ma ri~ "'h~~ 
Praldente da CPUCAESA 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DOAMAPÁ 
RESU~TADO DE LICITAÇÃO 
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PROCESSO: 2014138687-GERCOT/CAESA 
COW.ITE N' 00712014-CPUCAESA 
TIPO: 1\fE."'OR PREÇO GLOBAL 
DATA: 1910812014ÃS IOhO 

' OBJETO: AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO.DISTRITO DE 
FAZEND~lJA-1' ETAPA~ FASE I, NO MUNICfPIODE 
MACAPÁ-AP. 
Y ALOR: R$ 136.336,18( nato e Iria ta e seis mil; tnzrntos e 
mata. seis rals. dezoito untavos) 
HOMOJ.OGA('ÃO em 1010'112014 
RECURSOS: GEA- OperaçAu de Crtditu JUnto ao 8~0~ 
EMPRESA VENCEOORA: C J S CONSTRUÇÃO LOCAÇÃO 
E'COMMCIO LIDA- ME, C.WJ N'09.664.24010001-66 •. 

Marlu~~~o.... 
Prtsidcate da CPIJCAESA 

((pODER LEGISLATIVO) 

(Assembléia Legislativa ) 
Dep. Moisés Souza 

GABINETE DA CORREGEDORL\ PARLAML'\'TAR 

DECISÃO 

Tendo em vista a manifestação do 
Pregoeiro. apontando seus fundamentos para o 
indeferimento do recurso interposto pela empresa 
A. MONTEIRO DE ALMEIDA - ME, relativo ao 
Pregão Presencial n•. 005/2014 CPUAUAP, 
oriunda do Processo Adminsitrativo n• 575/2014 

?RES/AUAP, DECIDO pela manutenção da 

decisão tomada pelo Pregoeiro, deferindo suas 
mar.ofestàções e julgo IMPROCEDENTE o recursc 
administrativo interposto, dando como vencedora 
do procedimento licitatório a empresa M & C 
CONSTRUÇÃO E REFRIGERAÇÃO. LTDA 

EPP, inscrita no CNPJ n•. 18.206.75210001-79, 

com o valor estimado para 12_meses na ordem de 
R$ 266.320,44 (duzentos e sessenta e seis mil 
trezentos e vinte reais e quarenta e quatro 
cs'ltavos). 

Desse modo. tendo em vista a 

'inércia da Autoridade competente antenor e a 

necessidade de · contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e 

corretiva de .Centrais de Ar e condicionadores de 
ar para atender as necessidades da Assembleia 

.egislativa, e atendendo a legislação pertinente, 
oe;;; como, satisfazendo o inciso XXI do artigo 4", 
aa ;..ei 10.520/2002 e ao mérito. ADJUDICO a 
emp~esa supracitada, vencedoras desse certame 

••os <ermos da Ata da sessão publlca do preg~o 
; ... :-:tada aos autos e conforme Decisão do Recurso 
:merposto. 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 00512014 -
CPUAUAP 

j)rocesso n•.: 575/2014 PRES/AUAP 
OBJETO: O presente Termo de Referência tem 
por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para 

contratação de empresa espec1a11zada . na 
prestação do serviço de MANUTENÇÃO 
?~EVENTIVA E CORRETIVA DE CENTRAIS DE 

· AVi. (self contained) E APARELHOS DE AR 
:ONDICIONADO, tipo split piso-teto e split high 
wall, incluindo o fornecimento de peças, se for o 
caso, para l!lténder às necessidades . da 
Assembleia Legislativá do Estado do Amapá, 
;::o,1forme ~especificações e quantitativos 



Macapâ, 12.09.2014 .· 

es;abeleciaos r:o Edital e seus anexos. 

::::,:?RESA VEI\.:EDORA: 
~1.. S. C. CONSTRUÇÃO E REFRIGERAÇÃO 
;..~--;jA- EPP 

:\?J: ~8.2CS.752/0001-79 
Valor mensal: R$ 22.193,37 (Vinte e dois mil 

· :s ·;·:o e ~orer.~ e três reais e trinta e sete 
C€ .... IóVOS). 

·.:a.»r G:obal para 12 meses: R$ 266.320,44 
. ,;;.,zentos e sessenta e seis mil trezentos e vinte . 
r~;;is e quara;,ta e quatro centavos). 

Em: 22 de agosto de 2014 

!-IOMOLOGO . ·;/'·!>·--· 
:y-·· 

MIC KHoo('~~B . 
Cdr ~erl da ALI('.P 

; 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 00612014- AL 
PROCESSO N": 68912014 
OBJETO: Registro de Preços, para eventual aquisição 
de MATERIAL DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, para 
atender as necessidades das Unidades Administrativas 
da Assembleia Legislativa do Estado 4<> Amapá, para 
um período de· 12 (doze) meses, -conforme 
especificações técnicas e quantitativas contidas no 
edital e seus anexos. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
1 - A. R. GOlS • ME 
CNPJ: 14.573.661/0001·10 
Item: 04, 20, 10. 12, 16, 26, 27, 28, 30, 31, 33, 39, 45 e 
46. 
Valor: R$ 271.153,00 (duzentos e setenta e um mil 
cenY.l e cinquenta e três reaiS) 
2 - A. N. GOMES- ME 
CNPJ: 34.642.561/0001-06 
Itens: 14, 15, 18, 22, 23, 24, 29, 32, 34 ê 44. 
Valor: R$ ·111.627;50 (cento e selenta e um mil 
seiscentos e vinte sete reais e cinquenta centavos) 
3 • GRAFFITE & CIA L TOA 
CNPJ: 02.343.430/0001·31 
Item: 02, 06, 07, 17, 25 e 36. 
Valor: R$ 19.890,80 (dezenove mil oHocentos e 
noventa reais e oitenta centavos). 
4 • C. L MAU ÉS- EPP 
CNPJ: 23.085.871/0001·50 
Item: 01, 03, 05, 08, 09, 11, 13, 19, 35, 37, 38, 40, 41, 
~eu · 
Valor: RS 179.996,00 (cento e setenta e nove mil 
novecentos e novenla e seis reais) 
Desse modo, tendo em vista a inércia da 
Autoridade competente anterior e a necessidade 
de aquisição de suprimento de informática para 
atender as necessidades da Assembleia 
.Legislativa do Estado do Amapá, e confonme o 
inciso XXII do artigo 4°, da Lei 10.52012002, 
HO~OLOGO as empresas supracitada, 
vencedoras desse certame nos termos da Ata da 
sessão pública do pregão juntada aos autos do 
processo. 

HOMOLOGACÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2014-CPUAUAP 
PROCESSO N~: 68$!2014 PRESID/AUAP 
OBJETO: o' Registro de Preços, para eventual aquisição 
de SUPRIMENTO DE . INFORMÁTICA 
(PROCESSAMENTO DE MATERIAL), para atender as 
r.e~~s~lda:les aa$ Unidades Administrativas da 
Am~bleia legislativa do Estado do Amapá, para um· 

. 1 

(DIÀRIO OFICtAL) 

período de ~2 !doze) meses, conforme especificações 
té~:'l:~:.!.:. !. q ... =!l\~t!.!!\·~~ .:~,a.:siJt:l\l~:i ~~ :.'tJ1tJ. t.. ::eus 
anexos. 

O:~i;PRESAS vENCEDORAS: 

'; - •. DE J.;.. DA SILVA EIRELI· ME 
;:\;:j; 15.690.7Cii0001· 77 
:: -.:: 02. O( c~ ~7 e 62 . 
i<:..~~ Rs: 4:.?s~ . .:c (quarenta e dois mil setecentos e 

f 
?. • CO~ERCIA!. b.NA'S TORK - EPP 
o::.;?J: !:?.os>s.:t:~_'C!l01·.SS 
!te!ls: 01. 0€. 08. 09, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 25, 
2e. 20. 34, 35, 3&, 40. 41, 50, 51, 52. 53,54 e 61. 
·.1:.1 :' RS: 452.98j 00 (qualrocentos e sessenta e dois 

· :·: .. : '<lvece!l~:s ~ .;·te~ta réais) 

S · ::. V. AR.<-'.i:;JO • !:PP 
:;.;:::.J: Oi.O!~.E7?!00D1- 42 
:·:-~>: 02 c-; -,~. '5. 20. 21. 22. 23, 24, 21. 28, 29, 31, 
32. 33, 35, 37,38.42,43,44,45,46,47,48,4955, 56, 
5E)9 e 6C. 
·_r(.:-; RS: ~3E.~?~.OO (seiscentos e trinta e seis mil_ 
~: :~·~:en::>s e ~=te:--:a). 

~me rr.cdo, ter.Jo em vista a inércia da Autoridade 
~-::r :.ete.1re ~r.<e:'or e a necessidade de aquisição de 
~ ·. ~ -: nentc oe informática para atender as 
.-.a:~ssidaces ~a '.ssembleia Legislativa do Estado do 
~:;.soá, e ccn!M.7'e o inciso XXII do artigo 4°, da Lei 
·:c :' iO!:!JC2, !"O~~OLOGO as empresas supràcitada, 
i!t:c.~edo~as C:as:s certame. 

!::;;: 22 de agosto de 2014 , 
_,...,- • .. ·~").f .. , 

,...,....- ji.~-····· 

. . ;;::---;7 
~ELHO~THARB 
. . · -·=-~ 'lnnr Géral da ALIAP 

{Tribunal de Contas do Estado ) 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante A. Plcanço 

GABINETE DA PRESID~NCIA 

·PORTARIA 53312014-TCEJAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso d~s <~tribulções que lhes sao conferidas, com 
fundamento no art. a•. inciso 111. da Lei ComplemÊmtar 10. de 
20 de setembro de 1995 e no que consta do Expediente 
005406. de 25 de agosto. de 2014. autuada na fonna do 
Processo 005406/2014-TCEIAP, de 25 de agosto de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor VITOR DO ESPJRITO 
SANTO FERREIRA CORTES, Técnico de Controle Externo, 
matricula 973, para se deslocar até a cidade de Palmas-TO, 
com a finalidade de participar do 9" CONINTER -
CONGRESSO NORTE-NORDESTE DE CONTROLE 
INTERNO E EXTERNO, no período de 1a a 19 de setembro de 
2014. 

Art. 2° - No retomo a esta Corte o servidor -àcima 
nominado deverá encaminhar ao DRH o competente Relatório 
de Viagem. 

Art.3° - Determinar à Oiretona da Área Administrativa 
- DARAD em conjunto com a Diretoria da Area Orçamentária e 
Ananceira - DAOFI a adoção das medidas necessárias â 
consecução deste ato. 

Art. 4° • Dê·se ciéncia. publique-se e cumpra-se. 

Maca pá. a de setembro de 2014. 

, __ ,.~ 
• ~~Lden~ 

Pâg. 26 

PORTARIA 53412014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Éstado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhes são conferidas. com · 
fundamento no art. a•. inciso 111. da Lei Complementar 10. de 
20 de setembro de 1995 e no que consta da Cl. 4512014-
GCSPAPT-TCE/AP. de 19 de .agosto de 2014, autuada -na • 
fonna do'Processo 00529812014-TCEIAP, de 19de agosto de 
2014. 

RESOLVE: 

Art .. 1° • Designar o Con<ielh~im Suhshtutn PEDRO 
AURÉUO PENHA TAVARES, matricula tOO. desta Corte de 
Contas. para se deslocar ató a cidade de Palmas-TO. com a 
finalidade de participar do 90 CONINTER - CONGRESSO 
NORTE-NORDESTE DE CONTROLE .INTERNO E EXTERNO, 
no perlodo de 18 a 19 de setembro de 2014. 

Art. 2" • No retomo a esta Corte. o Conselheiro 
Substituto acima nominado. deverá encaminhar ao ORH o 
competente Relatório de Viagem. 

Art. 3" - Detenn i na r à Diretoria da Area 
Administrativa - OARAD em con!ur"tO com r1 Oi"rf.:lorlét d.:. Áa~;; 

Orçamentária e Financeira - DAOFI ~ adoção das medidas 
necessárias à consecução deste ato. 

Art. 4°. Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Macapá. a de setembro de 2014. 

PORTARIA 53512014·TCEiAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Est<fdo do 
Amapá, no uso das atribuições que lhes são conferidas. com 
fundamento no art. a•, inciso 111. da Lei Complementar 10. de 
20 de setembro de 1995 e no que consta da Cl. 11012014-
PRESI-TCE/AP. de 26 de agosto de 2014. autuada na fonna 
do Proce5so 00543212014. TCEIAP. de 26 de agosto ~e ?01 j 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar as servidoras XIRLENE DO 
SOCORRO DA COSTA, Analista de Controle Externo/Oiretora 
da Area de Controle Externo! matricula 117, Referência 
TCDAS-7 e MARIA ZEUTA DA COSTA FARIAS, Analista de 
Controle Externo/Assessora de Controle Interno. matricula 090, 
Referência TCDAS-5. para se deslocarem até' a Cidade de 
Palmas-TO. com a finalidade de participar do 9° CONINTER
CONGRESSO NORTE·NORDESTE DE CONTROLE 
INTERNO E EXTERNO, no perioao de 18 a 19 de setemorc ae 
2014. 

Art. 2" ~ No retomo a esta Corte a·s servidoras acima 
nominadas deverão encaminhar ao DRH o competente 
Relatório de Viagem. 

Art.3° - Determinar à Diretoria da Area Administrativa 
- DARAO em conjunto com a Diretoria da Área Orçamentária e 
Financeira - DAOFI a adoção das medidas necéssárias ã 
consecução-deste ato. 

Art. 4°. Dê-se ciência. publique·se e cumpra-se. 

Macapá. a de setembro de 2014. 

PORTARIA 53612014-TCEIAP 

'A Presidente do T nbunal de Contas do Estado co 
Amapé, no uso das atribuições que lhes são conferidas, com 
fundamento no art. ao, inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995 e no que co~sta da Cl. 10/2014· 
GCSJMSN-TCEIAP, de 1 d·e setembro de 2014, autuada na 
folina do ProCesso 00554812014-TCEIAP, de 1 de setembro de 
m~ . 

RESOLVE: 

Art. 1 • • Designar o Conselheiro Substituto JOS~ 
MARCELO DE SANTANA NETO. matricula 63. desta Corte de 
Contas. para se deslocar até a cidade de Palmas-TO, com a 
finalidade de participar do 9" CONINTER - CONGRESSO 
NORTE-NORDESTE DE CONTROLE INTERNO E EXTERNO, 
no período de 18 a 19 de setembro de 2014. 

Art 2" - No retomo a esta Corte, o ConselhCiro 
Substituto acima nominado, deverâ -encaminhàr ao DRH o 
competente Relatório de V~agem. 



Macapá, 12.09.2014 

Arl 3° • Determinar à Diretoria da Area 
Administrativa - DARAD em conjunto com a Diretoria da Área 
Orçamentária e Financeira - DAOFI a adoção das medidas 
necessárias à consecução deSte ato. 

Arl 4°. Dê·se cjência, publique-se e cumpra-se. 

Macapà. 9 de setembro de 2014. 

. Ministério Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça ) 

lvana Lúc.la Franco Cel 

ANEXO I 
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.0 04212014 

No dia 09 de setembro de 2014, no Ministério Público 
do Estado do Amapã, registram-se os preços da 
empresa SERVCOM L TOA · • ME para eventual 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO ao 
Ministério Público do Estado do Amapá, confomne 
descrito no quadro abaixo, resultante do Pregao 
Presencial n.• 037/2014 para Sistema de Registro de 
Preços. As especificações constantes no processo 
administrativo MPEA n.• 300207712014, assim como os 
termos da proposta, integram esta Ata de Registro de 
Pr7ços, independentemente de transcrição. 

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 m.eses, 
até 08 de setembro de 2015. 

_ .. _D~riçõo R~!!!!!~i~-. unid: : Qtd · . PrefO Unit. 
Item ; R<!!IWad<l Reglsrrlldo 

Adaptador de. tom~a carregador usa,' modelo: Á ÚS7: 
potência 10W, entrada 110-200V-0.45A, salda 5.1V·2.1A, 
original ou similar hOmolOgado pelo fabriCante. Marca: 
APPLE• 

UNIDADE 30 R$130,00 
2 . Cabo USB-Dock 30 pinos, cor branca. tipo de cabo -

doc:k para cabo USB, comprimento 1 metro, Oliginal ou 
similar homologado pelo fabricante. Marcá: APPLE 

UNIDADE 30 RS 122,00 

Fornecedor SERVCOM LTDA • ME 

C.N.P.J: 07.805.363/0001-43 

\ 

Endereço: Av. Mendonça Furtado, 2101· Santa 
Rita· Macapá-AP • CEP: 68.901-254 

Telefone(s): (96) n23-3290/9128-6105 

Email: servcom@servcom-ap.com.br 

1' J -r-<•, ·'· • .--.r,/·./·./\}-

Ora.. :~ele Sihta Aguiar 
Di . ra-Geral M!'~ . _ 

ANEXO I 
R'ESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.0 043/2014 

No dia 09 de setembro de 2014, no Ministério Público 
do Estado do Amapã, registram-se os preços da 
empresa COMERCIAL ANA"S TORK LTDA- EPP para 
eventual FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSUMO ao Ministério Público do Estado do Amapã, 
conforme descrito no quadro abaixo, resultante do 
Pregão Presencial n.• 037/2014 para Sistema de 
Registro de Preços. As especificações constantes no 
processo administrativo MPEA n.• 300207712014, 
ass1m como os temnos da· proposta, integram esta Ata 
de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. · 

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 meses. 
até O~ de setembro de 2015. · 

D~ Resu,;,i;u, : Unld. Qld ~o Unit. 
-· 'ittm -~. , R<!llstrCida R"ffislrodo 

3 cartucho de tonéi LaseiJet preto tiP' 36Ã (CB436A). 
original ou similar homologado pelo fabricante; garantia 
não inferior a 12 meses. Marcá: APPLE · 

UNIDADE 100 . R$ 128:00 
5 Cartucho toner HP · 05' ·(CE505A) .original ou ~imitar 

homologado pelo fabricante; garantia não inferior a 12 
meses. Marca: HP · · 

UNIDADE 300 RS 168.00 
6 1 Cartucho toner para impresSora HP 12A. original ou 

similar homologado pelo fabricante; garantia não inferior a 
12 meses. Marca: HP 

UNID~~E. 150 R$ 128,~0 

Fornecedor COMERCIALANA'S TORK LTDA- EPP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

C.N.P.J: 07.093.661/0001·58 
Endereço: Av. Creuza Maria Mendes Holanda, 

838, Bl B, Bairro Muca • Macapá·AP -
CEP: 68.900-280 

Telefone(s): (96)3241-6222 

Émail: com.anastorks@uol:com.br 

:~·.e .. eJ~:U . .'I/V"/\A"·N' ./'--..._ 
O -. Eldete Silva Aguiar 

lretora-Geral MPIAP , 

ANEXO I 
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

. N.
0 

04412014 I . 
·No dia 09 de setembro de 2014. no Ministério Público 
do Estado do Amapá, registram-se os preços da 
empresa G. N. D. CORREIA - ME para eventual 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO ao 
Ministério Público do Estado do Amapã, conforme 
descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão. 
Presencial n.• 03712014 para Sistema de Registro de 
Preços. As especificações constantes no processo 
administrativo MPEA n.• 300207712014, assim como os. 
termos da proposta, integram esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição. 

Este Registro de Preços 1em a vigência de 12 meses. 
até 08 de setembro de 2015. 

Oe$criçõo Reoumlda Unid. Qld Prep> Unit. 
lt~m j : RPgistrrnla Registrado 

·4 CSrtu~ho toner Lexmiuk JC264ix364 .. (X264H11G), orlglnal 
ou similar homologado pelo fabricante: garantia não 
Inferior a 12 meses. Marca: LEXMARK 

', 

UNIDADE . 50 R$ 290,00 

Fornecedor G. N. O. CORREIA- ME 

C.N.P J: 17 .102.35'4/0001-40 
Endereco: Rua Tiradentes, 904- Centro- Maca pá

. AP - CEP: 68.900-Q98 

Telefone(s): (96) 3222-3688 

Email: jose.csdocartucho@~otmail.com 

·1,. ., .~ ~ - ~ ~ ~/· .)-....__ ' .,....,, ... ~~~ ... #V t/ \./"V- v... ' 
· ra. Eldete Silva Aguiar . 

Diretora-Geral MPIAP . . 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOlOGIA DO AMAPÁ 

Just!fic:a!iva n" 003120!:1 

Senhor Presidente, 

Submeto a Vossa Senhoria à preeerce justifiCativa, 
objetivando a aleração das cláusulas do conlndo n". 00112014, 
firmado com a empresa LOBO & LOBO L TOA - VIGitÃNCIA 
PATRIMONIAL, no que perttnê ao fllliZO de vigência e preço do 
rneemo. 

O presente c:ontrato tem por ol:jeto a pra$18Çao de 
serviço de Segurança Pabimoriaf, pin o perlodo de lninsiçAti 
para nova sede administrativa Regional 

Ademais, a prorrogaçlo do referido instrumento, 
·oferece vantagem econômica a adniristraçio do CRO/AP, 
face a garanü;:t de preço e condições mais vantajosas para este 
CRO/AP, haja Vista, que serto mantidas as atuais c:ondlç6es 
conl!atuals. 

corno podemos perceber, o objeto do presente 
contrato se enquadra no dispositivÓ legal em epígrafe, por ser o 
serviço de segwança patrimonial c:onsideraclo um a prestaçao 
de serviço de e-=uçao continuada. 

Pelo exposto, sugerimos õl honJologaçAo da presente 
justlfica!iva, com fulcro n lrt 57, 11, §2", da Lei 8.666193 e 
a~ posteriore5, para o finde se prottogar a~ de· 
0610812014 até 0910912014. 

Aprovo.P~ubque-se. \ 

RAIMUNDO DESOUZA~ CD 
edoCROo'AP 
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$6MÇO PÍIBUCO FEDERAL . 
CONSELHO REGIONAL D! ODONTOLOGIA DO AMAPA 

Just!llgtlya n" 004/2014 

Processo n". 01412014.,; PROJURICRO-AP 
Assur*l: Dispensa de l.icltaçao 
Fundarnentaçlo: art. 24, 11 da Lel8.666193 e aleraç6es. 
·Objeto: Cormtaçto de Empresa para preetaçAo de serviços 
de &mpeza póHt1ra da nova sede do CROIAP. 
Adjudicado: REDE SER VICE 
Valor GlObal: R$ ~.000,00 (trés mil reais). 

JuatifiCHe a Dispensa de Uc;ttaçao, com fulcro no 
art. 24, Inc. 11 da Lei 8.666193, objetivando custear despesas 
com Contratação de Empresa p11n1 prestaçio de serviços de 
limpea póHtlra da nova sede do CROIAP. 

A presente celebraçto tem par fundamento o 
disposto no 1rt 24, inc. 11, pa"'arafo úniCo da Lei 8.866193, p0r 
se tratar de despesa de pequeno valor 'In wtbls': 

"Art. :U - é dispenúvel I llclllçlo: 
1·(-.) 
11 - J*'l OUIIOs servi~• e compns de Ylllor lll~ 10% (du 
por cento) elo limite previsto na lllnea ~1" do Inciso R do 
artigo anterior 1 para alien~, 110$ CISOI plftfltos nesta 
Lei, desde que nlo se refirm~ a parcela de um me11110 
serviço, corilpra ou alienaçlo de maior vulto qtie possa ser 
realiZMio de urna só vez . " 

Desta feia, despesas relativas ao pagamento do 
serviço nao ferem o principio da obrigatoriedade da lk:itaçio, 
visto estarem eii!MCIIdas, dentre as excaç6ea do 1rt 24, 11 da 
Lel8.666/93. 

Alalm, nlo palram dúviclas que o entendimento 
acima disposto á perfeitamente apl~vel ao caso. Por se tratar 
de deepeea de pronto pagamento, ou seja, despesa de 
pequena monta, a contrataçAo, poderá eer realizada sem 
prévia licitaçlo. 

· Clll11prllm-se, portanto, as exigências do artigo 26 da 
lei 8.666193. 

Mac:apá, 29 de agosto da 2014. 

~;. 
Preeldente da Comisslo de Uchçlo 

~'v··*//. 
. 

RSON COUTO AMARAL 
. . Procurador Jurl ico 

Aprovo 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSI!.IJIO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO 

AMAPÁ 
Av. Ml:llllcmvaJáaiar, 2236- s-Rila · Fonc::(96)CEP68900-020 

. - Ml<apá·AP 

EXTRATO DE CONTRA TO W. 004/2014 

Partes: Comelho Regional de Odontol~gia do Amapá 
c REDE SERVICE LTDA • EPP, CNPJ 
10.608.790!0001-46. Objeto: prestação de serviço de 
configuração e instalação de equ~tos (desktop) 
na nova sede do CRO/AP. Valor: R$ 3.000,00 (três 
mil reais). Vigência: OS (cinco) dias úteis. Onienador 
responsável. C~o-Dcntista, Dr. Raimundo 
NazaieDO de Souza A vila. 

ÇBM.::.t.\P 
ERRATA; 

Na portaria CRMn° 56/2014 DE 31 DE JULHO 
DE 2014, publicado no Diário Oficial n• 5773.de 
12 de agosto de 2014, com circul,ação dia 
12108/2014. 



Macapá, 12.09.2014 

ONDE. SE LÊ: "Anderson Carvalho Brasil 
equipe de Apoio". 
LEIA-SE: "José Anderson Carvalho Brasil • 
equipe de Apoio". I\.~ 

Dr. Dorimar~Santos Barbosa 
Presidente CRM-AP 

f CRM~AP· 
. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO r--·· .. RATIFICO 

I Em, 04/08/2014. , 
·~'"'\,. ...... ~ .. -·t.•• 

DORIMAR ÓOS SANTOS BARBOSA 
Presidente/CRM-AP 

JUSTIFICATIVA n°. 005/2014- CPUCRM-AP 
Senhor Presidente: 

Submeto a elevada consideração de. 
Vossa Senhorié!, à presente Justificativa, 
objetivando a alteraçao das Cláusulas Quarta, 
Quinta e Sétima do Contrato n° 0212010, 
firmado com a empresa OI TELI;MAR NORTE 
LESTES/A. 

O presente Contrato tem por objeto a 
prestação de serviçQ de Internet, com Link via 
rãdio e digital de 600Kbps, acesso local digital 
porta de acesso IP e suporte local 24hs 
durante 07 (sete) dias da semana para atender 
as atividades institucionais do CRM-AP. 

Pelo exposto, sÚgérimos a homologação 
da presente justificativa, com fulcro no artigo. 
st, 11, § 2° da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, para o fim de prorrogar a vigência 
do instrumento em epígrafe até 04108/2015 a 
contar de 0410812014. 

Macapá- AP, 01 de agosto de 2014. 
t-e /d,..~ li..r .•.•. 

· Sh;ias~. 
Presidente CPUCRM-AP 

Portaria n° 50/2014 

CRM-AP ' "· .... •. :• •: ... ' .... 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

. ESTADO DO AMAPÁ 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" 02/2010 
INSTRUMENTO E PARTES: CONTRATO NO. 
0212010, celebrado entre o Conselho Regional 
de Medicina. do Estado do Amapá, e a Empresa 
OI TELEMAR NORTE LESTE S/ A. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, 11, § 2" da Lei de 
n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 
OBJETO: Prorrogação da Vigência, do Preço e 
da dotação orçamentária. 
VIgência: 12 mGSes 
Valor: R$ 4.159,32 

Macapá- AP, 02 de agosto de 2014. 
. .1-'-" \, .............. '"""""'-;.,_; ., 

Dorimar dos Santos Barbosa 
Presidente/~RM-AP 

CRM-AP 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA AMAPÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°005/2014 

INSTRUMENTO E PARTES: CONTRATO N". 
005/2014, celebrado entre o Conselho Regional 
de Medicina do Estado do Amapá, e a Empresa 
FAB VIAGENS E TURISMO LTDA. ME. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520, de 
17/07/2002 com ação subsidiaria da Lei de n°. 
8.666/93 e Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005. 
OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestaçã·o de serviços de 
rtassagens aéreas Nacionais e Internacionais, 
para atender as necessidades de Conselheiros 
e Servidores do CRM-AP. 
Vigência: 12 meses 
Valor Estimado: R$ 14.000.,00() 

Maca pá- AP, 29de agosto de 2014. 
íL-A..~"" 

DorimaYdos Santos Barbosa 
Presidente/CRM-AP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CRM-AP 
::.: -:;1 ~ ••. ·, ·: .' • :1 •• • • 1:r .... :· .•·· 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E. HOMOLOGAÇÃO 
Processo n° 01512014- CPUCRM-AP . 
Pregão Presencial n° 00'112014. 
TIPO: MENOR PREÇO (maior desconto) 
Objeto: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de .fornecimento de 
passagens aéreas para atender as 
necessidades dos Conselheiros Regionais e 
Servidores do CRM-AP. 
À vista dos elementos informativos constantes 
do presente processo, e em especial, a decisão 
da Comissão de Licitação encarregada de 
julgar e processar o Pregão Presencial n° 
001/2014, HOMOLOGO a licitação promovida 
para Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de fornecimento de 
passagens aéreas Nacionais e Internacionais 
para atender as necessidades dos 
Conselheiros Regionais e Servidores do CRM
AP, e ADJUDICO o objeto do certame ·à 
empresa FAB VIAGENS E TURISMO LTDA ·ME, 
que apresentou proposta vantajosa no valor de 
desconto de 3,00% (três por cento). 

Macapá-AP, 29 de agosto de 2014. 

DORIMAR ~RBOSA 
PRESIDENTE/CRM-AP 

COMPANHIA DOCAS DE SANTANA 
EXTRATO DO CONTRATO N' 01912014-SCCICOSA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2014-CPUCDSA 
PROCESSO N• 09512014-SMA/CDSA . 

DAS PARTES: Contratante: COMPANHIA DOCAS DE 
SANTANA. Contratada:· CLAUDIO UCHOA AMORAS ·ME, 
resolvem celebrar o presente Contrato. subordinado a 
legistsçao aplicável e especialmente a Lei n• 8.666/1993. 
00 FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei rf' 8.666,de 21.06.1993; Demais Leis, Resoluções e 
Normas aplicáveis a execuçao dos setvlços; Ed~al do .Pregao; 
Presencial n"'1512014-CPUCDSA; · Proéesso n• 09512014-
SMAICDSA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O présente contrato 
tem como objeto a execuçao de coleta e análise de águas 
superfiCiais e subterrâneas e pontos de oferta de água potável 
existentes na Companhia Docas de Santana. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO: O 
preço global dos serviços objeto deste contrato, já incluJdos 
todos os seus .custos; serâ de R$ 60.000.00 (sessenta mil 
reais) a ser pago confonne cronograma de desembolso em 
anexo. . · 
CLÁUSULA. S81MA- OA DOTAÇÃO O.RCAMERNTÁRIA: 
As áespesas decorrentes do presente Contrato correrão por' 
conta de Recursos Próprios da CONTRATANTE Natureza 
02.05.18- Serviços de análises e pesquisas cientificas. 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~CIA, PROR8QGA.ÇÃO, 
EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO: O prazo de vlgêneta do contrato 
seré de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 08 de 
setembro de 2014, com efiCácia legal após a pubticaçao do seu 
extrato no Diário Ofocial do Estado, tendo Inicio e vencime.nto 
em dia de expediente. devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
ültimo, podendo ser prorrogado por per lodos subseqüentes de · 
12 ~s até o limite de 60 meses, conforme dispõe o inc. li do 
art.57, da Lei n• 8.666/93. · 
ASSINAM: Edilson Barros Dos Santos·. Diretor-Presidente -
em exen:fclo - Portaria n• 120/2014 - COSA - Contratante e 
Aline Cavalcante Crizanto Uch6a - CLAUDIO UCHOA 
AMORAS -ME- Contratada. 
DATA DA ASSINATURA: 08 e Sete 

ntos 
Dlretor-Presld - em e erclcta/CDSA 

Portaria 11° 120/2 14 · 

COMPANHIA DOCAS DE SANTANA 
EXTRATO DA CARTA-CONTRATO N' 0612014-SCCICDSA 

DISPENSA LICITATÓRIA N" 040/2014-CPUCDSA 
PROCESSO N" 1 04/2014-SPSG/CDSA 

DAS PARTES: Contratante: COMPANHIA DOCAS DE 
SANTANA, Contratada: R. R, PANTOJA LTOA - ME, 
resolvem celebrar a presente Carta - Contrato, subordinado a 
tegislaç5o aplicável e especialmente a Lei n• 8.666/1993 e 
suas a~eraç6es posteriores, às cláusulas e condições que se 
obrigam a respeitar e obedecer. 
FUNDAMENTO LEGAL: lei 8 666193. de 2110611993, e 
aherações posteriores; Lei n• 4.320, de 17/0311964; Dispensa 
licitatório n• 04012014.- CPUCDSA e o que constar no 
Processo em eplgrafe. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Aqulsiçao de gás 
engarrafado tipo acetileno (até 06 unidades), oxigênio (até 06 
unidades), butano P13 (até 30 unidades) e butano P20 (até 
84 unidades) para a COSA, confofTTie consta no Tenno de 
Referência, parte Integrante do Processo n• 10412014-
SPSG/CDSA, gerador deste contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA - OA VIG~NCIA: Esta contrato tem 
vigência a partir da data de sua publicaçao do DOE até 31 de 
dezembro de 2014, ou até atingir o limhe estipulado pelo 
''"mn ~" rmRr~ncia oerador do oresente documento. adstrita 
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· ao valor dos respedivos créditos orçamentários, contados da 
data de sua assinatura. · 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO: O 
valor estimado do presente Contrato é de R$ 4.695,00 
(quatro mil seis centos e noventa e cinco reais). sendo pagos 
conforme entrega efetivamente efetuada e posterior 
certificação da nota fiscal correspondente. 
CLÁUSULA QUARTA· DA DOTAÇÃO ORÇAMENT~RIA: 
A dotaçao orçamentária para cobrir as despesas oriundas 
deste contrato correrá· por conta da Recetta Operacional da · 
Companhia Docas de Santana ~ COSA, na Natureza de 
Despesa 02.03 02 - Gas Engarrafado • 
ASSINAM: Edllson Barros do& Santos - Diretor-Presidente 
em ·exerclclo - Portaria 120/2014/CDSA - (Contratante) -
Rui Guilherme Pantoja Alberto. - Proprietário· - R. R. 
·PANTOJA LTDA- ME (Contratada) . 
DATA DA ASSINATURA: 11 Sete de 2014. 

Car1úrj,, d(ll' Otkin 1\lr:u!lrlic•nl (k "'1:lcapa 
wn ALou,, f 1.\IA~.Au 

J.ru;!SmO DE PROTESTO 0[ TITrt.OS 

() f" Tabclino de 'lotas c mai.; cargos anexos da comarca d< ~·1a;apa. 
Estadn dn ,\mapá, a Hua Timdente~. 87Cl Aairro C..:mra1. JX;r 
nomcaçM lcgnl. ele... ~ AZ SAfif:R que cnconlrnm-sc pnm prmc;to 
us titulo; abnixo relacionados de r<Sponsabihdndc l'rotorufo: 
969.657:' Di~ilai.Cad Cumtrciu dr lmpurlwun r [•p. Protocolo: 
969,661: Star ':'l'ortc ltda, Protocolo: 969.662: Stor :\'ort< tida. 
l'rmnroln: 'Xi'Uoúl: Star 1'\nrto ltda. l'roto<nfn: 969.669: C !. B 
Scrvico\ lldn, Protnroln: ')61!.674: .\tivat< Solucnrx em Tecnologia 
lia; Proturoln: 969.678: Paulo Rcyntr Cnrmor~o. l'rotoroln: 
969.683: Ja)'nnc Fdix llinil. PruiUrolo: 969.1tM6: l.urinm· Mancti. 
Prc,wwlo: 'J(,9.6M?: Gnbourg l.ru·. l'rororulo: ·•t.'J.t~ 1 1:&: ,,.f.lp 
A\·icuftnra do Amnpa lnd e Com. Protocolo: 969.700: ;\ ,\n~clo 
Sih·a me, Protnt11lo: %9.701! t'ranchro de Aosis Ro•• Lima, 
l'rotnoolo:969,702: 1\amilla Pimenta:\' Lima. Protocolo: %9.7116: 
lr.ldu Oliveira Pinheiro. Prolorolo: 969.7Q7: Josimar \lorois 
Suu>.a. ProtQtolo: 969.i08: Antonio .!osc de :\Ssunrao Ft·ito!<ll. 

• Prworolo: %Y.709: Shirlcnc \lach.adn Feli,. Protnrolo: 969.7t0: 
'Frnuci<ro !\'cri de .-\guio. l'rorocolo: %9.71 I: R,\ C:rur. leal me. 
Protocolo: 969,715: Atrelo Duarte Ferreira. Protocolo: 969.716: 
Elir>cl Tente~ Cortes. Prmucnlo: 969.717: L Siha E R Santos lida 
mt, Protncolo: 969.718: .Jusr ·Eronil~r dr Aguiar, Protocolo:' 
969.720: fabio F.stcvao da Silva. Protorolo: 969.725: !lobo 
"artin< & ,Julio ltdA. l'rntorn1n: 9G9.726: linho ~lnrtin< & Julio 
lt1!;1. l'l'lllill'lllll: t)(l 1 1.:'~ 1 ): k f: ( 'nt,;l:l 1111' I'I'IHIII'I>IIo 111•11, ~ J-: 
l.ilnri• Girumun~o 11~• mr. Prulonoln: %9,748: I! :.; ,\modo d• 
Rorhn. Protocolo: ~69.75J:·IIoriu r Macha~o do :\usdmrnln mr. 
Protocolo: 969.753: .Jose Clnudio Pnrnfitn ~lontciro. Para que nau 
~c nlcgue ignnrfincaa. I''TIMA-OS 3 p:t~ darem R.'i: razlks 
pwquc nlh.l n f1\7l!m. ,:;;.:n '' presente c · \1.1 :cado ..ltrn\'êS da 
imprc~S:1 nl!cial ~t'str. Es o~ •e..ar d oostum~ ex_,-\·: 
d<? arugo 1). paragr· o. . 197. M â- AI. 1~ de 
.Setembro d.: 2014. El . l'r cisco [Jiona!Uo 
()uz Juni11r) 'J'nhclii\O . UbSZt<I'U. ll.JU fO:. 
nssmn ~m puhlit."C\ 
rrciso ... 

QUEIROZ & CAMPOS COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP 

CNPJ: 18.792.51410001·92 

REQUERIMENTO DE LICENÇA DE· 
OPERAÇÃO 

Toma público que . requereu junto ao 
lns.tituto de Meio Ambiente e Ordenamento 
Territorial - IMAP a Licença de Operação 
para extração de Areia · em Porto 
Grande/AP. Nao foi determinado Estudo de 
lmoacto Ambiental. 

M. R. BAIA LTDA ·ME CNPJ: 09.113248/0001-33 
Torna público que recebeu do IMAP a Licença 
de Instalação (LI) 0° 0539/12, para atividade de 
reforma e ampliação de Matadouro de anlma!s, 
localizado na Travessa Burltl s/n B. Rural 
"lunicípio de Porto Grande-AP. 

· NUTRIAMA LIDA' 
NUTRIAM A 

Processo no. 4002.1126/2Ól4·1MAP 
CNPJ n"'34.927.582/001-78 

Torna público que recebeu do IMAP a Licença 
de Instalação n° 411/2014 para atividade de 
construção de um prédio no Município de Macapá, 
Estado do Amapá, período 2014/2017. 

CLAUDION9R COSTA 
DOSSANTOS-EPP 

AMAZONIA FERRO AÇO 
CNPJ n° 07.877.010/0001-59 

·ioma público que cstâ requerendo junto uo 
IMAP a Licença de Instalação para atividade de 
ampi i ação de galpão nas suas instalações . no 
Município de Macapá, Estado do Amapá, periodo 
2014/2017. 


	

